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DESPACHO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025  

 

À 

LEMED COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

C.N.P.J Nº 37.931.064/0001-16  

 

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 173/2023 | Pregão Eletrônico nº 013/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 667/2024 

OBJETO: Formação de registro de preços para aquisição parcelada de material hospitalar 

(adaptadores, agulhas, cateteres, equipos, scalps, seringas e demais), de acordo com as 

condições e especificações constantes no edital e seus anexos. 

 

Considerando o Relatório da Comissão Processante, que comunicou a decisão de 

aplicação de sanção administrativa, bem como a Decisão da Secretária Executiva, ambos 

datados de 29/09/2025; 

 

Considerando o trânsito em julgado da referida decisão, com fundamento nas 

disposições do edital e da Ata de Registro de Preços, e com base nos artigos 155 e 156 

da Lei nº 14.133/21, observando-se ainda o rito previsto na Resolução CONIMS nº 

233/2023, tendo sido concedido o prazo legal para interposição de recurso contra a 

penalidade imposta; 

 

Considerando o não provimento do recurso interposto pela Contratada; 

 

Pela conduta ilegal da prestadora e suas repercussões, aplica-se a sanção de: 

 

• ADVERTÊNCIA, em consequência da inobservância das obrigações regidas em 

Edital e Ata;  

 

• MULTA COMPENSATÓRIA, conforme a subcláusula 15.2. d (2) da Ata, no valor 

de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), fixada no seu patamar mínimo. 

 

 

 

Pato Branco/PR, 24 de outubro de 2025. 

Atenciosamente, 

 

 

 

___________________________ 

Isabel Cristina Vazata 

 Presidente Comissão Processante  

Res. 011/2025 
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CONTRATO DE RATEIO 026/2025 - EXERCÍCIO 2025 

TERMO ADITIVO 001/2025 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, consórcio público de direito público, 

sob a forma de associação pública, inscrito no CNPJ nº. 00.136.858/0001-88, com sede à Rua 

Afonso Pena, nº. 1902 – Bairro Anchieta, na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, 

doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 

SCHMOLLER, e o MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, inscrito no CNPJ nº. 

83.021.873/0001-08, com sede à Rua Duque de Caxias, 789 – Bairro Centro, na cidade de 

São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito 

em AGUSTINHO ASSIS MENEGATTI, doravante denominado CONTRATANTE, resolvem 

ajustar o Contrato de Rateio do Exercício de 2025 por meio deste Aditivo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Considerando a Cláusula Segunda – Do Valor – adita-se o valor de R$ 1.800.000,00 (um 

milhão e oitocentos mil reais) na despesa de material e serviço, e adita-se o valor de R$ 

238.248,44 (duzentos e trinta e oito mil, duzentos e quarenta e oito reais e quarenta e quatro 

centavos) na despesa de pessoal. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo 

presente. 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo em 01 (uma) via, para 

que surta os efeitos legais. 

 

Pato Branco/PR, 20 de outubro de 2025 

 

 

assinado digitalmente 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

VILMAR SCHMOLLER – PRESIDENTE 

 

assinado digitalmente 

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE 

AGUSTINHO ASSIS MENEGATTI - PREFEITO 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 

 

3ª ALTERAÇÃO NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025  

OBJETO: PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS DESTINADOS À FORMAÇÃO DE CADASTRO PARA FUTURAS 

AQUISIÇÕES DE MATERIAIS, SUPRIMENTOS E ARTIGOS DE CONSUMO DE NATUREZA 

ADMINISTRATIVA E DE APOIO A EVENTOS INSTITUCIONAIS, COM BASE NA AVALIAÇÃO DE SUAS 

ESPECIFICAÇÕES ESTÉTICAS, TÉCNICAS E DE DESEMPENHO, CONFORME CRITÉRIOS 

ESTABELECIDOS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, através da Comissão de Contratação Permanente de 

Licitação designada por Ato de Consórcio, bem como da Resolução nº 019/2024 o qual dispõe sobre 

o procedimento auxiliar do credenciamento, de que trata a Lei nº 14.133/2021, no âmbito do 

Consórcio, do edital de chamamento público nº 002/2025, torna público aos interessados as 

alterações no referido edital, na forma que segue: 

 

1) Alteração de descritivo conforme segue: 

CÓDIGO 

CONIMS 
DE PARA 

72021555496 

Kit costura personalizado, Kit 
costura em estojo de material 
Nylon ou similar, deve conter no 
mínimo: 12 rolinhos de linhas, 1 
porta agulhas, 1 passador de linha, 
1 tesoura, 5 botões, 1 cortador de 
unha, 2 alfinetes e 1 dedal. 
Tamanho aproximado:(C X L X E): 
10,0cm x 13,0 cm x 3,0 cm. Peso 
do produto:100 g. Tipo de 
gravação: Silkscreen ou similar, 
com logo do município.  Pedido 
mínimo de 100 unidades 

Kit de costura personalizado, acondicionado em estojo 
confeccionado em material nylon ou similar. O kit deve 
obrigatoriamente conter, no mínimo, os seguintes 
itens: 6 rolinhos de linha, 1 porta-agulha, 1 passador 
de linha, 1 tesoura, 2 botões e 2 alfinetes. Itens 
adicionais poderão ser incluídos a critério do 
fornecedor. O estojo deverá apresentar dimensões 
mínimas de 7,0 cm (comprimento) x 2,10 cm (largura) 
x 6,5 cm (espessura), podendo o tamanho da 
embalagem variar, desde que respeitadas estas 
medidas mínimas. A gravação do logo do município 
deverá ser realizada por meio de silk screen ou técnica 
similar. Pedido mínimo: 100 unidade 

72021555487 

Mini kit de manicure personalizado, 
fabricado em cortiça ou similar, no 
mínimo possuir 6 peças em aço 
inoxidável, contendo: tesoura, lixa, 
cortador de unha, empurra 
cutícula, pinça, juntamente com 
espelho de bolso. Diâmetros 
mínimos:  104 x 61 x 17 mm, Tipo 
de gravação silkscreen ou similar 
com logo do município. Pedido 
mínimo de 150 unidades 

Mini kit de manicure personalizado, fabricado em 
cortiça ou similar, devendo obrigatoriamente conter, no 
mínimo 6 peças em aço inoxidável, sendo os seguintes 
itens:  tesoura, lixa, cortador de unha, empurra 
cutícula, pinça. Itens adicionais poderão ser incluídos a 
critério do fornecedor. O estojo deverá apresentar 
dimensões mínimas de 76mm L x 93mm C, podendo o 
tamanho da embalagem variar, desde que respeitadas 
estas medidas mínimas.  Tipo de gravação silkscreen 
ou similar com logo do município. Pedido mínimo de 
150 unidades 

 

2) Inclusão de itens 

CÓDIGO 

CONIMS 
DESCRIÇÃO APRES 

72021555743 

Guarda-chuva personalizado dobrável (sombrinha), fabricado em material 
poliéster 190T. Com varetas e pega em plástico ou madeira ou semelhante, 
dimensões mínimas de ø960 x 240 mm, com o tamanho de Bolsa mínima: ø40 x 
225 mm, disponível em diversas cores. Tipo de gravação SILKSCREEN ou DTF 

Textil, com logo do município. Cores diversas.  Pedido mínimo de 50 unidades 

Und. 

72021555744 

Guarda-chuva personalizado, fabricado em material Nylon resinado com proteção 
Silver Coating, com 8 varetas e haste em aço zincado ou similiar e pega em 

madeira ou plástico ou semelhante, com o tamanho mínimo de 1,40 metro de 
diâmetro, disponível em diversas cores. Tipo de gravação SILKSCREEN ou DTF 
Textil com logo do município. Cores diversas. Pedido mínimo de 50 unidades. 

Und. 
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72021555745 

Escova compacta dobrável com espelho em formato redondo, medidas mínimas: 
Largura: 6,7cm, espessura: 2,6cm e Comprimento: 7,6cm, Tipo de gravação 
Tampografia ou similar, com logo do município. Cores diversas. Pedido mínimo 
de 150 unidades 

Und. 

72021555755 

Café torrado e moído em pó homogêneo, isento de impurezas e odores estranhos, 
com aroma e sabor característicos de café de alta qualidade. Predominância da 
espécie Coffea arabica, podendo ser blendado com cafés das espécies Coffea 
canephora (robusta/conillon), desde que mantida a predominância arábica. 
Classificação da torra: média a média clara. Classificação da bebida: Mole. Nota 
de qualidade global mínima de 6,5 pontos, conforme metodologia de avaliação 
sensorial adotada pelo Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA), atendendo à 
categoria “SUPERIOR”, nos termos da Portaria SDA nº 570, de 09/05/2022. 
Embalagem: tipo alto vácuo ou vácuo puro (tijolinho), em pacotes de 500 g. A 
embalagem deverá conter, de forma legível e indelével, data de fabricação, prazo 
de validade, número de lote, peso líquido, informações nutricionais e demais 
dados obrigatórios, conforme legislação vigente. O produto deverá estar em 
conformidade com o estabelecido pela Resolução RDC nº 277 – ANVISA, de 22 
de setembro de 2005, e pela Portaria SDA nº 570 – MAPA, de 09 de maio de 
2022. Deverá ser apresentado certificado de classificação emitido por entidade 
ou instituição credenciada junto ao MAPA, ou por empresa certificadora 
reconhecida no setor cafeeiro, como a ABIC (Associação Brasileira da Indústria 
de Café), desde que o produto obtenha nota global mínima equivalente e 
enquadrada na categoria “SUPERIOR”, conforme parâmetros de qualidade 
estabelecidos pelo MAPA. 

Und 

 

3) Inclusão Marcas Pré-Qualificadas (aprovadas/reprovadas) 

MATERIAIS DE CONSUMO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA 

CÓDIGO 

CONIMS 
DESCRIÇÃO 

MARCA 

APROVADA 

72021554553 

Apoio para pés ergonômico, que esteja em conformidade com a nr 17 do 
ministério do trabalho, projetado para promover postura adequada e 
conforto durante atividades em posição sentada. Contribui para o correto 
posicionamento das pernas e da coluna, reduzindo o risco de fadiga e 
lesões posturais. Deve possuir mínimo de três níveis de regulagem de 
altura (70 mm, 130 mm e 155 mm) ou regulagem livre, permitindo o 
ajuste conforme a estatura do usuário. A plataforma deve medir 
aproximadamente 450 x 300 mm, confeccionada em MDF ou chapa de 
aço, com revestimento impermeável e superfície emborrachada 
antiderrapante, garantindo firmeza e segurança durante o uso. A 
estrutura deve ser metálica (em aço ou similar), resistente e durável, com 
sapatas emborrachadas ou base antiderrapante, que evitam o 
deslizamento no piso. Deve oferecer regulagem de inclinação para melhor 

adaptação às necessidades ergonômicas do usuário 

MULTIVISÃO 

72020212-1 Caneta para pintar tecido, cor azul ACRILEX 

72020211-1 Caneta para pintar tecido, cor preta ACRILEX 

72020213-1 Caneta para pintar tecido, cor vermelha ACRILEX 

72021554596 Cartolina branca, com gramatura de 180g/m², medindo 50x66cm 
CHAMEQUINHO 

/ ANIN 

3010252-1 Cola em bastão, mínimo 8 g, composta de resina sintética, glicerina, água 
e conservantes, excelente aplicação e aderência, atóxica.   

BRW 

3011927-1 Cola colorida 25 gr. c/ gliter, cor azul BRW / ACRILEX 

3011930-1 Cola colorida 25 gr. c/ gliter, cor dourada BRW / ACRILEX 

3011929-1 Cola colorida 25 gr. c/ gliter, cor verde BRW / ACRILEX 

3011928-1 Cola colorida 25 gr. c/ gliter, cor vermelha BRW / ACRILEX 

72021554605 

Corretivo líquido á base de água, excelente cobertura e secagem rápida. 
Dispensa retoques, garantindo acabamento impecável. Fácil aplicação e 
fórmula atóxica, segura para o uso diário. Embalagem com no mínimo 
18ml. 

BRW 

3020010-1 
Pistola para cola quente bastão fino, utilizada para colagem de papel, 
papelão, madeira, isopor, artesanato em geral. Com aplicador que utiliza 
cola quente de resina plástica. Material em plástico. 

BRW 

3020009-1 Pistola para cola quente bastão grosso, utilizada para colagem de papel, BRW 
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papelão, madeira, isopor, artesanato em geral. Com aplicador que utiliza 
cola quente de resina plástica. Material em plástico. 

18010002-1 Pilha Alcalina AA - cartela com 2 unidades ELGIN 

18010087-1 Pilha Alcalina AAA - cartela com 2 unidades ELGIN 

18010088-1 Pilha Alcalina tamanho C - cartela com 2 unidades ELGIN 

3011919-1 Grampo tipo trilho em metal inoxidável, 80mm para pasta suspensa caixa 
com 50 und 

ACC / BRW 

3011859-1 Grampo tipo trilho em plástico, 80mm para pasta suspensa caixa com 50 
und. 

ACC 

72021554621 

Extrator de grampos, fabricado em aço inoxidável, com ponta 
arredondada. Dimensões aproximadas 150mm de comprimento x 15mm 
de largura. Referência de qualidade: Masterprint ou similar com 
desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores 

ACC 

 

ARTIGOS DE APOIO A EVENTOS INSTITUCIONAIS 

CÓDIGO 
CONIMS 

DESCRIÇÃO 
MARCA 

APROVADA 

72021555498 
 

Chaveiro abridor de garrafa personalizado de alumínio, Comprimento aproximado 
6,5x1,1cm (C X L), gravação a laser, com logo do município, peso aproximado 15g. 
Diversas cores.  Pedido mínimo de 150 unidades 

ROXY / 
CRIATIVA 

72021555505 
 

Chaveiro laço câncer (para campanhas) – Chaveiro em resina com a opção das cores 
em AZUL e/ou ROSA e/ou BRANCO e/ou LILÁS, comprimento aproximado do laço: 4 
x 5cm de altura e 5mm de espessura.  Pedido mínimo de 100 unidades 

ROXY 

72021555530 
 

Chaveiro: Alumínio, tamanho 3,8cm, impressão ou gravação do design em uma face 
do chaveiro, redondo. Cor de fundo: Branco, preto ou amarelo. Cor dos desenhos: 
diversas cores, tons claros e escuros, preenchidos e contornados. Cor da escrita: 
Preto ou Branco. Temas diversos para campanhas de Saúde Mental. 

CRIATIVA 

72021555495 
 

Cuia Personalizada, Cuia de Porongo, Altura aproximada de 14cm, com bocal de 
10cm, tipo de gravação a laser, com logo do município.  Pedido mínimo de 50 
unidades 

CRIATIVA 

72021555512 
 

Garrafa personalizável com isolamento térmico, tipo Squeeze, em material inox com 
capacidade de no mínimo 500 ml, com alta vedação para evitar vasamentos no 
transporte, que tenha alta capacidade térmica para manter o líquido gelado por 
longo período de tempo. O revestimento externo deve ser de material que 
comporte personalização da logo do município. Pedido mínimo de 50 unidades 

CRIATIVA 

72021555536 
 

Lixeira Veicular: Bolsa para carro Personalizada, estilo sacolinha de lixo para por no 
câmbio. Material: TNT ou superior. Medidas aproximadas: 17 X 26 cm. Tipo de 
Gravação: Silkscreen. Cores diversas.  Com logo do município. 

CRIATIVA 

72021555519 
 

PIN Capivara SUS- Gravação em base metálica niquelada de alta resistência, em 
baixo relevo, acabamento resinado cristal de alto brilho. Fixação com pino e Fecho 
borboleta em metal ou silicone. Dimensão aproximada: Altura: 3.00 cm, Largura: 2 
cm e Peso: 3 g. Pedido mínimo de 50 unidades 

ROXY 

72021555516 
 

PIN Laço Janeiro Branco - Gravação em liga metálica de alta resistência, em alto e 
baixo relevo, com acabamento esmaltado de epóxi de alto brilho. Fixação com pino 
e Fecho borboleta da mesma liga metálica ou silicone. Dimensão aproximada: 
Altura: 3.00 cm, Largura: 0.12 cm, Comprimento: 1.90 cm e Peso: 3 g. Pedido 
mínimo de 50 unidades 

ROXY 

72021555515 
 

PIN Personalizado Autismo Quebra Cabeça- Gravação em liga metálica de alta 
resistência, em alto e baixo relevo, com acabamento esmaltado de epóxi de alto 
brilho. Fixação com pino e Fecho borboleta da mesma liga metálica ou silicone. 
Dimensão aproximada: Altura: 3.00 cm, Largura: 0.12 cm, Comprimento: 1.90 cm e 
Peso: 3 g. Pedido mínimo de 50 unidades 

ROXY 

72021555522 
 

PIN personalizado CONIMS - Gravação em liga metálica de alta resistência, em alto 
e baixo relevo, com acabamento esmaltado de epóxi de alto brilho. Fixação com 
pino e Fecho borboleta da mesma liga metálica ou silicone., Dimensão aproximada: 
Altura: 3.00 cm, Largura: 3,5 cm e Peso: 3 g. Pedido mínimo de 50 unidades.  

ROXY 

72021555514 
 

PIN Personalizado Novembro Azul - Gravação no metal em alto e baixo relevo, - 
Fixação com pino e Fecho borboleta em metal ou silicone, Dimensão aproximada: 
Altura: 3.00 cm, Largura: 0.12 cm, Comprimento: 1.90 cm e Peso: 3 g. Pedido 
mínimo de 50 unidades 

ROXY 

Página 8 de 86
Assinado por CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE: 00.***.***/****-88 Em 24/10/2025 16:21:25.

Diário Oficial Eletrônico - Consórcio Intermunicipal de Saúde - Edição N° 166 - 24/10/2025.

Diário Oficial Assinado Digitalmente com Certificado ICP-Brasil, protocolado com carimbo de tempo (SCT), conforme MP2200-2/2001.



 

 
Rua Afonso Pena, 1902 – Bairro Anchieta - Pato Branco/PR – CEP: 85.501-530 – Telefone: (46) 3313-3550 

www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 

72021555513 
 

PIN Personalizado Outubro Rosa - Gravação no metal em alto e baixo relevo, - 
Fixação com pino e Fecho borboleta em metal ou silicone, Dimensão aproximada: 
Altura: 3.00 cm, Largura: 0.12 cm, Comprimento: 1.90 cm e Peso: 3 g.  Pedido 
mínimo de 50 unidades 

ROXY 

72021555520 
 

PIN SUS- Gravação em liga metálica de alta resistência, em alto e baixo relevo, com 
acabamento esmaltado de epóxi de alto brilho. Fixação com pino e Fecho borboleta 
da mesma liga metálica ou silicone. Dimensão aproximada: Altura: 2,5 cm, Largura: 
2 cm e Peso: 3 g. Pedido mínimo de 50 unidades 

ROXY 

72021555521 
 

PIN Zé Gotinha SUS- Gravação em liga metálica de alta resistência, em alto e baixo 
relevo, com acabamento esmaltado de epóxi de alto brilho. Fixação com pino e 
Fecho borboleta da mesma liga metálica ou silicone, Dimensão aproximada: Altura: 
3 cm, Largura: 2 cm e Peso: 3 g. Pedido mínimo de 50 unidades 

ROXY 

72021555518 
 

PIN Zé Gotinha: Eu Confio No SUS- Gravação em base metálica niquelada de alta 
resistência, em baixo relevo, acabamento resinado cristal de alto brilho. Fixação com 
pino e Fecho borboleta em metal ou silicone. Dimensão aproximada: Altura: 3.00 
cm, Largura: 3 cm e Peso: 3 g. Pedido mínimo de 50 unidades 

ROXY 

72021555517 
 

PIN Zé Gotinha: Meu SUS Digital- Gravação em liga metálica de alta resistência, em 
alto e baixo relevo, com acabamento esmaltado de epóxi de alto brilho. Fixação com 
pino e Fecho borboleta da mesma liga metálica ou silicone. Dimensão aproximada: 
Altura: 4.00 cm, Largura: 2 cm e Peso: 3 g. Pedido mínimo de 50 unidades 

ROXY 

72021555510 
 

Squeeze Personalizada 500ml - Squeeze em alumínio com tampa em aço inox e 
capacidade até 500 ml, personalização em gravação a laser com logo do município, 
medidas aproximadas (axlxc): 20x 6,7 x 6,7 cm.  Pedido mínimo de 50 unidades 

CRIATIVA 

72021555755 

Café torrado e moído em pó homogêneo, isento de impurezas e odores 
estranhos, com aroma e sabor característicos de café de alta qualidade. 
Predominância da espécie Coffea arabica, podendo ser blendado com cafés 
das espécies Coffea canephora (robusta/conillon), desde que mantida a 
predominância arábica. Classificação da torra: média a média clara. 
Classificação da bebida: Mole. Nota de qualidade global mínima de 6,5 
pontos, conforme metodologia de avaliação sensorial adotada pelo 
Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA), atendendo à categoria 
“SUPERIOR”, nos termos da Portaria SDA nº 570, de 09/05/2022. 
Embalagem: tipo alto vácuo ou vácuo puro (tijolinho), em pacotes de 500 
g. A embalagem deverá conter, de forma legível e indelével, data de 
fabricação, prazo de validade, número de lote, peso líquido, informações 
nutricionais e demais dados obrigatórios, conforme legislação vigente. O 
produto deverá estar em conformidade com o estabelecido pela Resolução 
RDC nº 277 – ANVISA, de 22 de setembro de 2005, e pela Portaria SDA nº 
570 – MAPA, de 09 de maio de 2022. Deverá ser apresentado certificado de 
classificação emitido por entidade ou instituição credenciada junto ao MAPA, 
ou por empresa certificadora reconhecida no setor cafeeiro, como a ABIC 
(Associação Brasileira da Indústria de Café), desde que o produto obtenha 
nota global mínima equivalente e enquadrada na categoria “SUPERIOR”, 
conforme parâmetros de qualidade estabelecidos pelo MAPA 

3 CORACOES 
ESTRADA 

REAL 
PREMIUM 

 
As inclusões aqui relacionadas passaram a integrar o Edital e as demais informações ora 

referenciadas permanecem inalteradas.  

 

Esclarecimentos adicionais serão prestados pelo Setor de Licitação e Contratos do CONIMS, 

telefone (46) 3313-3550 ou pelo e-mail licitacao@conims.pr.gov.br.  

 

 

Pato Branco/PR, 24 de outubro de 2025. 

 

(Assinado Digitalmente) 

VILMAR SCHMOLLER 

PRESIDENTE  
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025 

EDITAL PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

 

 

 

OBJETO: Pré-qualificação de bens destinados à formação 

de cadastro para futuras aquisições materiais, 

suprimentos e artigos de consumo de natureza 

administrativa e de apoio a eventos institucionais, com 

base na avaliação de suas especificações estéticas, 

técnicas e de desempenho, conforme critérios 

estabelecidos neste edital e seus anexos. 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025 

EDITAL PARA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob nº 00.136.858/0001-88, situado na Rua Afonso Pena, nº 1902, Bairro 

Anchieta, Pato Branco/PR, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Vilmar Schmoller, no 

uso de suas atribuições, torna público que realizará CHAMADA PÚBLICA para PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

DE BENS, com base na Lei Federal nº 14.133/2021, Resolução CONIMS nº 216/2023, suas 

alterações e demais legislações pertinentes e ainda, pelas condições e especificações constantes 

deste edital e seus anexos. 

 

1. OBJETO 

1.1. Pré-qualificação de bens destinados à formação de cadastro para futuras aquisições de 

MATERIAIS, SUPRIMENTOS E ARTIGOS DE CONSUMO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA 

E DE APOIO A EVENTOS INSTITUCIONAIS, com base na avaliação de suas especificações 

estéticas, técnicas e de desempenho, conforme critérios estabelecidos neste edital e seus anexos. 

1.2. Os produtos aprovados serão incluídos no Cadastro de Bens pré-qualificados do CONIMS, 

pelo prazo de 01 (um) ano, podendo ser atualizado por igual período a qualquer tempo. 

1.2.1. Durante o período de validade da pré-qualificação, novos interessados poderão solicitar 

inclusão no cadastro, desde que atendam integralmente aos critérios técnicos, estéticos e de 

desempenho estabelecidos neste edital e em seus anexos, observada a conveniência 

administrativa. 

1.2.2. A Administração reserva-se o direito de, a qualquer tempo, atualizar, complementar ou 

revisar os critérios de pré-qualificação, mediante justificativa e republicação das condições, 

respeitando os princípios da publicidade, isonomia e ampla concorrência. 

1.3. As possíveis futuras aquisições dos produtos pré-qualificados nesta chamada pública serão 

realizadas pelo CONIMS e seus municípios consorciados, mediante Pregão por meio de Registro 

de Preço e/ou Credenciamento. 

1.3.1. O registro de preço e credenciamento ficará restrito aos produtos, marcas e modelos 

incluídos no cadastro de produtos pré-qualificados desta chamada pública. 

 

2. OBTENÇÃO DO EDITAL E PARTICIPAÇÃO 

2.1. O edital para pré-qualificação de materiais, suprimentos e artigos de consumo de natureza 

administrativa e de apoio a eventos institucionais poderá ser obtido pelos interessados através 

da página eletrônica do CONIMS www.conims.pr.gov.br, na aba licitações, ou solicitado pelo e-
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mail licitacao@conims.pr.gov.br com o assunto PRÉ QUALIFICAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

002/2025. 

2.2. Qualquer pessoa jurídica (fabricante, fornecedor ou representante comercial) do ramo da 

atividade pertinente ao objeto, poderá participar desta chamada pública para pré-qualificação dos 

materiais. 

3. CRONOGRAMA DO PROCEDIMENTO 

ETAPA DATA/PERÍODO 

Publicação do Edital 03/06/2025 
 

Envio de propostas (períodos quinzenais) 
01 a 15 e 16 ao último dia de cada mês (conforme 

cláusula 4.2) 

Prazo para envio de amostras (quando 

solicitado) 

Até 3 (três) dias úteis após notificação formal 

(cláusula 4.3.2) 

Análise das propostas e amostras 

Até 10 (dez) dias úteis após protocolo da 

documentação completa e, se for o caso, da 

amostra (cláusulas 4.3.1 e 4.3.3) 

Divulgação do resultado da pré-qualificação 
Publicação no site www.conims.pr.gov.br 

(cláusula 4.14) 

Validade da pré-qualificação 

1 (um) ano, a partir da data da homologação 
não podendo ser superior ao prazo de validade dos 

documentos apresentados durante o 

procedimento, salvo se passíveis de renovação 

Obs.: Obs.: A entrega de propostas permanecerá disponível em ciclos quinzenais ao longo do período de 

validade da pré-qualificação, conforme previsto no item 4.2 deste edital. 

- O cronograma poderá ser ajustado conforme conveniência administrativa, mediante aviso prévio no site 

oficial do CONIMS. 

 
4. DO PROCEDIMENTO – PROPOSTAS, FICHAS TÉCNICAS E AMOSTRAS 

4.1. O procedimento pré-qualificação seguirá duas etapas, sendo: 

4.1.1. Primeira: Recebimento e análise da proposta de pré-qualificação, a qual deve incluir o 

descritivo detalhado do material, o registro pertinente (se aplicável) e a ficha técnica do produto, 

contendo todas as informações necessárias para a avaliação das especificações e características 

do item oferecido. 

4.1.2. Segunda etapa: Solicitação e análise de amostras físicas, quando julgadas necessárias 

pela Comissão Especial de Pré-Qualificação. 

4.2. As propostas poderão ser enviadas pelos fornecedores, mensalmente sempre no período de 

01 a 15 

4.2.1. A avaliação das propostas, análise das fichas técnicas e solicitação de amostras físicas, 

quando necessário, serão realizadas mensalmente, no período de 16 ao último dia do mês 

4.2.2.  Após o encerramento de cada período, será feita a análise documental para verificação 

de eventuais pendências e complementações. 

4.3. A Comissão Especial de Pré-Qualificação de materiais, suprimentos e artigos de consumo de 
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natureza administrativa e de apoio a eventos institucionais terá o prazo de até 15 (quinze) dias 

úteis para realizar a avaliação dos documentos e das amostras, quando solicitadas, e para 

elaborar a ficha contendo o parecer final sobre a aprovação ou reprovação do item. 

4.3.1. A contagem desse prazo terá início somente após o término dos períodos de recebimento 

das propostas, desde que toda a documentação exigida tenha sido devidamente apresentada. 

4.3.2. Caso seja solicitada amostra física, o proponente deverá providenciá-la no prazo de até 3 

(três) dias úteis, contados a partir da notificação formal pela Comissão. 

4.3.3. O prazo de até 15 (quinze) dias úteis para análise será contado a partir da data de 

protocolo da amostra física, desde que esta tenha sido entregue dentro do prazo estipulado no 

subitem 4.3.2. 

4.3.4. O não envio da amostra no prazo previsto poderá acarretar a reprovação do item, por 

impossibilidade de análise técnica completa. 

4.4. A forma de envio das propostas, amostras e demais documentos está prevista no item 6 

deste edital. A solicitação de amostras seguirá o disposto nos subitens 4.3.2 a 4.3.4. 

4.5. A avaliação dos produtos será submetida a critérios objetivos, conduzida pela Comissão 

Especial, assegurando-se a devida transparência. 

4.5.1. É facultada, em qualquer fase do processo, a realização de diligências destinadas a 

esclarecer ou complementar a instrução processual, inclusive mediante solicitação de pareceres 

técnicos a órgãos ou entidades competentes. 

4.5.2. A avaliação observará a qualidade e eficiência do produto, verificando, direta ou 

indiretamente, se os requisitos estabelecidos no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, estão 

plenamente atendidos. 

4.6. A avaliação técnica considerará a qualidade, eficiência e conformidade do produto com os 

requisitos definidos no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

4.7. Os produtos aprovados serão incluídos no “Cadastro de Bens Pré-Qualificados do CONIMS”, 

identificados por marca e modelo. 

4.8. A exclusão de itens aprovados seguirá os critérios e hipóteses do Art. 22 da Resolução nº 

216/2023 do CONIMS, observando-se a devida publicidade e possibilidade de recurso, nos termos 

da legislação vigente. 

4.9. É responsabilidade do proponente manter atualizadas as informações referentes ao produto 

pré-qualificado, especialmente no que tange a alterações no processo produtivo, características 

técnicas, composição ou eventual descontinuidade. 

4.10. A entrega das propostas terá início em 03 de junho de 2025 e será realizada de forma 

contínua em ciclos quinzenais, conforme os períodos definidos na cláusula 4.2 deste edital. Novos 

itens poderão ser incluídos em qualquer ciclo, desde que respeitados os prazos e procedimentos 

estabelecidos. 

4.11. O procedimento será conduzido por Comissão Especial de Pré-Qualificação de Materiais de 
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Expediente, cujos membros serão nomeados por meio de Resolução, com a finalidade de receber, 

examinar e julgar os documentos apresentados, bem como conduzir os demais atos relacionados 

à pré-qualificação. 

4.12. Os interessados poderão apresentar mais de uma marca e/ou modelo para um mesmo item 

de produto a ser pré-qualificado, que poderão ser aprovados desde que todos os requisitos do 

Edital sejam observados para cada um deles. 

4.13. Os produtos reprovados poderão ser submetidos à nova análise e avaliação feita pela 

Comissão Especial de Pré-Qualificação de Materiais de Expediente, desde que o interessado 

comprove tecnicamente haver inconsistência técnica nos laudos em relação à utilização desejada, 

ou comprove alteração em sua produção e/ou formulação compatível com as causas que 

ensejaram sua reprovação. 

4.14. Após a avaliação, a Comissão Especial expedirá decisão contendo o resultado, com as 

devidas justificativas e fundamentos. O resultado será publicado no site www.conims.pr.gov.br, 

na aba Licitações. 

 

5. DO CANCELAMENTO DA APROVAÇÃO DE BENS PRÉ-QUALIFICADOS 

5.1. Dar-se-á o cancelamento da aprovação de bens pré-qualificados nas hipóteses seguintes: 

5.1.1. Ocorrência de fraude ou falsidade nas declarações ou provas documentais apresentadas 

no processo de pré-qualificação; 

5.1.2. Constatação de discrepância relevante entre os resultados dos exames realizados nas 

amostras do bem avaliado e os obtidos com o uso e ou em avaliações posteriores; 

5.1.3. quando o bem aprovado deixar de atender a qualquer exigência técnica feita pelo CONIMS 

no respectivo edital de pré-qualificação; 

5.1.4. Quando a fabricação se torne comprovadamente descontinuada; 

5.1.5. Quando presentes razões de interesse público, devidamente justificadas e comprovadas. 

5.2. Conceder-se-á ao ato de cancelamento da aprovação de bens a mesma publicidade dada aos 

demais atos do processo de pré-qualificação. 

5.3. O cancelamento da aprovação do bem será feito sem prejuízo das sanções previstas na 

legislação aplicável. 

5.4. Caberá recurso das decisões de cancelamento da aprovação do bem, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da publicação da decisão, a ser analisado pela Secretaria Executiva 

do CONIMS. 

5.5. Os bens cancelados ficarão inativos no “Cadastro de Bens Pré-Qualificados do CONIMS” 

5.6. É de responsabilidade do proponente informar quaisquer alterações ocorridas com o bem 

pré-qualificado, tais como mudanças no processo de fabricação, características técnicas, 

formulação, descontinuidade de produção, entre outras. 

 

6. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS E ENTREGA DAS AMOSTRAS 
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6.1. Para avaliação inicial, deverão os interessados, enviar os seguintes documentos: 

a) Proposta com os dados da empresa e o (s) descritivos do (s) produto (s) (sem indicação de 

valor); 

b) Registro pertinente (se aplicável) dos produtos; 

c) Ficha técnica do produto, em português, contendo inclusive imagens; 

6.2. A proposta para fins de pré-qualificação deverá ser encaminhada em conformidade com o 

Anexo II, contendo a identificação da proponente, bem como a descrição das características e 

marcas dos produtos ofertados, sem indicação de preços. 

6.3. Os documentos para a avaliação inicial deverão ser enviados em formato digital por meio 

eletrônico para o e-mail licitacao@conims.pr.gov.br com o assunto PRÉ QUALIFICAÇÃO - 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025. 

6.3.1. O meio de comunicação entre as partes, será utilizado o e-mail de cadastro do proponente, 

que será indicado por este no envio do Anexo II – proposta do proponente. 

6.3.2. Em caso de alteração do endereço de e-mail cadastrado, é de exclusiva responsabilidade 

do interessado comunicar formalmente ao CONIMS a nova informação de contato. O CONIMS não 

se responsabiliza por notificações, comunicações ou quaisquer outros avisos enviados ao e-mail 

anteriormente informado, caso não tenha sido notificado da atualização. É dever do proponente 

manter seus dados cadastrais atualizados junto ao CONIMS. 

6.4. Após a análise inicial, a Comissão Especial de Avaliação, poderá solicitar amostra do (s) 

produto para complementar a análise. 

6.5. Poderá a Comissão Especial de Avaliação, a qualquer tempo, solicitar outros documentos que 

julgue necessário, como exemplo: catálogos, certificações, selos de qualidade, termos de 

garantia, tabelas comparativas, testes padrões, testes de desempenho, testes de performance, 

testes de resistência, ensaios, materiais gráficos diversos, etc. 

6.6. As amostras dos produtos deverão ser enviadas em suas embalagens originais, devidamente 

identificadas com o número do item correspondente, conforme indicado no Anexo I – Termo de 

Referência, bem como com o nome da empresa participante, contendo as informações exigidas 

neste Edital para o seguinte endereço: 

AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 

Rua Afonso Pena, 1902, Bairro Anchieta, Pato Branco/PR – CEP: 85.501-530 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025 

PRÉ QUALIFICAÇÃO DE MATERIAIS, SUPRIMENTOS E ARTIGOS DE CONSUMO DE 

NATUREZA ADMINISTRATIVA E DE APOIO A EVENTOS INSTITUCIONAIS 

PROPONENTE: 

CNPJ:                                           ENDEREÇO: 

TELEFONE:                                   E-MAIL: 

6.6.1. O recebimento das amostras se dará pelo setor de protocolo do CONIMS, devendo estar 

devidamente identificados. 
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6.7. As amostras apresentadas não serão devolvidas, sendo retidas para comparações futuras 

com os produtos a serem entregues. 

 

7. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

7.1. O direito de impugnar os termos do Edital, seja no que se refere às regras estabelecidas, 

seja no que diz respeito à descrição dos produtos, será exercido no prazo de 3 (três) dias úteis a 

contar da data de publicação, com a devida fundamentação clara e objetiva sobre as falhas e/ou 

irregularidades que, na sua opinião, viciam o Edital. 

7.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, pelo seguinte e-mail: 

licitacao@conims.pr.gov.br com o assunto PRÉ QUALIFICAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

002/2025. 

7.3. O pedido de impugnação deverá obrigatoriamente estar acompanhado de CPF ou RG em se 

tratando de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica, produto como do 

respectivo ato constitutivo e procuração, em que o procurador deve comprovar que efetivamente 

representa e possui poderes para representar a impugnante. 

7.4. O CONIMS não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do CONIMS quanto do 

emissor. 

7.5. A Secretaria Executiva do CONIMS será responsável pela decisão sobre a impugnação e, 

caso seja acolhida, determinará as adequações necessárias, incluindo a nova publicação do Edital, 

se for o caso.  

 

8. RECURSOS 

8.1. Da decisão do procedimento é facultada a interposição de recurso, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da sua publicação, a ser julgado pela Secretária Executiva. 

8.2. O recurso deverá ser interposto na forma eletrônica, pelo seguinte e-mail: 

licitacao@conims.pr.gov.br com o assunto PRÉ QUALIFICAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

002/2025. 

8.3. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. 

8.4. Os recursos contra as decisões da Comissão Especial de Avaliação não terão efeito 

suspensivo. 

8.5. O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9. PRAZO DE VALIDADE DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

9.1. O prazo de validade da pré-qualificação ou atualização dos bens aprovados terá início na 
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data da publicação de sua homologação, podendo ser sucessivamente prorrogado por iguais 

períodos, mediante manifestação expressa da Comissão Especial quanto à manutenção das 

condições de qualidade do material, além da certificação de que toda a documentação de 

habilitação dos bens esteja em dia. 

9.2. A atualização da validade da pré-qualificação dos bens aprovados ocorrerá nas seguintes 

situações: 

9.2.1. Quando solicitada pela mesma interessada que propôs a pré-qualificação, ficando 

dispensada de nova avaliação, caso apresente declaração ou ficha técnica confirmando que o bem 

aprovado não sofreu alterações no processo de fabricação e mantém as mesmas características 

da marca e modelo já pré-qualificados; 

9.2.2. Quando, em novo procedimento de pré-qualificação, for aprovada a mesma marca e 

modelo já pré-qualificados; 

9.2.3. Quando, por iniciativa do CONIMS, for realizada diligência para certificar que o bem 

aprovado não sofreu alterações no processo de fabricação e mantém as mesmas características 

da marca e modelo já pré-qualificados. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Esclarecimentos relativos ao presente edital e às condições para atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento do seu objeto, serão prestados pelo Setor de Licitações 

e Contratos pelo e-mail licitacao@conims.pr.gov.br com o assunto PRÉ QUALIFICAÇÃO - 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025. 

10.2. O presidente do CONIMS poderá revogar a presente chamada pública por razões de 

interesse público, decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar a revogação, podendo também anulá-la por ilegalidade, seja de ofício ou 

por provocação de qualquer interessado, mediante ato escrito e fundamentado. 

10.3. A pré-qualificação dos produtos não confere direito à contratação futura, nem implica em 

preclusão da faculdade legal de inabilitação do proponente nas licitações. 

10.4. Os produtos pré-qualificados (aprovados) não serão exclusivos dos proponentes que 

apresentaram as propostas e amostras para avaliação. 

10.5. Os produtos pré-qualificados poderão ser suspensos durante os procedimentos de 

reavaliação.  

10.6. Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentação e amostras em conformidade com este Edital. 

10.7. A participação na presente chamada pública implica no conhecimento e na aceitação plena 

deste Edital e de suas condições. 

 

11. FORO 
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11.1. Fica eleito o foro da cidade de Pato Branco/PR, como competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas desta chamada pública para pré-qualificação de produtos. 

 

12. ANEXOS 

12.1. Fazem parte do presente edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Modelo de Proposta para a pré-qualificação dos materiais. 

Anexo III – Modelo ficha de avaliação. 

Pato Branco/PR, 24 de outubro de 2025. 

 

VILMAR SCHMOLLER 

PRESIDENTE 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Pré-qualificação de bens destinados à formação de cadastro para futuras aquisições de 

MATERIAIS, SUPRIMENTOS E ARTIGOS DE CONSUMO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA 

E DE APOIO A EVENTOS INSTITUCIONAIS, com base na avaliação de suas especificações 

estéticas, técnicas e de desempenho, conforme critérios estabelecidos neste Edital e seus Anexos. 

1.2. Os produtos aprovados serão incluídos no Cadastro de Bens pré-qualificados do CONIMS, 

pelo prazo de 01 (um) ano, podendo ser atualizado por igual período a qualquer tempo. 

1.2.1. Durante o período de validade da pré-qualificação, novos interessados poderão solicitar 

inclusão no cadastro, desde que atendam integralmente aos critérios técnicos, estéticos e de 

desempenho estabelecidos neste edital e em seus anexos, observada a conveniência 

administrativa. 

1.2.2. A Administração reserva-se o direito de, a qualquer tempo, atualizar, complementar ou 

revisar os critérios de pré-qualificação, mediante justificativa e republicação das condições, 

respeitando os princípios da publicidade, isonomia e ampla concorrência. 

1.3. As possíveis futuras aquisições dos produtos pré-qualificados nesta chamada pública serão 

realizadas pelo CONIMS e seus municípios consorciados, mediante Pregão por meio de Registro 

de Preço ou Credenciamento. 

1.4. O registro de preço e credenciamento ficará restrito aos produtos, marcas e modelos 

incluídos no cadastro de produtos pré-qualificados desta chamada pública.  

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, constituído sob a forma jurídica de direito 

público e integrante da administração indireta, é formado por 30 municípios consorciados e atua 

de forma integrada com o objetivo de otimizar os recursos e os serviços prestados na área da 

saúde. Nesse contexto, a aquisição de materiais de expediente constitui elemento essencial para 

o suporte às atividades administrativas e operacionais, beneficiando uma população estimada em 

aproximadamente 327.509 habitantes. A realização centralizada e padronizada dessas aquisições 

visa à racionalização dos recursos públicos, à padronização dos insumos utilizados pelos 

municípios consorciados e à obtenção de maior eficiência, qualidade e economicidade nos 

processos de compra, evitando desperdícios e assegurando o fornecimento contínuo e adequado 

às demandas institucionais. 

2.2. Conforme previsto em seu Estatuto, o CONIMS está autorizado a realizar aquisições de 

produtos e serviços para os municípios consorciados por meio de processos licitatórios 

centralizados, otimizando tempo, recursos e padronização nas contratações públicas. 
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2.3. Dentre os objetivos que norteiam o processo licitatório, o art. 11 da Lei Federal nº 

14.133/2021 estabelece que a licitação deve assegurar a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública, considerando não apenas o preço, mas também o ciclo de vida do 

objeto e demais critérios técnicos. Assim, evidencia-se que a vantajosidade da contratação está 

fortemente associada à qualidade dos produtos, à sua adequação técnica e à compatibilidade com 

os usos pretendidos. 

2.4. Considerando o uso contínuo e diversificado dos materiais de expediente pelos diversos 

setores administrativos do próprio CONIMS e dos municípios consorciados, bem como a ampliação 

progressiva das atividades administrativas e a inclusão de novos usuários ao longo de cada 

exercício, justifica-se a adoção do procedimento de pré-qualificação previamente à deflagração 

do processo de compra. Essa etapa preliminar tem por finalidade garantir que os produtos 

atendam a padrões mínimos de qualidade, desempenho, durabilidade e compatibilidade técnica, 

assegurando maior eficiência e padronização na contratação. 

2.5. Ressalta-se ainda a experiência positiva já observada pelo CONIMS na realização de pré-

qualificações anteriores, como de alimentos enterais e de materiais de Ostomia, que contribuíram 

para maior controle de qualidade dos produtos adquiridos, segurança na escolha dos fornecedores 

e redução de inconsistências entre os produtos entregues e os efetivamente demandados. 

2.6. A pré-qualificação de produtos, prevista no art. 80 da Lei nº 14.133/2021, é um instrumento 

auxiliar da Administração que permite a avaliação técnica prévia dos bens a serem adquiridos. 

Trata-se de procedimento anterior à licitação, que tem como finalidade restringir o certame a 

produtos previamente avaliados e aprovados, conforme critérios técnicos, estéticos ou de 

desempenho definidos no edital, garantindo que apenas itens que preencham os requisitos 

mínimos necessários possam ser ofertados. 

2.7. O procedimento de pré-qualificação busca estabelecer um padrão mínimo de qualidade e 

adequação dos bens a serem adquiridos, garantindo que atendam plenamente às necessidades 

públicas (princípio da eficiência). Além disso, esse procedimento ajuda a tornar a caracterização 

do bem mais precisa, acelera o andamento dos processos licitatórios e reduz custos (princípio da 

economicidade). Assim, ao final, esse método contribui para a seleção da proposta mais 

vantajosa. 

2.8. Com a pré-qualificação, este CONIMS também busca otimizar o uso dos recursos públicos, 

concentrando esforços na aquisição de bens cuja qualidade já foi previamente testada e que 

atendem às suas necessidades. Essa estratégia evita procedimentos licitatórios que resultariam 

na compra de bens de baixa qualidade ou inadequados, garantindo maior eficiência na 

contratação. 

2.9.  Também, a pré-qualificação ajuda a evitar mal-entendidos entre a Administração e os 

fornecedores, facilitando a identificação de materiais similares de fabricantes diferentes. Isso 

garante tratamento isonômico a todos os participantes, distinguindo claramente os bens que são 
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diferentes dos que são iguais, promovendo maior transparência e justiça no processo licitatório. 

2.10. A normatização interna da pré-qualificação no âmbito do CONIMS foi formalizada por meio 

da Resolução nº 216, de 18 de outubro de 2023, a qual “dispõe sobre a regulamentação para 

fins de pré-qualificação de que trata o art. 80 da Lei Federal Ordinária nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, no âmbito do CONIMS e dá outras providências”. Essa regulamentação possibilita que 

a Administração mantenha um cadastro atualizado de bens tecnicamente avaliados, com validade 

de até 1 (um) ano, nos termos do §8º do art. 80 da Lei, podendo ser atualizado a qualquer tempo, 

inclusive com a inclusão de novos interessados, assegurando a ampla concorrência, a flexibilidade 

do processo e a continuidade do fornecimento. 

2.11. O procedimento de pré-qualificação seguirá duas etapas distintas, organizadas em ciclos 

quinzenais fixos, conforme estabelecido no edital. A adoção desses períodos visa garantir 

organização e previsibilidade ao processo, tanto para os proponentes quanto para a Comissão 

Especial do CONIMS, cujos membros acumulam outras atribuições e necessitam estruturar suas 

agendas de forma eficiente. 

2.11.1. Essa sistematização assegura maior clareza quanto aos prazos de envio e análise das 

propostas, promovendo a transparência, o planejamento e a regularidade do processo de pré-

qualificação. 

2.11.2. A ausência de prazos definidos poderia resultar no recebimento contínuo e desordenado 

de propostas, comprometendo o fluxo de trabalho, gerando sobrecarga, atrasos nas respostas e 

riscos à imparcialidade e à eficácia da avaliação. 

 

3. RELAÇÃO DOS ITENS COM OS REQUISITOS MÍNIMOS A SEREM ATENDIDOS 

MATERIAIS DE CONSUMO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA 

CÓDIGO 

CONIMS 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO APRES. 

72021554547 

Abraçadeira de nylon 3,6x150mm preta. Embalagem com 100 und. 

Referência de qualidade: Worker, Hellermanntyton ou similar com 

desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores 

Und. 

72021554548 

Alfinete de Segurança Nº 00 - Prata Em aço niquelado, embalagem com 

100 unidades. Tamanho de 2,2cm de comprimento, cabeça com largura 

de 0,5cm. Referência de qualidade: Bacchi ou similar com desempenho 

e características técnicas equivalentes ou superiores 

Cx. 

72021554549 

Alfinete para mapa colorido, cores sortidas, com cabeça plástica 

arredondada. caixa com 50 unidades. Referência de qualidade: Bacchi, 

BRW ou similar com desempenho e características técnicas equivalentes 

ou superiores 

Cx. 

72021554550 

Almofada para carimbo, tamanho nº 2, medidas aproximadas 55 x 95mm 

permitindo uma variação de 5mm para mais ou para menos, cor preta. 

Referência de qualidade: Pilot, Radex ou similar com desempenho e 

características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 
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72021554551 

Apagador para quadro branco, material base: feltro, com no mínimo 2mm 

de espessura. Material do corpo em resina termoplástica. Tamanho: 

comprimento mínimo 15cm, largura 5 cm e altura 4,50 cm. Referência 

de qualidade: Pilot, BRW, Masterprint ou similar com desempenho e 

características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554552 

Aplicador dispensador manual de fita adesiva, cabo fabricado em plástico 

ergonômico de alta resistência, suporte de fita com reforços em ambas 

laterais em metal suportando rolos de 50 a 150mm. O rolo de fita é preso 

através de pressão. Referência de qualidade: Masterprint ou similar 

com desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554553 

Apoio para pés ergonômico, que esteja em conformidade com a nr 17 do 

ministério do trabalho, projetado para promover postura adequada e 

conforto durante atividades em posição sentada. Contribui para o correto 

posicionamento das pernas e da coluna, reduzindo o risco de fadiga e 

lesões posturais. Deve possuir mínimo de três níveis de regulagem de 

altura (70 mm, 130 mm e 155 mm) ou regulagem livre, permitindo o 

ajuste conforme a estatura do usuário. A plataforma deve medir 

aproximadamente 450 x 300 mm, confeccionada em MDF ou chapa de 

aço, com revestimento impermeável e superfície emborrachada 

antiderrapante, garantindo firmeza e segurança durante o uso. A 

estrutura deve ser metálica (em aço ou similar), resistente e durável, com 

sapatas emborrachadas ou base antiderrapante, que evitam o 

deslizamento no piso. Deve oferecer regulagem de inclinação para melhor 

adaptação às necessidades ergonômicas do usuário. 

Und 

72021554554 

Apontador de plástico para lápis, com depósito removível no tamanho 

mínimo de 2cm de largura x 4cm de comprimento. Referência de 

qualidade: Faber-Castell, Cis ou similar com desempenho e 

características técnicas equivalentes ou superiores                               

Und 

72021554555 

Apontador produzido em metal, sem depósito, formato retangular com 

apoio lateral para os dedos, 1 furo com lâminas em aço. Referência de 

qualidade: Acrilex, BRW ou similar com desempenho e características 

técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554556 

Arquivo A/Z grande, lombada estreita. Referência de qualidade: 

Polycart, Frama ou similar com desempenho e características técnicas 

equivalentes ou superiores                               

Und 

72021554557 

Arquivo A/Z grande, lombada larga. Referência de qualidade: Polycart, 

Frama ou similar com desempenho e características técnicas equivalentes 

ou superiores                               

Und 

72021554558 

Arquivo morto, em papelão dimensões aproximadas 130 mm x 244 mm 

x 360 mm. Referência de qualidade: Frama, Tilibra ou similar com 

desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores                               

Und 

72021554559 

Balões em látex, de alta qualidade, redondos, cores lisas e variadas, 

tamanho 9" (22,5cm), pacote com 50 unidades. Referência de 

qualidade: São Roque, Happy Day ou similar com desempenho e 

características técnicas equivalentes ou superiores                               

Pcte. 

72021554560 

Bastão de cola quente fino, fabricado em silicone, dimensões aproximadas 

de 7,5mm x 30cm, transparente. Referência de qualidade: Make, 

Tekbond, BRW ou similar com desempenho e características técnicas 

equivalentes ou superiores                               

Und 

72021554561 

Bastão de cola quente grosso, fabricado em silicone, dimensões 

aproximadas de 11,5mm x 30cm, transparente. Referência de 

qualidade: Make, Tekbond, BRW ou similar com desempenho e 

características técnicas equivalentes ou superiores                               

Und 
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72021554562 

Bateria de lítio cr2032, 3 volts, tipo moeda. Referência de qualidade: 

Intelbras, Maxprint, Elgin ou similar com desempenho e características 

técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554563 

Bloco para recado em papel autoadesivo 75g/m2, com cola de alta fixação 

que adere firmemente a superfícies como papel, plástico, vidro, metal e 

paredes, não descolam facilmente, mesmo com uso contínuo ou em 

posição vertical, tamanho 38x50mm, bloco com 100 folhas, embalagem 

com 4 unidades. Referência de qualidade: Post-It Super Sticky, Tilibra 

ou similar com desempenho e caraterísticas técnicas equivalentes ou 

superiores. 

Pcte. 

72021554564 

Bloco para recado em papel autoadesivo 75g/m2, com cola de alta fixação 

que adere firmemente a superfícies como papel, plástico, vidro, metal e 

paredes, não descolam facilmente, mesmo com uso contínuo ou em 

posição vertical, tamanho 76x102mm, bloco com 100 folhas, embalagem 

com 1 unidade. Referência de qualidade: Post-It Super Sticky, Tilibra 

ou similar com desempenho e caraterísticas técnicas equivalentes ou 

superiores 

Bloco 

72021554565 

Bobina (papel térmico) de 57mmx300m para Relógio Ponto Biométrico 

Marca Henry, Modelo Prisma Super Fácil. Referência de qualidade: 

Henry ou similar com desempenho e características técnicas equivalentes 

ou superiores                               

Und 

72021554566 

Bobina de papel térmico medindo 80cm x 40m, com diâmetro de 65mm. 

Referência de qualidade: Faber-Castell, Cis ou similar com 

desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores                               

Und 

72021554567 Bobina para fax 216mmx30m papel termo sensível p/ fac simile.  Und 

72021554568 Bobina térmica para PDV (amarela ou branca) 1 via 57mmx22m.  Und 

7202154963-1 

Bola basketball 6.5 pró oficial, com circunferência de 72 - 74 cm, peso de 

510 - 565 g, câmara airbility, construção, matrizada, material microfibra, 

miolo slip system, removível e lubrificado. deve ser de ótima qualidade.  

Und 

7202154964-1 

Bola handball h2l material pu ultra grip, circunferência de 54 - 56 cm, 

peso de 325 - 400 g, câmara arbility, costurada, miolo slip system 

removível e lubrificado, deve ser ótima qualidade.  

Und 

72021554569 

Borracha branca macia com capa plástica, aplicável em diversos tipos de 

superfície e para qualquer graduação de grafite, que não manche ou 

danifique o papel. Dimensões aproximadas de 40 x 25 x 13mm. 

Referência de qualidade: Faber-Castell, Mercur, Tilibra ou similar com 

desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554570 

Caderno capa dura com medidas aproximadas de 14 x 20 (fechado), com 

espiral de arame revestido. Contendo 48 folhas. Referência de 

qualidade: Tilibra ou similar com desempenho e características técnicas 

equivalentes ou superiores                               

Und 

72021554571 

Caderno capa dura com medidas aproximadas de 20 x 27,5 (fechado), 

com espiral de arame revestido. Contendo 96 folhas. Referência de 

qualidade: Jandaia ou similar com desempenho e características técnicas 

equivalentes ou superiores                               

Und 

72021554572 

Caixa de correspondência articulada tripla, fabricada em poliestireno 

resistente. Possui hastes metálicas de sustentação, que garantem 

estabilidade e segurança de uso. Ideal para documentos A4 e ofício, 

dimensões aproximadas 26 x 14,5 x 37cm. 

Und 
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72021554573 

Caixa organizadora com capacidade de 1 litro retangular, em plástico 

altamente resistente, tampa com fechamento por travas. Cor branca ou 

incolor. Referência de qualidade: Sanremo ou similar com desempenho 

e características técnicas equivalentes ou superiores                               

Und 

72021554574 

Caixa organizadora com capacidade de 10 litros retangular, em plástico 

altamente resistente, tampa com fechamento por travas. Cor branca ou 

incolor. Referência de qualidade: Sanremo ou similar com desempenho 

e características técnicas equivalentes ou superiores                               

Und 

72021554575 

Caixa organizadora com capacidade de 15 litros retangular, em plástico 

altamente resistente, tampa com fechamento por travas. Cor branca ou 

incolor. Referência de qualidade: Sanremo ou similar com desempenho 

e características técnicas equivalentes ou superiores                               

Und 

72021554576 

Caixa organizadora com capacidade de 2,5 litros retangular, em plástico 

altamente resistente, tampa com fechamento por travas. Cor branca ou 

incolor. Referência de qualidade: Sanremo ou similar com desempenho 

e características técnicas equivalentes ou superiores                               

Und 

72021554577 

Caixa organizadora com capacidade de 3 litros retangular, em plástico 

altamente resistente, tampa com fechamento por travas. Cor branca ou 

incolor. Referência de qualidade: Sanremo ou similar com desempenho 

e características técnicas equivalentes ou superiores                               

Und 

72021554578 

Caixa organizadora com capacidade de 5 litros retangular, em plástico 

altamente resistente, tampa com fechamento por travas. Cor branca ou 

incolor. Referência de qualidade: Sanremo ou similar com desempenho 

e características técnicas equivalentes ou superiores                               

Und 

72021554579 

Caixa organizadora em plástico altamente resistente, com 20 divisórias, 

fechamento com trava, dimensões aproximadas de 35 x 29 x 6 cm. Cor 

branca ou incolor. 

Und 

72021554580 

Calculadora de bolso (LCD) 8 dígitos, alimentação por bateria e energia 

solar, deve possuir auto desligamento, com funções básicas (adição, 

subtração, multiplicação, divisão, porcentagem e tecla de correção). 

Corpo plástico resistente, teclas duráveis e operação silenciosa. Com 

garantia mínima de 3 meses, deverá possuir assistência técnica no país. 

Dimensões aproximadas 110 x 65 x 20 mm. Referência de qualidade: 

Elgin CB 1485 ou similar com desempenho e características técnicas 

equivalentes ou superiores                               

Und 

72021554581 

Calculadora de mesa (LCD) 12 dígitos, alimentação por bateria e energia 

solar, com funções básicas (adição, subtração, multiplicação, divisão, 

porcentagem e tecla de correção). Corpo plástico resistente, teclas 

duráveis e operação silenciosa. Com garantia mínima de 3 meses, deverá 

possuir assistência técnica no país. Dimensões aproximadas 105 x 145 x 

25 mm. Referência de qualidade: Elgin MV 4211 ou similar com 

desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores                               

Und 

72021554582 

Caneta esferográfica azul, com corpo hexagonal transparente (tipo cristal), 

fabricado em poliestireno ou outro polímero translúcido ou branco. Possui 
diâmetro mínimo de 7 mm e comprimento mínimo de 140 mm (sem tampa). O 
corpo contém um orifício de respiro, com função técnica de equalizar a pressão 

interna e externa, evitando vazamentos e ressecamento da tinta. Tampa ventilada 
com clip, confeccionada em polipropileno, na mesma cor da tinta, em 
conformidade com normas de segurança. Ponta com esfera de tungstênio, 
espessura de 1,0mm (ponta média), proporcionando escrita suave, contínua, sem 

falhas, borrões, excesso de tinta ou retração da ponta durante a escrita. Carga 
interna com tubo de, no mínimo, 130 mm de comprimento, contendo 
preenchimento de tinta mínimo de 110 mm, medido a partir da extremidade da 
ponta. Referência de qualidade: BIC, Faber-Castell ou similar com desempenho 
e características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

Página 26 de 86
Assinado por CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE: 00.***.***/****-88 Em 24/10/2025 16:21:25.

Diário Oficial Eletrônico - Consórcio Intermunicipal de Saúde - Edição N° 166 - 24/10/2025.

Diário Oficial Assinado Digitalmente com Certificado ICP-Brasil, protocolado com carimbo de tempo (SCT), conforme MP2200-2/2001.



 

17 

__________________________________________________________________ 
Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550   

www.conims.pr.gov.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 

72021554583 

Caneta esferográfica preta, com corpo hexagonal transparente (tipo cristal), 
fabricado em poliestireno ou outro polímero translúcido ou branco. Possui 
diâmetro mínimo de 7 mm e comprimento mínimo de 140 mm (sem tampa). O 

corpo contém um orifício de respiro, com função técnica de equalizar a pressão 
interna e externa, evitando vazamentos e ressecamento da tinta. Tampa ventilada 
com clip, confeccionada em polipropileno, na mesma cor da tinta, em 
conformidade com normas de segurança. Ponta com esfera de tungstênio, 
espessura de 1,0mm (ponta média), proporcionando escrita suave, contínua, sem 
falhas, borrões, excesso de tinta ou retração da ponta durante a escrita. Carga 
interna com tubo de, no mínimo, 130 mm de comprimento, contendo 

preenchimento de tinta mínimo de 110 mm, medido a partir da extremidade da 
ponta. Referência de qualidade: BIC, Faber-Castell ou similar com desempenho 
e características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554584 

Caneta esferográfica verde, com corpo hexagonal transparente (tipo cristal), 
fabricado em poliestireno ou outro polímero translúcido ou branco. Possui 
diâmetro mínimo de 7 mm e comprimento mínimo de 140 mm (sem tampa). O 

corpo contém um orifício de respiro, com função técnica de equalizar a pressão 

interna e externa, evitando vazamentos e ressecamento da tinta. Tampa ventilada 
com clip, confeccionada em polipropileno, na mesma cor da tinta, em 
conformidade com normas de segurança. Ponta com esfera de tungstênio, 
espessura de 1,0mm (ponta média), proporcionando escrita suave, contínua, sem 
falhas, borrões, excesso de tinta ou retração da ponta durante a escrita. Carga 

interna com tubo de, no mínimo, 130 mm de comprimento, contendo 
preenchimento de tinta mínimo de 110 mm, medido a partir da extremidade da 
ponta. Referência de qualidade: BIC, Faber-Castell ou similar com desempenho 
e características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554585 

Caneta esferográfica vermelha, com corpo hexagonal transparente (tipo cristal), 
fabricado em poliestireno ou outro polímero translúcido ou branco. Possui 

diâmetro mínimo de 7 mm e comprimento mínimo de 140 mm (sem tampa). O 
corpo contém um orifício de respiro, com função técnica de equalizar a pressão 
interna e externa, evitando vazamentos e ressecamento da tinta. Tampa ventilada 
com clip, confeccionada em polipropileno, na mesma cor da tinta, em 
conformidade com normas de segurança. Ponta com esfera de tungstênio, 
espessura de 1,0mm (ponta média), proporcionando escrita suave, contínua, sem 

falhas, borrões, excesso de tinta ou retração da ponta durante a escrita. Carga 
interna com tubo de, no mínimo, 130 mm de comprimento, contendo 
preenchimento de tinta mínimo de 110 mm, medido a partir da extremidade da 
ponta. Referência de qualidade: BIC, Faber-Castell ou similar com desempenho 
e características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554586 

Caneta marca-texto cor amerela, com ponta chanfrada e corpo plástico 

resistente. Tinta com secagem rápida no papel, mas com alta durabilidade 

dentro do reservatório, evitando ressecamento precoce. Escrita suave, 

com cor intensa e uniforme, ideal para uso em papel comum, impresso 

ou fotocópias. Referência de qualidade: Masterprint ou similar com 

desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554587 

Caneta marca-texto cor azul, com ponta chanfrada e corpo plástico 

resistente. Tinta com secagem rápida no papel, mas com alta durabilidade 

dentro do reservatório, evitando ressecamento precoce. Escrita suave, 

com cor intensa e uniforme, ideal para uso em papel comum, impresso 

ou fotocópias. Referência de qualidade: Masterprint ou similar com 

desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554588 

Caneta marca-texto cor laranja, com ponta chanfrada e corpo plástico 

resistente. Tinta com secagem rápida no papel, mas com alta durabilidade 

dentro do reservatório, evitando ressecamento precoce. Escrita suave, 

com cor intensa e uniforme, ideal para uso em papel comum, impresso 

ou fotocópias. Referência de qualidade: Masterprint ou similar com 

desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 
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72021554589 

Caneta marca-texto cor rosa, com ponta chanfrada e corpo plástico 

resistente. Tinta com secagem rápida no papel, mas com alta durabilidade 

dentro do reservatório, evitando ressecamento precoce. Escrita suave, 

com cor intensa e uniforme, ideal para uso em papel comum, impresso 

ou fotocópias. Referência de qualidade: Masterprint ou similar com 

desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554590 

Caneta marca-texto cor verde, com ponta chanfrada e corpo plástico 

resistente. Tinta com secagem rápida no papel, mas com alta durabilidade 

dentro do reservatório, evitando ressecamento precoce. Escrita suave, 

com cor intensa e uniforme, ideal para uso em papel comum, impresso 

ou fotocópias. Referência de qualidade: Masterprint ou similar com 

desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554591 

Caneta marca-texto cor violeta (roxa), com ponta chanfrada e corpo 

plástico resistente. Tinta com secagem rápida no papel, mas com alta 

durabilidade dentro do reservatório, evitando ressecamento precoce. 

Escrita suave, com cor intensa e uniforme, ideal para uso em papel 

comum, impresso ou fotocópias. Referência de qualidade: Masterprint 

ou similar com desempenho e características técnicas equivalentes ou 

superiores 

Und 

72020212-1 Caneta para pintar tecido, cor azul Und 

72020211-1 Caneta para pintar tecido, cor preta Und 

72020213-1 Caneta para pintar tecido, cor vermelha Und 

72021554592 

Caneta para retroprojetor na cor azul, com tinta à base de álcool que 

proporciona secagem rápida e excelente aderência em transparências. 

Sua ponta fina permite escrita precisa e detalhada. Tinta resistente ao 

desgaste, sem borrões, garantindo uma durabilidade prolongada 

Und 

72021554593 

Caneta para retroprojetor na cor preta, com tinta à base de álcool que 

proporciona secagem rápida e excelente aderência em transparências. 

Sua ponta fina permite escrita precisa e detalhada. Tinta resistente ao 

desgaste, sem borrões, garantindo uma durabilidade prolongada. 

Und 

72021554594 

Caneta para retroprojetor na cor vermelha, com tinta à base de álcool que 

proporciona secagem rápida e excelente aderência em transparências. 

Sua ponta fina permite escrita precisa e detalhada. Tinta resistente ao 

desgaste, sem borrões, garantindo uma durabilidade prolongada. 

Und 

72021554595 

Canetinha hidrográfica 12 cores. Ponta no modelo indestrutível tipo vai e 

vem retrátil. Com tinta lavável. Dimensões mínimas 8 x 140 mm. 

Apresentar boa pigmentação, com alto poder de cobertura. Composição 

em resina termoplástica, água, corantes e umectante. Referência de 

qualidade: Neomundi ou similar com desempenho e características 

técnicas equivalentes ou superiores 

Cx. 

3011841-1 Carbono para datilografia e manual, preto, caixa com 100 und. Cx. 

72020214-1 

Carimbo numerador automático sequencial, com 6 dígitos. Corpo em 

metal cromado. Acompanha 1 bastão para mudança dos números, 1 tubo 

de tinta preta, mínimo 2 refis para tinta. 

Und 

72021554596 Cartolina branca, com gramatura de 180g/m², medindo 50x66cm Und 

72021554597 

Clips nº 2/0, fabricados em metal resistente com acabamento 

galvanizado, dimensões aproximadas 11 x 32mm. Caixa contendo no 

mínimo 700 unidades. Referência de qualidade: Bachi ou similar com 

desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores 

Cx. 
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72021554598 

Clips nº 3/0, fabricados em metal resistente com acabamento 

galvanizado, dimensões aproximadas 12 x 37mm. Caixa contendo no 

mínimo 400 unidades. Referência de qualidade: Bachi ou similar com 

desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores 

Cx. 

72021554599 

Clips nº 4/0, fabricados em metal resistente com acabamento 

galvanizado, dimensões aproximadas 13 x 41mm. Caixa contendo no 

mínimo 350 unidades. Referência de qualidade: Bachi ou similar com 

desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores 

Cx. 

72021554600 

Clips nº 6/0, fabricados em metal resistente com acabamento 

galvanizado, dimensões aproximadas 17 x 46mm. Caixa contendo no 

mínimo 200 unidades. Referência de qualidade: Bachi ou similar com 

desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores 

Cx. 

72021554601 

Clips nº 8/0, fabricados em metal resistente com acabamento 

galvanizado, dimensões aproximadas 21 x 54mm. Caixa contendo no 

mínimo 150 unidades. Referência de qualidade: Bachi ou similar com 

desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores 

Cx. 

72021554602 

Clips trançados nº 1/0, fabricados em metal resistente com acabamento 

galvanizado, dimensões aproximadas 45 x 65mm. Caixa contendo no 

mínimo 10 unidades. Referência de qualidade: Bachi ou similar com 

desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores 

Cx. 

72021554603 

Clips trançados nº 2/0, fabricados em metal resistente com acabamento 

galvanizado, dimensões aproximadas 30 x 40mm. Caixa contendo no 

mínimo 50 unidades. Referência de qualidade: Bachi ou similar com 

desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores 

Cx. 

72021554604 

Cola branca, contendo no mínimo 37g, frasco retangular feito 100% de 

material pet, com ótima resistência, que suporte pressão mínima de 85kg 

sem vazamento, o frasco também deverá permitir a reposição com 

facilidade através de rosqueamento do bico, com bico aplicador e tampa 

especial anti-asfixiante. Composição: resina de PVA. Produto atóxico. 

Referência de qualidade: Acrilex ou similar com desempenho e 

características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

3011927-1 Cola colorida 25 gr. c/ gliter, cor azul Und 

3011930-1 Cola colorida 25 gr. c/ gliter, cor dourada Und 

3011929-1 Cola colorida 25 gr. c/ gliter, cor verde Und 

3011928-1 Cola colorida 25 gr. c/ gliter, cor vermelha Und 

3010252-1 
Cola em bastão, mínimo 8 g, composta de resina sintética, glicerina, água 

e conservantes, excelente aplicação e aderência, atóxica.   
Und 

72020236-1 Cola para E.V.A. e isopor Frasco mo mínimo 35 gr. Und 

7202155365-1 
Cola universal, secagem rápida, transparente, não tóxica. Composição: 

acetona e resina sintética de poliuretano. Bisnagas de 17 gramas cada. 
Und 

7202156506 

Conjunto de flores artificiais (Buquê), com dimensões de no mínimo 18cm 

de diâmetro (parte redonda das flores), e 32 cm de altura, confeccionado 

em seda sintética, com cabo de metal revestido de plástico verde. Cores, 

branco, rosa, vermelho, amarelo.  

Und 

72021554605 

Corretivo líquido á base de água, excelente cobertura e secagem rápida. 

Dispensa retoques, garantindo acabamento impecável. Fácil aplicação e 

fórmula atóxica, segura para o uso diário. Embalagem com no mínimo 

18ml. 

Fr. 
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72021554606 

Display porta-folha para prontuário a4, ideal para exposição de 

documentos na parede, em posição vertical. Peça única. Dimensões 

mínimas: altura 31cm, largura 21,5cm, profundidade 3cm. Confeccionado 

em material rígido, transparente, resistente e atóxico, com acabamento 

durável que garante resistência e longa durabilidade. 

Und 

72021554607 Elástico em látex nº 18, embalagem com 100 gr. Cx. 

72021554608 

Envelope branco tipo saco medindo aproximadamente 114 x 229mm, 

gramatura mínima 75g/m2. Fabricado em papel de alta qualidade. 

Unidade.  

Und 

72021554609 

Envelope kraft tipo saco medindo aproximadamente 240 x 340mm, 

gramatura mínima 80g/m2. Fabricado em papel de alta qualidade. 

Unidade.  

Und 

72021554610 

Envelope kraft tipo saco medindo aproximadamente 310 x 410mm, 

gramatura mínima 80g/m2. Fabricado em papel de alta qualidade. 

Unidade.  

Und 

72021554611 

Envelope ouro tipo saco medindo aproximadamente 110 x 170mm, 

gramatura mínima 75g/m2. Fabricado em papel de alta qualidade. 

Unidade.  

Und 

72021554612 

Envelope ouro tipo saco medindo aproximadamente 185 x 248mm, 

gramatura mínima 75g/m2. Fabricado em papel de alta qualidade. 

Unidade.  

Und 

72021554613 

Envelope ouro tipo saco medindo aproximadamente 229 x 324mm, 

gramatura mínima 75g/m2. Fabricado em papel de alta qualidade. 

Unidade.  

Und 

72021554614 

Envelope ouro tipo saco medindo aproximadamente 240 x 340mm, 

gramatura mínima 75g/m2. Fabricado em papel de alta qualidade. 

Unidade.  

Und 

72021554615 

Envelope ouro tipo saco medindo aproximadamente 260 x 360mm, 

gramatura mínima 75g/m2. Fabricado em papel de alta qualidade. 

Unidade.  

Und 

72021554616 

Envelope ouro tipo saco medindo aproximadamente 310 x 410mm, 

gramatura mínima 75g/m2. Fabricado em papel de alta qualidade. 

Unidade.  

Und 

72021554617 

Estilete estreito com corpo em plástico resistente, lâmina em aço carbono 

com tratamento antiferrugem com medida aproximada de 9 x 80mm. 

Possui trava de segurança deslizante por pressão. 

Und 

72021554618 

Estilete largo com corpo em plástico resistente, lâmina em aço carbono 

com tratamento antiferrugem com medida aproximada de 18 x 110mm. 

Possui trava de segurança deslizante por pressão.  

Und 

72021554619 

Estilete reforçado com corpo fabricado em plástico de alta resistência e 

cabo emborrachado, compatível com lâminas de 18mm, deve possuir 

trava de segurança automática com botão por pressão. Dimensões 

mínimas 175mm de comprimento. Deve acompanhar 3 ou mais lâminas. 

Referência de qualidade: Robuster, Vonder similar com desempenho e 

características técnicas equivalentes ou superiores  

Und 

7202155397 

Etiqueta térmica para tubo de ensaio. Características: Largura: 50 mm, 

Altura: 30 mm. Espaço entre etiquetas: 2,2 mm; com acabamento BOPP. 

Rolo com uma coluna, 1000 etiquetas por rolo. Compatível com a 

impressora térmica TSC- Modelo TTP244CE. 

Und 

72021554620 

Etiquetas brancas autoadesivas, ideais para uso em farmácia. Cada 

etiqueta mede 5 x 2cm. Apresentadas em folhas no formato a4, cada folha 

contém 56 etiquetas bem distribuídas e de fácil destacamento.  

Und 

Página 30 de 86
Assinado por CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE: 00.***.***/****-88 Em 24/10/2025 16:21:25.

Diário Oficial Eletrônico - Consórcio Intermunicipal de Saúde - Edição N° 166 - 24/10/2025.

Diário Oficial Assinado Digitalmente com Certificado ICP-Brasil, protocolado com carimbo de tempo (SCT), conforme MP2200-2/2001.



 

21 

__________________________________________________________________ 
Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550   

www.conims.pr.gov.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 

72021554621 

Extrator de grampos, fabricado em aço inoxidável, com ponta 

arredondada. Dimensões aproximadas 150mm de comprimento x 15mm 

de largura. Referência de qualidade: Masterprint ou similar com 

desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554622 

Filme plástico, fabricado em material pvc, com 28cm de largura e 30 

metros de comprimento, em formato de rolo. Material de excelente 

qualidade e boa resistência, fácil aplicação e utilização. Referência de 

qualidade: Wyka, Bompack ou similar com desempenho e características 

técnicas equivalentes ou superiores 

Rolo 

72021554623 

Fita adesiva branca, tipo crepe. Dimensões mínimas: 18mm x 50m. 

Referência de qualidade: 3M, Atlas ou similar com desempenho e 

características técnicas equivalentes ou superiores  

Rolo 

72021554624 

Fita adesiva branca, tipo crepe. Dimensões mínimas: 48mm x 50m. 

Referência de qualidade: 3M, Atlas ou similar com desempenho e 

características técnicas equivalentes ou superiores 

Rolo 

3011917-1 Fita adesiva celofane transparente 12mmx40m Rolo 

7202156533 
Fita adesiva dupla face, em polipropileno, alta adesividade, alta 

resistência, de 12mm x 20 ou 30m. 
Und 

72021554625 

Fita adesiva marrom, fabricada em polipropileno e material adesivo. 

Dimensões mínimas 48mm x 45m. Referência de qualidade: Adelbras 

ou similar com desempenho e características técnicas equivalentes ou 

superiores  

Rolo 

72021554626 

Fita adesiva transparente, fabricada em polipropileno e material adesivo. 

Dimensões mínimas 48mm x 45m. Referência de qualidade: Worker, 

Embalando ou similar com desempenho e características técnicas 

equivalentes ou superiores  

Rolo 

7202156534 
Fita de Cetim, com material de alta qualidade, com largura de 10mm e 

comprimento de 10 metros, na cor azul. 
Rolo 

7202156535 
Fita de Cetim, com material de alta qualidade, com largura de 10mm e 

comprimento de 10 metros, na cor rosa. 
Rolo 

7202156536 
Fita de Cetim, com material de alta qualidade, com largura de 22mm e 

comprimento de 10 metros, na cor azul. 
Rolo 

7202156537 
Fita de Cetim, com material de alta qualidade, com largura de 22mm e 

comprimento de 10 metros, na cor rosa. 
Rolo 

72021554627 

Fita Dupla Face transparente resistente, alta fixação, com dimensões de 

5m de comprimento x 12mm de largura. Referência de qualidade: 3M 

ou similar com desempenho e características técnicas equivalentes ou 

superiores 

Rolo 

72021554628 

Fita dupla face, de espuma, alta adesividade, alta resistência, de 19mm 

x 1,50 ou 2m. Referência de qualidade: Scotch, Tekbond ou similar 

com desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores 

Rolo 

7202156540 

Fita métrica, confeccionada em material flexível, 95% poliéster e 5% fibra 

vidro, com 150 cm de comprimento e 16mm de largura, com escala em 

centímetros. 

Und 

7202156541 
Fita para Impressão em Autoclave, Referência ERC 009, compatível com 

Impressoras Matriciais Custom FH 190, material com alta resistência. 
Und 

7202156542 

Fita para rotulador, padrão, fita branca para impressão na cor preta, 

compatível com rotulador Brother modelo PT-65, PT-70, PT-75, PT-80, 

PT-85, PT-100, PT-110. Em cartucho com medidas de fita de 12mm x 8m. 

Compatível com o modelo de Referencia MK-231. 

Und 
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72021554629 

Folha A4 adesiva em papel offset fosco e liso, compatível com impressoras 

jato de tinta e laser. Embalagem com 100 folhas. Referência de 

qualidade: Colacril, Masterprint ou similar com desempenho e 

características técnicas equivalentes ou superiores 

Pcte. 

72021554630 

Folha de E.V.A. 600 x 400 x 2mm, amarelo. Referência de qualidade: 

Make+ ou similar com desempenho e características técnicas equivalentes 

ou superiores  

Und 

72021554631 

Folha de E.V.A. 600 x 400 x 2mm, azul. Referência de qualidade: 

Make+ ou similar com desempenho e características técnicas equivalentes 

ou superiores 

Und 

72021554632 

Folha de E.V.A. 600 x 400 x 2mm, bege. Referência de qualidade: 

Make+ ou similar com desempenho e características técnicas equivalentes 

ou superiores 

Und 

72021554633 

Folha de E.V.A. 600 x 400 x 2mm, branca. Referência de qualidade: 

Make+ ou similar com desempenho e características técnicas equivalentes 

ou superiores 

Und 

72021554634 

Folha de E.V.A. 600 x 400 x 2mm, cinza. Referência de qualidade: 

Make+ ou similar com desempenho e características técnicas equivalentes 

ou superiores 

Und 

72021554635 

Folha de E.V.A. 600 x 400 x 2mm, laranja. Referência de qualidade: 

Make+ ou similar com desempenho e características técnicas equivalentes 

ou superiores 

Und 

72021554636 

Folha de E.V.A. 600 x 400 x 2mm, marrom. Referência de qualidade: 

Make+ ou similar com desempenho e características técnicas equivalentes 

ou superiores 

Und 

72021554637 

Folha de E.V.A. 600 x 400 x 2mm, preto. Referência de qualidade: 

Make+ ou similar com desempenho e características técnicas equivalentes 

ou superiores 

Und 

72021554638 

Folha de E.V.A. 600 x 400 x 2mm, rosa. Referência de qualidade: 

Make+ ou similar com desempenho e características técnicas equivalentes 

ou superiores 

Und 

72021554639 

 Folha de E.V.A. 600 x 400 x 2mm, roxo. Referência de qualidade: 

Make+ ou similar com desempenho e características técnicas equivalentes 

ou superiores 

Und 

72021554640 

Folha de E.V.A. 600 x 400 x 2mm, verde. Referência de qualidade: 

Make+ ou similar com desempenho e características técnicas equivalentes 

ou superiores 

Und 

72021554641 

Folha de E.V.A. 600 x 400 x 2mm, vermelho. Referência de qualidade: 

Make+ ou similar com desempenho e características técnicas equivalentes 

ou superiores 

Und 

72021554642 

Folha de E.V.A. com glitter, tamanho 600x400x2mm, azul. Referência 

de qualidade: Make+ ou similar com desempenho e características 

técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554643 

Folha de E.V.A. com glitter, tamanho 600x400x2mm, cor ouro. 

Referência de qualidade: Make+ ou similar com desempenho e 

características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554644 

Folha de E.V.A. com glitter, tamanho 600x400x2mm, fúcsia. Referência 

de qualidade: Make+ ou similar com desempenho e características 

técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554645 

Folha de E.V.A. com glitter, tamanho 600x400x2mm, lilás. Referência 

de qualidade: Make+ ou similar com desempenho e características 

técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554646 

Folha de E.V.A. com glitter, tamanho 600x400x2mm, prata. Referência 

de qualidade: Make+ ou similar com desempenho e características 

técnicas equivalentes ou superiores 

Und 
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72021554647 

Folha de E.V.A. com glitter, tamanho 600x400x2mm, verde. Referência 

de qualidade: Make+ ou similar com desempenho e características 

técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554648 

Folha de E.V.A. com glitter, tamanho 600x400x2mm, vermelha. 

Referência de qualidade: Make+ ou similar com desempenho e 

características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

7202156575 

Gaveta plástica organizadora modelo bin nº 8, ideal para armazenar e 

organizar suprimentos diversos. Fabricada em polipropileno resistente, 

possui dimensões de 38 cm (comprimento) x 28 cm (altura) x 18,5 cm 

(altura), na cor preta. 

Und 

7202156543 
Gaveteiro Plastico tipo Bin n°7, na cor Branco, medindo 175x220x340 mm 

(AxLxC). 
Und 

7202156544 
Gaveteiro Plástico tipo Bin n°8, na cor Branco, medindo 190x315x435 mm 

(AxLxC). 
Und 

72021554649 

Giz de cera com dimensões mínimas de 9cm de comprimento e 1,1cm de 

largura, atóxico. Caixa com 12 cores diferentes. Referência de 

qualidade: Acrilex ou similar com desempenho e características técnicas 

equivalentes ou superiores 

Cx. 

72021554650 

Grampeador de mesa grande, em aço, apoio de base em polietileno, base 

de fechamento dos grampos em chapa de aço, mola resistente com 

retração automática, capacidade de grampear até 100 folhas de papel. 

Referência de qualidade: Masterprint ou similar com desempenho e 

características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554651 

Grampeador de mesa médio, com estrutura metálica, apoio da base em 

polietileno, capacidade para grampear no mínimo 20 folhas, suporta 

grampos 26/6. Dimensões mínimas 115mm de comprimento. Referência 

de qualidade: Cis, Masterprint, Tilibra ou similar com desempenho e 

características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554652 

Grampo cobreado para grampeador 23/10 caixa c/5000 unidades. 

Grampeia de 40 a 70 folhas. Referência de qualidade: Cis, Bachi ou 

similar com desempenho e características técnicas equivalentes ou 

superiores 

Cx. 

72021554653 

Grampo cobreado para grampeador 23/15 caixa c/5.000 unidade. 

Grampeia de 90 a 150 folhas. Referência de qualidade: Cis, Bachi ou 

similar com desempenho e características técnicas equivalentes ou 

superiores 

Cx. 

72021554654 

Grampo cobreado para grampeador 23/24 caixa c/1.000 und. Grampeia 

de 170 a 240 folhas. Referência de qualidade: Cis, Bachi ou similar com 

desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores 

Cx. 

72021554655 

Grampo cobreado para grampeador 23/8 caixa com 5.000 unidades. 

Grampeia de 20 a 50 folhas. Referência de qualidade: Cis, Bachi ou 

similar com desempenho e características técnicas equivalentes ou 

superiores 

Cx. 

72021554656 

Grampo cobreado para grampeador 26/6 caixa com 5.000 unidades. 

Grampeia até 20 folhas. Referência de qualidade: Cis, Bachi ou similar 

com desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores 

Cx. 

72021554657 

Grampo galvanizado para grampeador, 23/10, caixa com 5.000 und. 

Grampeia de 40 a 70 folhas. Referência de qualidade: Cis, Bachi ou 

similar com desempenho e características técnicas equivalentes ou 

superiores 

Cx. 

72021554658 

Grampo galvanizado para grampeador, 23/8, caixa com 5.000 und. 

Grampeia de 20 a 50 folhas. Referência de qualidade: Cis, Bachi ou 

similar com desempenho e características técnicas equivalentes ou 

superiores 

Cx. 
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72021554659 

Grampo galvanizado para grampeador, 26/6, caixa com 5.000 und. 

Grampeia até 20 folhas. Referência de qualidade: Cis, Bachi ou similar 

com desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores 

Cx. 

3011919-1 
Grampo tipo trilho em metal inoxidável, 80mm para pasta suspensa caixa 

com 50 und. 
Cx. 

3011859-1 
Grampo tipo trilho em plástico, 80mm para pasta suspensa caixa com 50 

und. 
Cx. 

7202156553 
Imã magnético para quadro, com dimensões mínimas de Diâmetro de 

20mm e Espessura de 6mm. (embalagem com 10 unidades). 
Pcte. 

7202155364-1 
kit Clip adesivo organizador de cabos; Transparente. Pacote com no 

mínimo 20 unidades.  
Pcte. 

7202156554 

Kit Pratinho de alimentação saudável em feltro tratado lúdico, com 22 

peças de alimentos, contendo: arroz, feijão, macarrão, frango, bife, peixe, 

ovo, alface, tomate, ervilha, brócolis, cenoura, berinjela, batata, 

beterraba, melancia, banana, uva, mamão, abacate, 1/2 laranja e maçã, 

com um prato fixo medindo no mínimo 19cm, um jogo de talheres, garfo, 

faca e colher, com maleta montesori medindo no mínimo 63cm x 25cm. 

Kit 

7202156555 
Lacre segurança em material plástico. Comprimento: mínimo de 20 cm, 

tipo espinha de peixe, numerado. Pacote com 100 unidades. 
Pcte. 

72021554660 

Lápis de cor, caixa com 24 unidades, cores variadas e vibrantes, 

anatômico, formato hexagonal, tamanho grande (comprimento 

aproximado de 17,5 cm), ponta resistente, atóxico, lavável que não 

manche, para desenhar e pintar sobre papel e similares. Composição: 

pigmentos aglutinantes, carga inerte, parafina sintética e madeira 

reflorestada. Referência de qualidade: Acrilex, Evolution ou similar com 

desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores 

Cx. 

72021554661 

LÁPIS grafite preto nº 2 - ecolápis produzido com madeira 100% 

reflorestada, madeira macia que garante excelente apontabilidade, ponta 

máxima resistente: com exclusivas micropartículas ativas que garante 

alta resistência, maciez e apagabilidade, técnica sekural: exclusivo 

processo de colagem do grafite na madeira proporcionando maior 

resistência à quebra. Referência de qualidade: BIC ou similar com 

desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

3010540-1 Livro ata 100 fls. Und 

3010537-1 Livro ata 50 fls. Und 

7202155367-1 

Livro protocolo, papel alcalino branco, mínimo de 100 fls, 75g/m2 

medidas aproximadas 22x16, (sendo aceito a variação de 3 cm para mais 

ou para menos) capa dura, revestido de material sintético impermeável, 

cor preta, costurado, impressão frente e verso, numeração na frente, 

termo de abertura e encerramento 

Und 

3010019-1 Livro registro de empregado com mínimo de 50 fls. Und 

72021554662 

Lousa (quadro) branco com moldura arredondada de alumínio, com 

dimensões aproximadas 80cm x 1,10m (sendo aceito a variação de 10 cm 

para mais ou para menos) tela confeccionada em laminado melamínico, 

branco brilhante, suporte para apagar removível, arredondado e 

deslizante com 40 cm, sistema de fixação invisível podendo ser instalado 

na vertical ou na horizontal, com apagador. Referência de qualidade: 

Souza ou similar com desempenho e características técnicas equivalentes 

ou superiores 

Und 
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72021554663 

Marcador permanente específico para CDS e DVDS, com duas pontas 

(grossa de 1.0 mm e fina de 0.7 mm) que permite escrita precisa e 

versátil. Possui tinta de baixo odor, não tóxica e segura para mídia 

digitais, garantindo marcações nítidas sem danificar a superfície dos 

discos. Cor azul. 

Und 

72021554664 

Massa para modelar, 12 cores, macia, não esfarela, não endurece, 

atóxica. Embalagem com 180g. Referência de qualidade: Acrilex ou 

similar com desempenho e características técnicas equivalentes ou 

superiores 

Und 

7202154972-1 

Mochila em Poliéster, com duas alças para as costas acolchoadas 

internamente. Um compartimento de abertura em zíper, e com um zíper 

externo com opção de aumentar e diminuir o tamanho da mochila. Bolso 

frontal com duas repartições e fecho em zíper. Tamanho aproximado: 

42cm x 30cm x 15cm.  

Und 

3012054-1 Molhador de dedos creme, 12 gramas Und 

72021554665 

Organizador p/ fios e cabos flexível preto em espiral 1/2". Caixa com 50 

metros. Referência de qualidade: Suprema ou similar com desempenho 

e características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554666 

Organizador p/ fios e cabos flexível preto em espiral 1/4". Caixa com 50 

metros. Referência de qualidade: Suprema ou similar com desempenho 

e características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554667 

Organizador p/ fios e cabos flexível preto em espiral 3/4". Caixa com 50 

metros. Referência de qualidade: Suprema ou similar com desempenho 

e características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554668 

Papel A3, cor branca, superfície resistente e corte perfeito, folha com 

dimensões de 297x420mm, 75g/m2, embalagem impermeável e 

resistente a umidade, com 500 folhas. Referência de qualidade: 

Chamex ou similar com desempenho e características técnicas 

equivalentes ou superiores 

Resma 

72021554669 

Papel a4, cor branca, superfície resistente e corte perfeito, folha com 

dimensões de 210x297mm, 75g/m2, embalagem impermeável e 

resistente a umidade, com 500 folhas. Referência de qualidade: 

Chamex ou similar com desempenho e características técnicas 

equivalentes ou superiores 

Resma 

7202155371-1 

Papel cartão com medidas aproximadas 50x70cm, (5 cm para mais ou 

para menos) papel incorporado, mais rígido, muito utilizado na confecção 

de embalagens, cores variadas. Pacote com no mínimo 10 unidades. 

Pcte. 

3010632-1 Papel contact incolor, largura mínima 45cm MT 

72020237-1 Papel contact vermelho, largura mínima 45 cm MT 

3011879-1 Papel crepom, medindo 0,48cmx2m, 28g/m2, na cor amarela Und 

3011880-1 Papel crepom, medindo 0,48cmx2m, 28g/m2, na cor azul Und 

3011881-1 Papel crepom, medindo 0,48cmx2m, 28g/m2, na cor branca Und 

3011882-1 Papel crepom, medindo 0,48cmx2m, 28g/m2, na cor preta Und 

3011883-1 Papel crepom, medindo 0,48cmx2m, 28g/m2, na cor vermelha Und 

3012048-1 Papel de seda 48 x 60 cm, verde Und 

3012049-1 Papel de seda 48 x 60 cm, vermelho Und 
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3020027-1 
Papel dobradura 48x60cm, papel de ótima qualidade e resistência, cores 

variadas. 
Und 

72021554670 

Papel Fotográfico tipo Glossy, A4 210mm X 297mm, branco brilhante, 180 

gramas, 100% a prova d'agua Embalagem c/ 20 folhas. Referência de 

qualidade: Masterprint ou similar com desempenho e características 

técnicas equivalentes ou superiores 

Pcte. 

7202155359-1 Papel Manilha Cinza (embrulho) HD Bobina 60 Cm x 250m - 7,5kg Rolo 

72021554671 

Papel vergê A-4 180g, branco 50x1 - Embalagem com 50 unidades. 

Referência de qualidade: Masterprint ou similar com desempenho e 

características técnicas equivalentes ou superiores 

Pcte. 

7202155372-1 

Pasta catálogo em pvc, tamanho ofício, cor preta, com visor externo, 4 

colchetes metálicos, com 50 envelopes plásticos transparentes com 

espessura mínima de 0,12 micras. 

Und 

7202155374-1 Pasta de papelão plastificado com aba e elástico, reforçada com ilhoses. Und 

3012116-1 Pasta em L - tamanho A4 plástica Und 

72021554672 

Pasta plástica com aba e elástico, tamanho oficio, dorso fino. Referência 

de qualidade: Dello ou similar com desempenho e características 

técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

7202155375-1 Pasta polionda ofício opaca com elástico da cor da pasta 2 cm Und 

7202155376-1 Pasta polionda ofício opaca com elástico da cor da pasta 4 cm Und 

7202155377-1 Pasta polionda ofício opaca com elástico da cor da pasta 6 cm Und 

7202155378-1 
Pasta sanfonada tamanho A4, transparente, 12 divisórias, com elástico 

da cor da pasta, acompanhar etiquetas para identificação. 
Und 

72021554673 

Pasta suspensa Kraft marmorizada plastificada, confeccionada em cartão 

com haste plástica, visor e etiqueta, gramatura mínima 305g/m2. 

Referência de qualidade: Dello ou similar com desempenho e 

características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

7202155373-1 
Pasta tamanho ofício em polipropileno transparente com grampo trilho 

plástico. 
Und 

3010004-1 Percevejo latonado caixa com 100 und. Cx. 

72021554674 

Perfurador de papel com 02 furos p/35 folhas, preto. Referência de 

qualidade: Lyke, BRW ou similar com desempenho e características 

técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554675 

Perfurador de papel com 02 furos, ferro fundido com capacidade de 

perfuração 100 fls. Referência de qualidade: Cavia ou similar com 

desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554676 

Perfurador de papel com 02 furos, ferro fundido com capacidade de 

perfuração 60 fls. Referência de qualidade: Cavia ou similar com 

desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

18010002-1 Pilha Alcalina AA - cartela com 2 unidades Cart 

18010087-1 Pilha Alcalina AAA - cartela com 2 unidades Cart 

18010088-1 Pilha Alcalina tamanho C - cartela com 2 unidades Cart 

72021554677 

Pincel atômico marcador permanente, ponta de feltro resistente, cor azul. 

Referência de qualidade: Pilot ou similar com desempenho e 

características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 
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72021554678 

Pincel atômico marcador permanente, ponta de feltro resistente, cor 

preto. Referência de qualidade: Pilot ou similar com desempenho e 

características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554679 

Pincel atômico marcador permanente, ponta de feltro resistente, cor 

verde. Referência de qualidade: Pilot ou similar com desempenho e 

características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554680 

Pincel atômico marcador permanente, ponta de feltro resistente, cor 

vermelho. Referência de qualidade: Pilot ou similar com desempenho 

e características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554681 

Pincel marcador para quadro branco, recarregável, ponta arredondada - 

cor azul. Referência de qualidade: Lyke, Masterprint ou similar com 

desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554682 

Pincel marcador para quadro branco, recarregável, ponta arredondada - 

cor preto. Referência de qualidade: Lyke, Masterprint ou similar com 

desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554683 

Pincel marcador para quadro branco, recarregável, ponta arredondada - 

cor vermelho. Referência de qualidade: Lyke, Masterprint ou similar 

com desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

3020010-1 

Pistola para cola quente bastão fino, utilizada para colagem de papel, 

papelão, madeira, isopor, artesanato em geral. Com aplicador que utiliza 

cola quente de resina plástica. Material em plástico. 

Und 

3020009-1 

Pistola para cola quente bastão grosso, utilizada para colagem de papel, 

papelão, madeira, isopor, artesanato em geral. Com aplicador que utiliza 

cola quente de resina plástica. Material em plástico. 

Und 

3012052-1 Plástico para pasta 04 furos 15gr, 0,15mm Und 

72021554684 

Porta caneta, 3 ou 4 compartimentos, aramado na cor preta. Tamanho 

aproximado de 20cmx10cm podendo haver variação de 2cm para mais ou 

para menos. Referência de qualidade: Kokay, By Office, BRW ou similar 

com desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554685 

Prancheta tamanho Ofício, material em Acrílico com prendedor metálico, 

na cor transparente, com dimensões de 32cm comprimento e 23cm de 

largura. Referência de qualidade: Acrimet, Maxcril ou similar com 

desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554686 

Prancheta tamanho ofício, material MDF, com prendedor metálico, com 

dimensões de 32cm de comprimento e 23cm de largura. Referência de 

qualidade: Acrimet, Maxcril ou similar com desempenho e características 

técnicas equivalentes ou superiores 

Und 

72021554687 

Prendedor de papel, com corpo em metal, pintura epoxi preto, presilha 

em aço inoxidável, 25mm. Referência de qualidade: Cis, BRW, Tris ou 

similar com desempenho e características técnicas equivalentes ou 

superiores 

Und 

72021554688 

Prendedor de papel, com corpo em metal, pintura epoxi preto, presilha 

em aço inoxidável, 41mm. Referência de qualidade: Cis, BRW, Tris ou 

similar com desempenho e características técnicas equivalentes ou 

superiores 

Und 

72021554689 

Prendedor de papel, com corpo em metal, pintura epoxi preto, presilha 

em aço inoxidável, 51mm. Referência de qualidade: Cis, BRW, Tris ou 

similar com desempenho e características técnicas equivalentes ou 

superiores 

Und 

72021554690 

Quadro metálico liso para recados 60x90cm, na cor branca. Referência 

de qualidade: Stalo, Souza ou similar com desempenho e características 

técnicas equivalentes ou superiores 

Und 
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72021554691 

Régua plástica cristal, com 3mm de espessura e 30cm de comprimento, 

de alta qualidade e resistência. Referência de qualidade: Onda Pro, 

Acrimet ou similar com desempenho e características técnicas 

equivalentes ou superiores  

Und 

7202156562 

Relógio de parede analógico na cor branca. Material em plástico resistente 

de alta qualidade, lente em poliestireno cristal. Com ponteiros marcando 

horas, minutos e segundos. Com botões de regulagem na parte traseira. 

Dimensões mínimas de 27x27x4cm, peso aprox. de 450 gramas. 

Alimentação: pilha AA 1,5v (não inclusa). 

Und 

7202156563 

Rosa artificial (botão), confeccionada em seda sintética, diâmetro aprox. 

de 15cm, com cabo de metal revestido de plástico verde com 

comprimento aprox. de 30cm, na cor rosa. 

Und 

7202156564 

Saco de papel branco mono. Tamanho do saco fechado/dobrado 

(descontadas as larguras das sanfonas laterais): 14cm x 21cm. Caixa com 

500 unidades. 

Cx. 

72021554692 

Sacola plástica, branca, lisa, virgem. Modelo camiseta. Tamanho da 

sacola aberta/desdobrada (somadas as larguras das sanfonas laterais) 38 

cm x 48 cm (sendo aceita a variação de 2 cm para mais ou para menos). 

Caixa com 1000 unidades. Referência de qualidade: Libreplast, 

Orleplast ou similar com desempenho e características técnicas 

equivalentes ou superiores 

Cx. 

72021554693 

Sacola plástica, branca, lisa, virgem. Modelo camiseta. Tamanho da 

sacola aberta/desdobrada (somadas as larguras das sanfonas laterais): 

24 cm x 34 cm (sendo aceita a variação de 2 cm para mais ou para 

menos). Caixa com 1000 unidades. Referência de qualidade: 

Libreplast, Orleplast ou similar com desempenho e características técnicas 

equivalentes ou superiores 

Cx. 

72021554694 

Sacola plástica, branca, lisa, virgem. Modelo camiseta. Tamanho da 

sacola aberta/desdobrada (somadas as larguras das sanfonas laterais): 

50 cm x 60 cm (sendo aceita a variação de 2 cm para mais ou para 

menos). Caixa com 1000 unidades. Referência de qualidade: 

Libreplast, Orleplast ou similar com desempenho e características técnicas 

equivalentes ou superiores 

Cx. 

3010005-1 

Suporte para durex, para rolos de fitas grandes, com larguras de 

12mm,19mm ou 25mm, ergonômico, compacto, prático, lâmina de aço 

inox, base antiderrapante com perfeita aderência à mesa de trabalho, 

área frontal especialmente desenvolvida para facilitar o corte da fita, 

lâmina protegida para evitar acidentes, medindo aproximadamente 

195x100x95mm. 

Und 

72021554695 
Tecido TNT composição 100% polipropileno gramatura mínima 40g com 

largura de 1,40 metros, cor amarela, pacote com 10 metros. 
MT 

72021554696 
Tecido TNT composição 100% polipropileno gramatura mínima 40g com 

largura de 1,40 metros, cor azul, pacote com 10 metros.  
MT 

72021554697 
Tecido TNT composição 100% polipropileno gramatura mínima 40g com 

largura de 1,40 metros, cor branca, pacote com 10 metros.  
MT 

72021554698 
Tecido TNT composição 100% polipropileno gramatura mínima 40g com 

largura de 1,40 metros, cor dourada, pacote com 10 metros.  
MT 

72021554699 
Tecido TNT composição 100% polipropileno gramatura mínima 40g com 

largura de 1,40 metros, cor lilás, pacote com 10 metros.  
MT 
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72021554700 
Tecido TNT composição 100% polipropileno gramatura mínima 40g com 

largura de 1,40 metros, cor prata, pacote com 10 metros.  
MT 

72021554701 
Tecido TNT composição 100% polipropileno gramatura mínima 40g com 

largura de 1,40 metros, cor preta, pacote com 10 metros.  
MT 

72021554702 
Tecido TNT composição 100% polipropileno gramatura mínima 40g com 

largura de 1,40 metros, cor rosa, pacote com 10 metros.  
MT 

72021554703 
Tecido TNT composição 100% polipropileno gramatura mínima 40g com 

largura de 1,40 metros, cor verde, pacote com 10 metros.  
MT 

72021554704 
Tecido TNT composição 100% polipropileno gramatura mínima 40g com 

largura de 1,40 metros, cor vermelha, pacote com 10 metros.  
MT 

72021554705 
Tecido TNT composição 100% polipropileno gramatura mínima 40g com 

largura de 1,40 metros, cor amarela, rolo com 50 metros.  
Rolo 

72021554706 
Tecido TNT composição 100% polipropileno gramatura mínima 40g com 

largura de 1,40 metros, cor azul, rolo com 50 metros. 
Rolo 

72021554707 
Tecido TNT composição 100% polipropileno gramatura mínima 40g com 

largura de 1,40 metros, cor branca, rolo com 50 metros. 
Rolo 

72021554708 
Tecido TNT composição 100% polipropileno gramatura mínima 40g com 

largura de 1,40 metros, cor dourada, rolo com 50 metros. 
Rolo 

72021554709 
Tecido TNT composição 100% polipropileno gramatura mínima 40g com 

largura de 1,40 metros, cor lilás, rolo com 50 metros. 
Rolo 

72021554710 
Tecido TNT composição 100% polipropileno gramatura mínima 40g com 

largura de 1,40 metros, cor prata, rolo com 50 metros. 
Rolo 

72021554711 
Tecido TNT composição 100% polipropileno gramatura mínima 40g com 

largura de 1,40 metros, cor preta, rolo com 50 metros. 
Rolo 

72021554712 
Tecido TNT composição 100% polipropileno gramatura mínima 40g com 

largura de 1,40 metros, cor rosa, rolo com 50 metros. 
Rolo 

72021554713 
Tecido TNT composição 100% polipropileno gramatura mínima 40g com 

largura de 1,40 metros, cor verde, rolo com 50 metros. 
Rolo 

72021554714 
Tecido TNT composição 100% polipropileno gramatura mínima 40g com 

largura de 1,40 metros, cor vermelha, rolo com 50 metros. 
Rolo 

72021554715 

Tesoura escolar, com 13cm de comprimento podendo haver variação de 

2cm para mais ou menos, lâmina em aço inox com ponta arredondada, 

cabo anatômico e emborrachado. Referência de qualidade: Tris, BRW 

ou similar com desempenho e características técnicas equivalentes ou 

superiores  

Und 

72021554716 

Tesoura grande, com 20cm de comprimento podendo haver variação de 

2cm para mais ou menos, lâmina em aço inox, cabo anatômico e 

emborrachado. Referência de qualidade: Cis, Vonder, BRW ou similar 

com desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores  

Und 
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72021554717 

Tinta guache, frasco plástico com 15ml, têmpera, cores vivas, solúvel em 

água, atóxica. Caixa com doze potes de cores diferentes. Referência de 

qualidade: Acrilex, Faber-Castell ou similar com desempenho e 

características técnicas equivalentes ou superiores  

Cx. 

72021554718 

Tinta guache, frasco plástico com 15ml, têmpera, cores vivas, solúvel em 

água, atóxica. Caixa com seis potes de cores diferentes. Referência de 

qualidade: Acrilex, Faber-Castell ou similar com desempenho e 

características técnicas equivalentes ou superiores  

Cx. 

72021554719 

Tinta para carimbo de borracha preta frasco com mínimo de 40ml. 

Referência de qualidade: Radex ou similar com desempenho e 

características técnicas equivalentes ou superiores 

Fr. 

72021554720 

Tinta para carimbo de borracha, azul frasco com mínimo de 40ml. 

Referência de qualidade: Radex ou similar com desempenho e 

características técnicas equivalentes ou superiores 

Fr. 

72021554721 

Tinta para carimbo de borracha, vermelha, frasco com mínimo de 40ml. 

Referência de qualidade: Radex ou similar com desempenho e 

características técnicas equivalentes ou superiores 

Fr. 

72021554722 

Tinta para carimbos automáticos, mínimo de 28 ml, cor preto. Referência 

de qualidade: Trodat ou similar com desempenho e características 

técnicas equivalentes ou superiores 

Fr. 

72021554723 

Tinta para pincel atômico, cor azul, frasco com no mínimo 37 ml. 

Referência de qualidade: Pilot, Radex ou similar com desempenho e 

características técnicas equivalentes ou superiores 

Fr 

 

ARTIGOS DE APOIO A EVENTOS INSTITUCIONAIS 

CÓDIGO 

CONIMS 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO APRES. 

72021555755 

Café torrado e moído em pó homogêneo, isento de impurezas e odores estranhos, com 
aroma e sabor característicos de café de alta qualidade. Predominância da espécie Coffea 
arabica, podendo ser blendado com cafés das espécies Coffea canephora 
(robusta/conillon), desde que mantida a predominância arábica. Classificação da torra: 
média a média clara. Classificação da bebida: Mole. Nota de qualidade global mínima de 
6,5 pontos, conforme metodologia de avaliação sensorial adotada pelo Ministério da 
Agricultura e Pecuária (MAPA), atendendo à categoria “SUPERIOR”, nos termos da Portaria 
SDA nº 570, de 09/05/2022. Embalagem: tipo alto vácuo ou vácuo puro (tijolinho), em 
pacotes de 500 g. A embalagem deverá conter, de forma legível e indelével, data de 
fabricação, prazo de validade, número de lote, peso líquido, informações nutricionais e 
demais dados obrigatórios, conforme legislação vigente. O produto deverá estar em 
conformidade com o estabelecido pela Resolução RDC nº 277 – ANVISA, de 22 de setembro 
de 2005, e pela Portaria SDA nº 570 – MAPA, de 09 de maio de 2022. Deverá ser 
apresentado certificado de classificação emitido por entidade ou instituição credenciada 
junto ao MAPA, ou por empresa certificadora reconhecida no setor cafeeiro, como a ABIC 
(Associação Brasileira da Indústria de Café), desde que o produto obtenha nota global 
mínima equivalente e enquadrada na categoria “SUPERIOR”, conforme parâmetros de 
qualidade estabelecidos pelo MAPA. 

Und 

72021554724 

Fantasia adulto do personagem Zé Gotinha, com medidas para um ativador de 1,55 a 
1,60m de altura (Tamanho P). Cabeça: Estrutura em formato de gota; com o molde 
curvilíneo do vértice superior até a base do pescoço medindo 78cm de comprimento. 
Perímetro externo da circunferência no sentido horizontal: 158cm, confeccionada em fibra 
de vidro (fiberglass) com pintura automotiva na cor branca. Capacete anatômico interno 
acolchoado, fixado ao casco em fiberglass com engate micrométrico e três níveis de ajuste, 
adaptando-se à mandíbula do usuário com travas opcionais. Expressão facial compatível 
com o modelo oficial do Ministério da Saúde: sobrancelhas sobre os olhos, olhos 
confeccionados em poliestireno plastificado, com impressão digital de alta resolução nas 
cores preto e azul, contendo áreas com rede para respiração e visão ao redor dos olhos e 
da boca, língua com coloração vermelha. Corpo – Tronco (Colete): Estrutura interna 
modelada em espuma de alta densidade (mínimo D28), garantindo resistência e conforto, 
revestida com tecido Lycra dry fit com elastano, na cor branca. Dimensões ajustadas: 
comprimen to total 95cm; circunferência da barriga: 155cm. Fechamento posterior em 
zíper ao longo do tronco, Lightness New branco-branco, separado do tronco para facilitar a 

Kit 
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lavagem. Medidas: comprimento total mínimo de 144cm, mangas com 75cm, pernas com 
70cm (do gancho até a barra). Aplicação do logotipo do SUS, bordado de primeira 
qualidade, na parte frontal do figurino, centralizado, medindo 30cm de altura e com 
coloração azul (C100 M70 Y0 K0). Pés: Sapatos confeccionados em espuma de alta 
densidade (mínimo 5mm de espessura), revestidos com tecido de lycra branca, com solado 
de EVA antiderrapante, conforme layouts do Ministério da Saúde. Luvas: Em tecido: elanca 
composta (poliéster e poliamida), brancas, com 4 ou 5 dedos, nos tamanhos disponíveis: 
P, M, G ou GG (a definir conforme necessidade no momento do pedido). Balaclava de 
Proteção: confeccionada em tecido elanca composta (poliéster e poliamida), na cor branca, 
abertura facial mínima de 24cm (expondo olhos, nariz e boca). Medidas: altura total mínimo 
de 41cm, cobrindo cabeça, pescoço e região do queixo. Circunferência da “boca” mínima 
de 27,5cm. Acompanha sacola com alça resistente, confeccionada em material durável que 
oferece proteção total à fantasia contra arranhões e danos, preservando sua integridade 
durante o armazenamento e transporte 

72021554725 

Fantasia adulto do personagem Zé Gotinha, com medidas para um ativador de 1,61 a 
1,65m de altura (Tamanho M). Cabeça: Estrutura em formato de gota; com o molde 
curvilíneo do vértice superior até a base do pescoço medindo 82cm de comprimento. 
Perímetro externo da circunferência no sentido horizontal: 163cm, confeccionada em fibra 
de vidro (fiberglass) com pintura automotiva na cor branca. Capacete anatômico interno 
acolchoado, fixado ao casco em fiberglass com engate micrométrico e três níveis de ajuste, 
adaptando-se à mandíbula do usuário com travas opcionais. Expressão facial compatível 
com o modelo oficial do Ministério da Saúde: sobrancelhas sobre os olhos, olhos 
confeccionados em poliestireno plastificado, com impressão digital de alta resolução nas 
cores preto e azul, contendo áreas com rede para respiração e visão ao redor dos olhos e 
da boca, língua com coloração vermelha. Corpo – Tronco (Colete): Estrutura interna 
modelada em espuma de alta densidade (mínimo D28), garantindo resistência e conforto, 
revestida com tecido Lycra dry fit com elastano, na cor branca. Dimensões ajustadas: 
comprimento total 100cm; circunferência da barriga: 160cm. Fechamento posterior em 
zíper ao longo do tronco. Figurino Externo – Macacão: Confeccionado em tecido Active 
Lightness New branco-branco, separado do tronco para facilitar a lavagem. Medidas: 
comprimento total mínimo de 150cm, mangas com 78cm, pernas com 73cm (do gancho 
até a barra). Aplicação do logotipo do SUS, bordado de primeira qualidade, na parte frontal 
do figurino, centralizado, medindo 30cm de altura e com coloração azul (C100 M70 Y0 K0). 
Pés: Sapatos confeccionados em espuma de alta densidade (mínimo 5mm de espessura), 
revestidos com tecido de lycra branca, com solado de EVA antiderrapante, conforme layouts 
do Ministério da Saúde. Luvas: Em tecido: elanca composta (poliéster e poliamida), 
brancas, com 4 ou 5 dedos, nos tamanhos disponíveis: P, M, G ou GG (a definir conforme 
necessidade no momento do pedido). Balaclava de Proteção: confeccionada em tecido 
elanca composta (poliéster e poliamida), na cor branca, abertura facial mínima de 24cm 
(expondo olhos, nariz e boca). Medidas: altura total mínimo de 43cm, cobrindo cabeça, 
pescoço e região do queixo. Circunferência da “boca” mínima de 28cm. Medidas: altura 
total mínimo de 43cm, cobrindo cabeça, pescoço e região do queixo. Circunferência da 
“boca” mínima de 28cm. Acompanha sacola com alça resistente, confeccionada em material 
durável que oferece proteção total à fantasia contra arranhões e danos, preservando sua 
integridade durante o armazenamento e transporte 

Kit 

72021554726 

Fantasia adulto do personagem Zé Gotinha, com medidas para um ativador de 1,66 a 1,70 
de altura (Tamanho G). Cabeça: Estrutura em formato de gota; com o molde curvilíneo do 
vértice superior até a base do pescoço medindo 85cm de comprimento. Perímetro externo 
da circunferência no sentido horizontal: 168cm, confeccionada em fibra de vidro 

(fiberglass) com pintura automotiva na cor branca. Capacete anatômico interno 
acolchoado, fixado ao casco em fiberglass com engate micrométrico e três níveis de ajuste, 
adaptando-se à mandíbula do usuário com travas opcionais. Expressão facial compatível 
com o modelo oficial do Ministério da Saúde: sobrancelhas sobre os olhos, olhos 
confeccionados em poliestireno plastificado, com impressão digital de alta resolução nas 
cores preto e azul, contendo áreas com rede para respiração e visão ao redor dos olhos e 
da boca, língua com coloração vermelha. Corpo – Tronco (Colete): Estrutura interna 
modelada em espuma de alta densidade (mínimo D28), garantindo resistência e conforto, 
revestida com tecido Lycra dry fit com elastano, na cor branca. Dimensões ajustadas: 
comprimento total 105cm; circunferência da barriga: 165cm. Fechamento posterior em 
zíper ao longo do tronco. Figurino Externo – Macacão: Confeccionado em tecido Active 
Lightness New branco-branco, separado do tronco para facilitar a lavagem. Medidas: 
comprimento total mínimo de 155cm, mangas com 80cm, pernas com 75cm (do gancho 
até a barra). Aplicação do logotipo do SUS, bordado de primeira qualidade, na parte frontal 
do figurino, centralizado, medindo 30cm de altura e com coloração azul (C100 M70 Y0 K0). 
Pés: Sapatos confeccionados em espuma de alta densidade (mínimo 5mm de espessura), 
revestidos com tecido de lycra branca, com solado de EVA antiderrapante, conforme layouts 
do Ministério da Saúde. Luvas: Em tecido: elanca composta (poliéster e poliamida), 
brancas, com 4 ou 5 dedos, nos tamanhos disponíveis: P, M, G ou GG (a definir conforme 
necessidade no momento do pedido). Balaclava de Proteção: confeccionada em tecido 
elanca composta (poliéster e poliamida), na cor branca, abertura facial mínima de 24cm 

Kit 
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(expondo olhos, nariz e boca). Medidas: altura total mínimo de 45cm, cobrindo cabeça, 
pescoço e região do queixo. Circunferência da “boca” mínima de 29cm. Acompanha sacola 
com alça resistente, confeccionada em material durável que oferece proteção total à 
fantasia contra arranhões e danos, preservando sua integridade durante o armazenamento 
e transporte. 

72021554727 

Fantasia adulto do personagem Zé Gotinha, com medidas para um ativador de 1,66 a 1,70 
de altura (Tamanho GG). Cabeça: Estrutura em formato de gota; com o molde curvilíneo 
do vértice superior até a base do pescoço medindo 88cm de comprimento. Perímetro 
externo da circunferência no sentido horizontal: 172cm, confeccionada em fibra de vidro 
(fiberglass) com pintura automotiva na cor branca. Capacete anatômico interno 
acolchoado, fixado ao casco em fiberglass com engate micrométrico e três níveis de ajuste, 
adaptando-se à mandíbula do usuário com travas opcionais. Expressão facial compatível 

com o modelo oficial do Ministério da Saúde: sobrancelhas sobre os olhos, olhos 
confeccionados em poliestireno plastificado, com impressão digital de alta resolução nas 
cores preto e azul, contendo áreas com rede para respiração e visão ao redor dos olhos e 
da boca, língua com coloração vermelha. Corpo – Tronco (Colete): Estrutura interna 
modelada em espuma de alta densidade (mínimo D28), garantindo resistência e conforto, 
revestida com tecido Lycra dry fit com elastano, na cor branca. Dimensões ajustadas: 
comprimento total 110cm; circunferência da barriga: 170cm. Fechamento posterior em 
zíper ao longo do tronco. Figurino Externo – Macacão: Confeccionado em tecido Active 
Lightness New branco-branco, separado do tronco para facilitar a lavagem. Medidas: 
comprimento total mínimo de 160cm, mangas com 83cm, pernas com 78cm (do gancho 
até a barra). Aplicação do logotipo do SUS, bordado de primeira qualidade, na parte frontal 
do figurino, centralizado, medindo 30cm de altura e com coloração azul (C100 M70 Y0 K0). 
Pés: Sapatos confeccionados em espuma de alta densidade (mínimo 5mm de espessura), 
revestidos com tecido de lycra branca, com solado de EVA antiderrapante, conforme layouts 
do Ministério da Saúde. Luvas: Em tecido: elanca composta (poliéster e poliamida), 
brancas, com 4 ou 5 dedos, nos tamanhos disponíveis: P, M, G ou GG (a definir conforme 
necessidade no momento do pedido). Balaclava de Proteção: confeccionada em tecido 
elanca composta (poliéster e poliamida), na cor branca, abertura facial mínima de 24cm 
(expondo olhos, nariz e boca). Medidas: altura total mínimo de 47cm, cobrindo cabeça, 
pescoço e região do queixo. Circunferência da “boca” mínima de 30cm. Acompanha sacola 
com alça resistente, confeccionada em material durável que oferece proteção total à 
fantasia contra arranhões e danos, preservando sua integridade durante o armazenamento 
e transporte 

Kit 

72021555473 

Fantasia adulto do personagem MARIA GOTINHA, com medidas para um ativador de 1,55 
a 1,60m de altura (Tamanho P). Cabeça: Estrutura em formato de gota com um penteado 
com estilo de cabelo feminino; com o molde curvilíneo do vértice superior até a base do 
pescoço medindo 78cm de comprimento na sua parte frontal e 89cm na sua parte posterior. 
Perímetro externo da circunferência no sentido horizontal: 169cm, confeccionada em fibra 
de vidro (fiberglass) com pintura automotiva na cor branca. Capacete anatômico interno 
acolchoado, fixado ao casco em fiberglass com engate micrométrico e três níveis de ajuste, 
adaptando-se à mandíbula do usuário com travas opcionais. Expressão facial compatível 
com o modelo oficial do Ministério da Saúde com traços femininos: cílios e sobrancelhas 
sobre os olhos, olhos confeccionados em poliestireno plastificado, com impressão digital de 
alta resolução nas cores preto e azul, contendo áreas com rede para respiração e visão ao 
redor dos olhos e da boca, língua com coloração vermelha. Corpo – Tronco (Colete): 
Estrutura interna modelada em espuma de alta densidade (mínimo D28), garantindo 
resistência e conforto, revestida com tecido Lycra dry fit com elastano, na cor branca. 

Dimensões ajustadas: comprimento total 95cm; circunferência da barriga: 155cm. 
Fechamento posterior em zíper ao longo do tronco. Lightness New branco-branco, separado 
do tronco para facilitar a lavagem. Medidas: comprimento total mínimo de 144cm. Figurino 
externo: macação de enchimento confeccionado com tecido Active Lightness New branco, 
medindo comprimento total de 144cm, mangas com 75cm, pernas com 70cm (do gancho 
até a barra). Aplicação do logotipo do SUS, bordado de primeira qualidade, na parte frontal 
do figurino, centralizado, medindo 30cm de altura e com coloração azul (C100 M70 Y0 K0). 
Pés: Sapatos confeccionados em espuma de alta densidade (mínimo 5mm de espessura), 
revestidos com tecido de lycra branca, com solado de EVA antiderrapante, conforme layouts 
do Ministério da Saúde. Luvas: Em tecido: elanca composta (poliéster e poliamida), 
brancas, com 4 ou 5 dedos, nos tamanhos disponíveis: P, M, G ou GG (a definir conforme 
necessidade no momento do pedido). Balaclava de Proteção: confeccionada em tecido 
elanca composta (poliéster e poliamida), na cor branca, abertura facial mínima de 24cm 
(expondo olhos, nariz e boca). Medidas: altura total mínimo de 41cm, cobrindo cabeça, 
pescoço e região do queixo. Circunferência da “boca” mínima de 27,5cm. Acompanha sacola 
com alça resistente, confeccionada em material durável que oferece proteção total à 
fantasia contra arranhões e danos, preservando sua integridade durante o armazenamento 
e transporte 

Kit 

72021555474 
Fantasia adulto do personagem SEU GOTINHA (Avô), com medidas para um ativador de 
1,55 a 1,60m de altura (Tamanho P). Cabeça: Estrutura em formato de gota com um 
penteado com estilo de cabelo calvo ao redor das têmporas e das laterais da testa, com 

Kit 
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duas semi-esferas irregulares nas regiões das têmporas auriculares simulando cabelo de 
pessoa idosa; com o molde curvilíneo do vértice superior até a base do pescoço medindo 
80cm de comprimento. Perímetro externo da circunferência no sentido horizontal: 162cm, 
confeccionada em fibra de vidro (fiberglass) com pintura automotiva na cor branca. 
Capacete anatômico interno acolchoado, fixado ao casco em fiberglass com engate 
micrométrico e três níveis de ajuste, adaptando-se à mandíbula do usuário com travas 
opcionais. Expressão facial compatível com o modelo oficial do Ministério da Saúde com 
traços de pessoa idosa do sexo masculino: óculos em volta dos olhos e sobrancelhas sobre 
os olhos. Olhos confeccionados em poliestireno plastificado, com impressão digital de alta 
resolução nas cores preto e azul, contendo áreas com rede para respiração e visão ao redor 
dos olhos e da boca, língua com coloração vermelha. Corpo – Tronco (Colete): Estrutura 
interna modelada em espuma de alta densidade (mínimo D28), garantindo resistência e 
conforto, revestida com tecido Lycra dry fit com elastano, na cor branca. Dimensões 
ajustadas: comprimento total 95cm; circunferência da barriga: 155cm. Fechamento 
posterior em zíper ao longo do tronco. Lightness New branco-branco, separado do tronco 
para facilitar a lavagem. Medidas: comprimento total mínimo de 95cm e circunferência da 
barriga 155cm. Figurino externo: macação de enchimento confeccionado com tecido Active 
Lightness New branco, medindo comprimento total de 144cm, mangas com 75cm, pernas 
com 70cm (do gancho até a barra). Aplicação do logotipo do SUS, bordado de primeira 

qualidade, na parte frontal do figurino, centralizado, medindo 30cm de altura e com 
coloração azul (C100 M70 Y0 K0). Pés: Sapatos confeccionados em espuma de alta 
densidade (mínimo 5mm de espessura), revestidos com tecido de lycra branca, com solado 
de EVA antiderrapante, conforme layouts do Ministério da Saúde. Luvas: Em tecido: elanca 
composta (poliéster e poliamida), brancas, com 4 ou 5 dedos, nos tamanhos disponíveis: 
P, M, G ou GG (a definir conforme necessidade no momento do pedido). Balaclava de 
Proteção: confeccionada em tecido elanca composta (poliéster e poliamida), na cor branca, 
abertura facial mínima de 24cm (expondo olhos, nariz e boca). Medidas: altura total mínimo 
de 41cm, cobrindo cabeça, pescoço e região do queixo. Circunferência da “boca” mínima 
de 27,5cm. Acompanha sacola com alça resistente, confeccionada em material durável que 
oferece proteção total à fantasia contra arranhões e danos, preservando sua integridade 
durante o armazenamento e transporte 

72021555475 

Fantasia adulto do personagem DONA GOTINHA (Avó), com medidas para um ativador de 
1,55 a 1,60m de altura (Tamanho P). Cabeça: Estrutura em formato de gota com um 
penteado com estilo de cabelo com coque; com o molde curvilíneo do vértice superior até 
a base do pescoço medindo 78cm de comprimento na sua parte frontal e 103cm na sua 
parte posterior. Perímetro externo da circunferência no sentido horizontal: 164cm, 
confeccionada em fibra de vidro (fiberglass) com pintura automotiva na cor branca. 
Capacete anatômico interno acolchoado, fixado ao casco em fiberglass com engate 
micrométrico e três níveis de ajuste, adaptando-se à mandíbula do usuário com travas 
opcionais. Expressão facial compatível com o modelo oficial do Ministério da Saúde com 
traços femininos: cílios e sobrancelhas sobre os olhos, bem como óculos em volta dos olhos. 
Olhos confeccionados em poliestireno plastificado, com impressão digital de alta resolução 
nas cores preto e azul, contendo áreas com rede para respiração e visão ao redor dos olhos 
e da boca, língua com coloração vermelha. Corpo – Tronco (Colete): Estrutura interna 
modelada em espuma de alta densidade (mínimo D28), garantindo resistência e conforto, 
revestida com tecido Lycra dry fit com elastano, na cor branca. Dimensões ajustadas: 
comprimento total 95cm; circunferência da barriga: 155cm. Fechamento posterior em zíper 
ao longo do tronco. Lightness New branco-branco, separado do tronco para facilitar a 
lavagem. Fantasia medindo: comprimento total mínimo de 95cm e de circunferência da 
barriga 155cm, mangas com 75cm, pernas com 70cm (do gancho até a barra). Figurino 
externo: macação de enchimento confeccionado com tecido Active Lightness New branco, 
medindo comprimento total de 144cm. Aplicação do logotipo do SUS, bordado de primeira 
qualidade, na parte frontal do figurino, centralizado, medindo 30cm de altura e com 
coloração azul (C100 M70 Y0 K0). Pés: Sapatos confeccionados em espuma de alta 
densidade (mínimo 5mm de espessura), revestidos com tecido de lycra branca, com solado 
de EVA antiderrapante, conforme layouts do Ministério da Saúde. Luvas: Em tecido: elanca 
composta (poliéster e poliamida), brancas, com 4 ou 5 dedos, nos tamanhos disponíveis: 

P, M, G ou GG (a definir conforme necessidade no momento do pedido). Balaclava de 
Proteção: confeccionada em tecido elanca composta (poliéster e poliamida), na cor branca, 
abertura facial mínima de 24cm (expondo olhos, nariz e boca). Medidas: altura total mínimo 
de 41cm, cobrindo cabeça, pescoço e região do queixo. Circunferência da “boca” mínima 
de 27,5cm. Acompanha sacola com alça resistente, confeccionada em material durável que 
oferece proteção total à fantasia contra arranhões e danos, preservando sua integridade 
durante o armazenamento e transporte 

Kit 

72021555476 

Fantasia adulto do personagem GOTINHA JUNIOR FILHO, com medidas para um ativador 
de 1,55 a 1,60m de altura (Tamanho P). Cabeça: Estrutura em formato de gota, com o 
molde curvilíneo do vértice superior até a base do pescoço medindo 72cm de comprimento. 
Perímetro externo da circunferência no sentido horizontal: 136cm, confeccionada em fibra 
de vidro (fiberglass) com pintura automotiva na cor branca. Capacete anatômico interno 
acolchoado, fixado ao casco em fiberglass com engate micrométrico e três níveis de ajuste, 

Kit 
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adaptando-se à mandíbula do usuário com travas opcionais. Expressão facial compatível 
com o modelo oficial do Ministério da Saúde com traços juvenis e sobrancelhas sobre os 
olhos. Olhos confeccionados em poliestireno plastificado, com impressão digital de alta 
resolução nas cores preto e azul, contendo áreas com rede para respiração e visão ao redor 
dos olhos e da boca, língua com coloração vermelha. Corpo – Tronco (Colete): Estrutura 
interna modelada em espuma de alta densidade (mínimo D28), garantindo resistência e 
conforto, revestida com tecido Lycra dry fit com elastano, na cor branca. Dimensões 
ajustadas: comprimento total 75cm; circunferência da barriga: 90cm. Fechamento 
posterior em zíper ao longo do tronco. Lightness New branco-branco, separado do tronco 
para facilitar a lavagem. Medidas figurino externo: comprimento total mínimo de 130cm, 
mangas com 65cm, pernas com 60cm (do gancho até a barra). Aplicação do logotipo do 
SUS, bordado de primeira qualidade, na parte frontal do figurino, centralizado, medindo 
30cm de altura e com coloração azul (C100 M70 Y0 K0). Pés: Sapatos confeccionados em 
espuma de alta densidade (mínimo 5mm de espessura), revestidos com tecido de lycra 
branca, com solado de EVA antiderrapante, conforme layouts do Ministério da Saúde. 
Luvas: Em tecido: elanca composta (poliéster e poliamida), brancas, com 4 ou 5 dedos, 
nos tamanhos disponíveis: P, M, G ou GG (a definir conforme necessidade no momento do 
pedido). Balaclava de Proteção: confeccionada em tecido elanca composta (poliéster e 
poliamida), na cor branca, abertura facial mínima de 24cm (expondo olhos, nariz e boca). 

Medidas: altura total mínimo de 41cm, cobrindo cabeça, pescoço e região do queixo. 
Circunferência da “boca” mínima de 27,5cm. Acompanha sacola com alça resistente, 
confeccionada em material durável que oferece proteção total à fantasia contra arranhões 
e danos, preservando sua integridade durante o armazenamento e transporte 

72021555477 

Fantasia adulto do personagem HOMEM ARANHA ADULTO, com medidas que se adaptam a 
um ativador de 1,65 a 1,90m de altura (Tamanho Único). Medidas aproximadas (altura, 
largura, profundidade): Considerando o tamanho único, a fantasia se adapta à maioria dos 
adultos. As medidas aproximadas são: altura (dependendo do tamanho do usuário), largura 
média de 50 cm e profundidade de 25 cm (em repouso). Peso aproximado: 400 gramas. 
Materiais utilizados: Lycra espandex de alta elasticidade e resistência, tecido: Elástico e 
colado ao corpo com costuras reforçadas e discretas, para garantir maior durabilidade e 
conforto. Modelo: Macacão completo (tipo segunda pele), cobrindo todo o corpo, exceto 
mãos e pés, acompanha luvas e botas com a mesma impressão do macacão. Com tapa 
sexo interno. Cores principais: Vermelho: No peitoral, ombros, braços e cabeça e pés, com 
padrão de teias pretas desenhadas. Azul: Nas pernas e laterais do tronco. Símbolo no peito: 
Aranha preta bem centralizada, com destaque sobre o fundo vermelho. Todos os detalhes 
replicam fielmente o traje do icônico Homem Aranha. Máscara: Integrada ou separada 
(conforme solicitação do CONIMS), também no estilo "segunda pele", cobrindo 
completamente o rosto e oferecendo boa visibilidade, com olhos brancos marcantes em 
formato de amêndoa e contorno preto, característicos do visual clássico do personagem 

Kit 

72021555478 

Fantasia adulto do personagem PALHAÇO, com medidas que se adaptam a um ativador de 
1,65 a 1,90m de altura (Tamanho Único). Medidas Aproximadas: Altura: 1,70m  
(considerando modelo adulto de 1,70m de altura). Largura (ombros): 50cm (aproximado, 
considerando um tamanho único adulto). Profundidade: 30cm (aproximado, considerando 
a largura da fantasia no ponto mais largo).  Conjunto inclui: Casaco longo ou jaqueta 
colorida com detalhes em brilho, Camisa interna ou colete com babados ou gravatinha 
borboleta, Gola de babado ou jabô removível, Chapéu de palhaço ou cartola (opcional). 
Calça bufante ou estilo pantalona, combinando com a parte superior, podendo listradas em 
vermelho e amarelo, confeccionadas em poliéster, com elástico na cintura para melhor 
ajuste. Luvas: Um par de luvas brancas em tecido de algodão, incluídas no conjunto. Nariz 

vermelho de encaixe; Peruca: Peruca colorida e volumosa, com fibra sintética de alta 
qualidade, que simula cabelos multicoloridos. (Cores: vermelho, laranja, amarelo, verde, 
azul, rosa e roxo). Sapatos: Sapatos de palhaço em material sintético, com acabamento 
brilhante, na cor vermelha. Tecidos principais: Poliéster de alta qualidade; Oxford Premium: 
resistente e com ótimo caimento, Cetim com brilho acetinado: para detalhes que se 
destacam no palco; Veludo molhado: em partes como gola ou punhos, dando um toque de 
requinte, Tule ou organza: usados em babados ou golas decorativas; Forro interno: Em 
material leve e confortável. Acabamentos: Costuras reforçadas, Botões decorativos 
grandes (em tecido ou resina), Aplicações de pompons, fitas coloridas ou paetês (varia 
conforme modelo). 

Kit 

72021555479 

Fantasia adulto do personagem BRANCA DE NEVE, com medidas que se adaptam com 
manequim entre 36 e 44 (Tamanho Único). Medidas Aproximadas (tamanho único): Altura: 
140 cm (comprimento total do vestido). Largura: 150 cm (circunferência da saia). 
Profundidade: 10 cm (espessura do corpete). Peso Aproximado: 1,2 kg (aproximado). 
Corpo do vestido (corpete): Azul escuro (tipo royal) com detalhes vermelhos e amarelos, 
incluindo uma faixa central vertical amarela confeccionado em tecido de veludo, com 
estrutura reforçada para melhor sustentação. Com mangas bufantes curtas em tecido 
veludo: Azul-claro com detalhes em vermelho, bem como detalhes em amarelo nas 
extremidades (amarelo no mesmo tom da saia), Gola: Alta, branca e armada para trás, 
detalhe clássico do visual da Branca de Neve. Capa: Vermelha, presa nos ombros e caindo 
para trás em tecido veludo. (Capa removível e não acoplada ao vestido). Saia: Longa, 

Kit 
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rodada e bem volumosa, na cor amarelo vibrante, típica do estilo princesa (armação 
removível). Com tecido de cetim bucol. Acessório de cabeça: Uma tiara vermelha com um 
laço no topo no mesmo tecido e tonalidade da capa, tradicional laço usado pela personagem 

72021555480 

Mascote adulto do personagem MINNIE MOUSE (Clássica), modelo clássico, confeccionado 
em tamanho único, com estrutura que se adapta confortavelmente a manequins entre 36 
e 44. Medidas aproximadas (altura, largura, profundidade): Considerando o tamanho único. 
Componentes do figurino: Vestido modelo rodado e volumoso na parte inferior, em estilo 
clássico da Minnie. Confeccionado em tecido Oxford ou material similar de qualidade igual 
ou superior, na cor vermelha com estampa de bolas brancas. Gola e cinto aplicados na 
linha da cintura na cor branca. Mangas curtas e levemente bufantes. Laço na cabeça 
combinando com o vestido (mesmo tecido e estampa). Short/Bermudinha (por baixo do 
vestido): Na cor branca, confeccionado em malha de algodão com elastano ou suplex, 

priorizando conforto ajuste ao corpo e respirabilidade, (malha grossa que ofereça boa 
cobertura sem transparência). Blusa de manga longa + Meia-calça preta: Ambas 
confeccionadas em tecido tipo segunda pele de alta qualidade, com elasticidade e boa 
cobertura. A tonalidade deve garantir que a pele fique totalmente preta, sem transparência, 
materiais como suplex opaco, poliamida com elastano ou similar da mesma qualidade, 
podendo ser superior. Luvas: Brancas, com enchimento interno para dar volume. 
Confeccionadas em tecido resistente com boa estrutura. Sapatos (mascote): Estrutura em 
espuma revestida com tecido amarelo, mantendo a estética arredondada e proporcional à 
personagem, Solado antiderrapante grosso, garantindo segurança e estabilidade, leves, 
macios e confortáveis para uso prolongado.  Cabeça do mascote: Esculpida em espuma, 
revestida com pelúcia e detalhes finalizados com pintura automotiva. Expressão facial 
compatível com a versão oficial clássica da Minnie, incluindo traços femininos como cílios e 
sobrancelhas. Visibilidade interna: Ampla e estratégica, permitindo que o usuário veja com 
conforto; Ventilação e conforto: Estrutura leve, com boa respirabilidade interno; Materiais 
hipoalergênicos, seguros para uso prolongado; Sistema de fixação seguro, evitando 
deslocamento durante o uso 

Kit 

72021555481 

Mascote adulto do personagem MICKEY MOUSE (Clássico) modelo clássico, confeccionado 
em tamanho único, (adaptável para usuários com altura entre 1,65 m e 1,85 m. Medidas 
Aproximadas para fantasia completa: Altura: 1,80 m (adaptada para usuários com altura 
entre 1,65m e 1,85m). Largura (ombros): 50 cm. Profundidade: 40 cm (considerando o 
volume da cabeça e do corpo). Componentes do figurino: Jaqueta, modelo estilo smoking, 
com corte reto e elegante. Confeccionada em veludo preto tipo molhado. Estrutura leve, 
com forro interno para maior conforto. Alta resistência à lavagem e ao uso frequente. 
Colete: Cor: Branco; Modelo tradicional, usado por baixo da jaqueta; Confeccionado em 
tecido resistente, estruturado e lavável; Acabamento reforçado. Calça: Cor: Vermelha 
vibrante, Modelo tradicional até o tornozelo; Dois botões grandes aplicados na frente, no 
formato de círculos bordados em branco; Tecido sugerido: Gabardine, oxford grosso ou 
material de resistência similar ou superior; Alta durabilidade e conforto durante o uso; 
Laço: Cor: Amarelo; Modelo clássico em formato de laço borboleta; confeccionado em 
tecido estruturado e resistente, que mantém sua forma mesmo após o uso. Luvas: Cor: 
Branca; com enchimento interno para dar volume às mãos; Confeccionadas em tecido 
resistente, com costuras reforçadas; Estrutura firme e confortável para o usuário. Sapatos 
(Mascote): Estrutura interna em espuma modelada; Revestimento externo em tecido 
preto; Solado antiderrapante grosso, garantindo segurança e estabilidade; Formato 
arredondado, proporcional ao visual cartoon do personagem; Leves, macios e confortáveis 
para uso prolongado; Cabeça da Mascote: Esculpida em espuma de alta densidade; 
Revestida com pelúcia e acabamento com pintura automotiva nos detalhes faciais; 

Expressão fiel à versão clássica do Mickey, com traços masculinos marcantes; Inclui 
sobrancelhas sobre os olhos, reforçando a identidade visual; Visibilidade interna: Ampla e 
estratégica, permitindo que o usuário veja com conforto; Ventilação e conforto: Estrutura 
leve, com boa respirabilidade interno; Materiais hipoalergênicos, seguros para uso 
prolongado; Sistema de fixação seguro, evitando deslocamento durante o uso 

Kit 

72021555577 

Mascote adulto do personagem MINNIE MOUSE, modelo clássico, confeccionado em 
tamanho único, com estrutura que se adapta confortavelmente a manequins entre 36 e 44, 
(adaptável para usuários com altura entre 1,65 m e 1,80 m. Medidas aproximadas (altura, 
largura, profundidade): Considerando o tamanho único. Componentes do figurino: Vestido 
modelo rodado e volumoso na parte inferior, em estilo clássico da Minnie, confeccionado 
em tecido chimpa ou poliéster acetinado modelo ou material similar de qualidade igual ou 
superior, com forração interna em tecido confortável e respirável, na cor vermelha com 
estampa de bolas brancas, estilo clássico da Minnie. Gola e cinto aplicados na linha da 
cintura na cor branca. Mangas curtas e levemente bufantes. Laço na cabeça combinando 
com o vestido (mesmo tecido e estampa). Blusa de manga longa + Meia-calça preta: 
Ambas confeccionadas em material de alta cobertura, sendo a blusa tipo segunda pele 
proteção UV de alta qualidade ou algodão com elastano ou similar, podendo ser superior, 
onde a tonalidade deve garantir que a pele fique totalmente preta, sem transparência. 
Luvas: Brancas, com enchimento interno para dar volume. Short/calçola (por baixo do 
vestido): Na cor branca confeccionadas em tecido resistente. Sapatos: Confeccionado em 
espuma com tecido amarelo, mantendo a estética arredondada e proporcional à 

Kit 
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personagem, Solado antiderrapante, garantindo segurança e estabilidade, leves, macios e 
confortáveis para uso prolongado.  Cabeça: Confeccionada em espuma alta intensidade 
podendo ser D33 ou superior, revestida com tecido cor de pele e pelúcia macia na cor preta. 
Expressão facial compatível com a versão clássica da Minnie, incluindo traços femininos 
como cílios e sobrancelhas, bem como nos olhos lente polarizadas para garantir melhor 
visibilidade interna, sendo esta ampla e estratégica, permitindo que o usuário veja com 
conforto; Sistema de ventilação interna e conforto: Estrutura leve, com boa respirabilidade 
interno; Materiais hipoalergênicos, seguros para uso prolongado; Sistema de fixação 
seguro, evitando deslocamento durante o uso 

72021555578 

Mascote adulto do personagem MICKEY MOUSE modelo clássico, confeccionado em 
tamanho único, (adaptável para usuários com altura entre 1,60 m e 1,80 m. Componentes 
do figurino: Jaqueta, modelo estilo smoking, confeccionada em tecido ponto Roma preto 

ou similar de alta resistência e qualidade ou superior. Colete: Cor: Branco; Modelo 
tradicional com forro interno, usado por baixo da jaqueta; confeccionado em tecido 
resistente, estruturado e lavável; Acabamento reforçado. Calça: Cor: Vermelha vibrante, 
Modelo tradicional até o tornozelo; Dois círculos grandes brancos na frente simulando 
botões brancos; tecido em elanca 100% poliéster ou algodão ou similar de mesma 
qualidade ou superior; Alta durabilidade e conforto durante o uso; Laço: Cor: Amarelo; 
Modelo clássico em formato de laço borboleta; confeccionado em tecido estruturado e 
resistente, que mantém sua forma mesmo após o uso. Luvas: Brancas, com enchimento 
interno para dar volume, em tecido resistente; Sapatos: Confeccionado em espuma com 
tecido preto, mantendo a estética arredondada e proporcional ao personagem, Solado 
antiderrapante, garantindo segurança e estabilidade, leves, macios e confortáveis para uso 
prolongado; Cabeça da fantasia: Confeccionada em espuma alta intensidade mínimo D33, 
revestida com pelúcia macia. Expressão facial compatível com a versão clássica do Mickey, 
com traços masculinos marcantes; Inclui sobrancelhas sobre os olhos, reforçando a 
identidade visual, bem como nos olhos lente polarizadas para garantir melhor visibilidade 
interna, sendo esta ampla e estratégica, permitindo que o usuário veja com conforto; 
Sistema de ventilação interna e conforto: Estrutura leve, com boa respirabilidade interno; 
Materiais hipoalergênicos, seguros para uso prolongado; Sistema de fixação seguro, 
evitando deslocamento durante o uso 

Kit 

ITENS PERSONALIZADOS 

72021555543 

 

Agenda personalizada arte a definir. Laminação: brilho. Vire-o: prata tipo de capa: capa 
dura (uma capa bem resistente e com cores vibrantes) medidas da capa: 15,5cm x 21,5cm 
tipo de miolo: miolo padrão impresso em papel sulfite 75g. miolo possui: página de 
identificação, calendários 2025 e 2026, planejamento anual, prioridades e anotações no 
início de cada mês.um dia por página para cada dia do ano (ano a definir), com horários, 
compromissos, reuniões. Pedido mínimo: 50 unidades 

Und 

72021555541 Almofada de amamentação personalizada, em formato meia lua com bordado do tema da 
campanha a definir no momento da aquisição + logo do município e Secretária de saúde. 

Und 

72021555506 

Aromatizador – Produto deve acompanhar 3 varetas, tag de agradecimento e rótulo 
personalizado com a logo do município, embalados em saquinhos de celofane com laço e 
fita de cetim, com medidas aproximadas: frasco de 4 cm de altura contendo 30 ml. Varetas 
de 10 cm de comprimento. Peso total do kit entre 30 e 50 gramas. Pedido mínimo de 
100 unidades 

Und 

72021555504 

Avental personalizado – Confeccionado em brim ou semelhante, com bolso frontal, tiras 
para amarrar na cintura e pescoço com regulagem de altura afixados por costuras simples 
em toda volta. Tamanho aproximado: 79cm de altura e 55cm de comprimento total. 
Gravação em silkscreen ou similar com logo do município.  Pedido mínimo de 100 unidades 

Und 

72021555527 Balão Personalizado material: Látex Dimensões: 9” (+ ou - 24 cm não cintilante) Tipo de 
Gravação: Silkscreen 01 cor). Diversas cores. Pacote com mínimo de 25 unidades 

Pct 

72021555528 

Bolsa maternidade Personalizada, Material Poliéster 600; Personalização Serigrafia, 
Dimensões (C) 280 x (A) 220 x (L) 110 mm. Deve conter ao menos duas divisórias com 
zíper, bem como divisória elástica na parte interna, e duas na parte externa. Alças curtas 
de mão e alça longa para ombro. 

Und 

72021555525 
Bolsa térmica para transporte de insulina e medicamentos que precisam de resfriação. Na 
cor azul, com logo do município e escrita secretaria de saúde do município. Medida mínima: 
25cm de largura e 15 cm de altura 

Und 

72021555499 
Boné poliestireno aba curva personalizado, Medidas aproximadas: 10,5 x 6,9 x 15,9 cm, 
Tipo de gravação: DTF Textil ou similar, com logo do município.  Pedido mínimo de 100 
unidades 

Und 

72021555540 
Boneco macio personagem Zé Gotinha. Tamanho aproximado de 30cm X l20cm X 20cm (A 
x L x C) peso aproximadamente 300g, na cor branco com o símbolo do SUS. Material de 
fabricação: feltro, fibras sintéticas. 

Und 

72021555524 
Cachecol personalizado inverno. Pashmina 180 gramas ou similar, composição 100% 
viscose ou similar, amarrada com cordonê de cetim e TAG personalizada em papel vegetal 
supreme ou similar, deve conter logo do município.  Pedido mínimo de 50 unidades 

Und 
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72021555493 
Cadeira de Praia Infantil Personalizada, fabricada em Poliéster coberto com PVC (tipo cama 
elástica) e Alumínio ou similar, suporta até 20 kg, medidas similares 42x53x46 cm, tipo de 
gravação silkscreen ou similar, com logo do município.  Pedido mínimo de 50 unidades 

Und 

72021555542 

Caixa confeccionada em papel cartão personalizada, contendo 6 lápis de cor resistentes e 
com cores vibrantes para a volta às aulas. As cores disponíveis são: preto, azul, verde 
escuro, verde claro, amarelo e vermelho. Personalizado com arte a definir. Para programa 
saúde na escola 

Und 

72021555501 

Camiseta unissex personalizada, Malha 100% algodão, gola em ribana aproximado 
1,15x1,15 com fita reforço e com costura dupla nas mangas, barra de fundo e laterais. 
Tamanhos: P, M, G, GG. Diversas cores. Impressão em transfer ou similar, arte + logo do 
município.  Pedido mínimo de 150 unidades 

Und 

72021555509 

Caneca personalizada em polipropileno - personalizada à critério da contratante, com logo 
e frase das campanhas escolhidas, com medidas: volume mínimo 300ml, com impressão 
colorida da logomarca de acordo com a campanha, como também com a logo do município.  
Pedido mínimo de 50 unidades 

Und 

72021555508 
Card + Manteiga De Cacau - Card/Tag impresso em papel 240g com brilho. Deve conter: 
1 Card + 1 manteiga de cacau personalizada, deve ser personalizado com a logo do 
município. Pedido mínimo de 100 unidades 

Kit 

72021555498 
Chaveiro abridor de garrafa personalizado de alumínio, Comprimento aproximado 
6,5x1,1cm (C X L), gravação a laser, com logo do município, peso aproximado 15g. 
Diversas cores.  Pedido mínimo de 150 unidades 

Und 

72021555505 
Chaveiro laço câncer (para campanhas) – Chaveiro em resina com a opção das cores em 
AZUL e/ou ROSA e/ou BRANCO e/ou LILÁS, comprimento aproximado do laço: 4 x 5cm de 
altura e 5mm de espessura.  Pedido mínimo de 100 unidades 

Und 

72021555539 
Chaveiro personalizado tema Zé Gotinha em acrílico transparente incolor com gravação a 
laser. Medida 6 cm de altura, 5 cm de largura e 0,02 cm de espessura. Incluindo argola e 
correntinha de fixação 

Und 

72021555530 

Chaveiro: Alumínio, tamanho 3,8cm, impressão ou gravação do design em uma face do 
chaveiro, redondo. Cor de fundo: Branco, preto ou amarelo. Cor dos desenhos: diversas 
cores, tons claros e escuros, preenchidos e contornados. Cor da escrita: Preto ou Branco. 
Temas diversos para campanhas de Saúde Mental 

Und 

72021555532 
Cofres Personalizados com personagem zé gotinha, artes são impressos em folhas 
fotográficas glossy de alta qualidade. Detalhes do cofre: tamanho 6 de largurax10 cm de 
comprimento 

Und 

72021555495 Cuia Personalizada, Cuia de Porongo, Altura aproximada de 14cm, com bocal de 10cm, tipo 
de gravação a laser, com logo do município.  Pedido mínimo de 50 unidades 

Und 

72021555489 
Escova compacta dobrável com espelho em formato de coração, medidas mínimas: 
Largura: 7,8cm e Comprimento: 7,7cm, Tipo de gravação Tampografia ou similar, com logo 
do município.  Pedido mínimo de 150 unidades 

Und 

72021555745 
Escova compacta dobrável com espelho em formato redondo, medidas mínimas: Largura: 
6,7cm, espessura: 2,7cm e Comprimento: 7,6cm, Tipo de gravação Tampografia ou similar, 
com logo do município. Cores diversas.  Pedido mínimo de 150 unidades 

Und 

72021555529 

Estojo para Medicamentos personalizado, com Três Divisórias, um produto prático e seguro 
para armazenar e transportar medicamentos de forma organizada. Com três 
compartimentos distintos, esse estojo permite separar os medicamentos por período 
(manhã, tarde e noite) facilitando a identificação e o acesso rápido aos itens necessários. 
Material: tecido cordura 500D, tamanho comprimento 23cm X Largura 15cm X altura 15cm. 
Abertura de cada compartimento em zíper, e alça de mão na lateral, para fácil 
carregamento. Divisórias com 5cm cada. Com logo do município 

Und 

72021555545 

Etiquetas Personalizadas Adesivas Papel Couchê Brilho Diversos Formatos e cores, tamanho 
aproximadamente 5cm. Ideais para identificação de medicamentos. Personalizável com 
diversas cores e com o brasão do município. Pedidos por etiqueta e não kit. Pedido 
mínimo: 200 adesivos 

Und 

72021555512 

 

Garrafa personalizável com isolamento térmico, tipo Squeeze, em material inox com 
capacidade de no mínimo 500 ml, com alta vedação para evitar vasamentos no transporte, 
que tenha alta capacidade térmica para manter o líquido gelado por longo período de 
tempo. O revestimento externo deve ser de material que comporte personalização da logo 
do município. Pedido mínimo de 50 unidades 

Und 

72021555482 

Guarda-chuva personalizado (sombrinha), fabricado em material 190T pongee. Com 
varetas e haste em fibras de vidro e pega em madeira para conforto ou semelhante, com 
o tamanho aproximado de Bolsa: ø55 x 240 mm, disponível em diversas cores. Tipo de 
gravação SILKSCREEN ou DTF Textil, com logo do município. Pedido mínimo de 50 
unidades 

Und 

72021555743 

Guarda-chuva personalizado dobrável (sombrinha), fabricado em material poliéster 190T. 
Com varetas e pega em plástico ou madeira ou semelhante, dimensões mínimas de ø960 
x 240 mm, com o tamanho de Bolsa mínima: ø40 x 225 mm, disponível em diversas cores. 
Tipo de gravação SILKSCREEN ou DTF Textil, com logo do município. Cores diversas.  
Pedido mínimo de 50 unidades 

Und 
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72021555483 

Guarda-chuva personalizado, fabricado em material 190T pongee, com 8 varetas, haste 
em fibras de vidro e pega em madeira para conforto ou semelhante, com o tamanho 
aproximado de 1375 x 855 mm, disponível em diversas cores. Tipo de gravação 
SILKSCREEN ou DTF Textil com logo do município. Pedido mínimo de 50 unidades. 

Und 

72021555744 

Guarda-chuva personalizado, fabricado em material Nylon resinado com proteção Silver 
Coating, com 8 varetas e haste em aço zincado ou similiar e pega em madeira ou plástico 
ou semelhante, com o tamanho mínimo de 1,40 metro de diâmetro, disponível em diversas 
cores. Tipo de gravação SILKSCREEN ou DTF Textil com logo do município. Cores diversas.  
Pedido mínimo de 50 unidades. 

Und 

72021555531 Ioiô, material acrílico com foto por dentro com capa de proteção, tamanho: 5,5cm de 
diâmetro x 3cm de espessura escrito. 

Und 

72021555503 Kit Card personalizado + Brincos – Medidas aproximadas Pérola (Brinco): entre 5 e 8mm, 
papel alta gramatura. Logo do município.  Pedido mínimo de 100 unidades 

Kit 

72021555485 
Kit compacto contendo duas lixas para unhas e dois polidores para acabamento, tamanho 
aproximado 22 x 65 x 17 mm, Tipo de gravação tampografia ou similar com logo do 
município. Pedido mínimo de 150 unidades 

Kit 

72021555496 

Kit de costura personalizado, acondicionado em estojo confeccionado em material nylon ou 
similar. O kit deve obrigatoriamente conter, no mínimo, os seguintes itens: 6 rolinhos de 
linha, 1 porta-agulha, 1 passador de linha, 1 tesoura, 2 botões e 2 alfinetes. Itens adicionais 
poderão ser incluídos a critério do fornecedor. O estojo deverá apresentar dimensões 
mínimas de 7,0 cm (comprimento) x 2,10 cm (largura) x 6,5 cm (espessura), podendo o 
tamanho da embalagem variar, desde que respeitadas estas medidas mínimas. A gravação 
do logo do município deverá ser realizada por meio de silk screen ou técnica similar. Pedido 
mínimo: 100 unidade 

Kit 

72021555484 

Kit de mini lixa de unha personalizada, contendo 5 ou 6 mini lixas. Formato da lixa 
aproximado: 6,0 x 5,5 cm, tamanho da lixa aproximado: 4,7 x 0,9 cm, Tipo de Gravação: 
Off Set ou similar. Personalizada com logo do município. Pedido mínimo de 150 
unidades. 

Kit 

72021555535 
Kit molde (stencil) para pintura facial infantil: reutilizável, para uso nas pinturas de rosto, 
com desenhos variados a serem escolhidos no momento do pedido. Material em acetato, 
resistente, maleável e reutilizável. Medidas de cada molde do kit entre 6 e 8 cm. 

Kit 

72021555486 

Kit Odontológico Personalizado. Fornecido em estojo resistente (plástico) composto por um 
creme dental 50 gramas, 01 escova dental com aproximado 34 tufos, um fio dental com 
aproximado 25 metros. Disponível em diversas cores. Tipo de gravação TAMPOGRAFIA ou 
similar, com logo do município. Pedido mínimo de 150 unidades 

Kit 

72021555502 

Kit personalizado, com 2 canudos em aço e limpadores. Com canudo reto e canudo curvado 
de 20mm, limpador com corpo plástico ou similar e estojo de algodão ou similar com logo 
do municipio, comprimentos aproximados: Altura:  15 cm, Largura:  0,6 cm, Peso 
aproximado (g):  39.  Pedido mínimo de 100 unidades 

Kit 

72021555536 
Lixeira Veicular: Bolsa para carro Personalizada, estilo sacolinha de lixo para por no câmbio. 
Material: TNT ou superior. Medidas aproximadas: 17 X 26 cm. Tipo de Gravação: 
Silkscreen. Cores diversas.  Com logo do município. 

Und 

72021555537 

Medalhas em Acrílico, 5 cm de diâmetro. Fita em cetim. Ótima qualidade com cores vivas. 
Imagem digital profissional, medalhas nas cores azul e rosa, cordão amarelo de cetim com 
20 cm de largura e 60 cm de comprimento, na medalha escrito Medalha da Coragem com 
personagens super-heróis gravados. Poderá conter escrita + logo na estampa, conforme 
solicitado 

Und 

72021555487 

Mini kit de manicure personalizado, fabricado em cortiça ou similar, devendo 
obrigatoriamente conter, no mínimo 6 peças em aço inoxidável, sendo os seguintes itens:  
tesoura, lixa, cortador de unha, empurra cutícula, pinça. Itens adicionais poderão ser 
incluídos a critério do fornecedor. O estojo deverá apresentar dimensões mínimas de 76mm 
L x 93mm C, podendo o tamanho da embalagem variar, desde que respeitadas estas 
medidas mínimas.  Tipo de gravação silkscreen ou similar com logo do município. Pedido 
mínimo de 150 unidades 

Kit 

72021555526 

Mochila Personalizada, com alças ajustáveis, acolchoadas e reforçadas, com formato 
anatômico; possui bolso porta garrafa; possui vários compartimentos para proteger e 
organizar pertences de uso básico do dia a dia. Composição: Poliéster impermeável. 

Costuras reforçadas. Compartimento acolchoado para notebook até 17 polegadas; no 
mínimo 4 Divisórias; Puxadores de zíper em metal; bolsos laterais porta garrafa. Tamanho 
aproximado ( A x L x P ): 49cm x 34cm x 18cm. Contendo a logo do município 

Und 

72021555538 

Organizador Medicamento personalizado: plástico transmitância: transparente, 
características adicionais: porta comprimidos: 4 fileiras com 7 compartimentos, 
comprimento: 21,50 cm. Largura: 12 cm. Altura: 2 cm, com cores diferentes para cada 
horário, dividido nos seguintes horários: manhã, meio-dia, tarde e noite. Com arte “ 
Secretaria Municipal de Saúde do município” + logo do município. 

Und 

72021555488 
Papel biodegradável com sementes personalizado (flores, ervas ou hortaliças), medidas 
mínimas: 5 x 9 cm, Tipo de gravação SILKSCREEN ou similar, com logo do município 
(disponível em anexo).  Pedido mínimo de 150 unidades 

Und 
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72021555519 

PIN Capivara SUS- Gravação em base metálica niquelada de alta resistência, em baixo 
relevo, acabamento resinado cristal de alto brilho. Fixação com pino e Fecho borboleta em 
metal ou silicone. Dimensão aproximada: Altura: 3.00 cm, Largura: 2 cm e Peso: 3 g. 
Pedido mínimo de 50 unidades 

Und 

72021555516 

PIN Laço Janeiro Branco - Gravação em liga metálica de alta resistência, em alto e baixo 
relevo, com acabamento esmaltado de epóxi de alto brilho. Fixação com pino e Fecho 
borboleta da mesma liga metálica ou silicone. Dimensão aproximada: Altura: 3.00 cm, 
Largura: 0.12 cm, Comprimento: 1.90 cm e Peso: 3 g. Pedido mínimo de 50 unidades 

Und 

72021555515 

PIN Personalizado Autismo Quebra Cabeça- Gravação em liga metálica de alta resistência, 
em alto e baixo relevo, com acabamento esmaltado de epóxi de alto brilho. Fixação com 
pino e Fecho borboleta da mesma liga metálica ou silicone. Dimensão aproximada: Altura: 
3.00 cm, Largura: 0.12 cm, Comprimento: 1.90 cm e Peso: 3 g. Pedido mínimo de 50 
unidades 

Und 

72021555522 

PIN personalizado CONIMS - Gravação em liga metálica de alta resistência, em alto e baixo 
relevo, com acabamento esmaltado de epóxi de alto brilho. Fixação com pino e Fecho 
borboleta da mesma liga metálica ou silicone., Dimensão aproximada: Altura: 3.00 cm, 
Largura: 3,5 cm e Peso: 3 g. Pedido mínimo de 50 unidades. 

Und 

72021555514 
PIN Personalizado Novembro Azul - Gravação no metal em alto e baixo relevo, - Fixação 
com pino e Fecho borboleta em metal ou silicone, Dimensão aproximada: Altura: 3.00 cm, 
Largura: 0.12 cm, Comprimento: 1.90 cm e Peso: 3 g. Pedido mínimo de 50 unidades 

Und 

72021555513 
PIN Personalizado Outubro Rosa - Gravação no metal em alto e baixo relevo, - Fixação com 
pino e Fecho borboleta em metal ou silicone, Dimensão aproximada: Altura: 3.00 cm, 
Largura: 0.12 cm, Comprimento: 1.90 cm e Peso: 3 g.  Pedido mínimo de 50 unidades 

Und 

72021555520 

PIN SUS- Gravação em liga metálica de alta resistência, em alto e baixo relevo, com 
acabamento esmaltado de epóxi de alto brilho. Fixação com pino e Fecho borboleta da 
mesma liga metálica ou silicone. Dimensão aproximada: Altura: 2,5 cm, Largura: 2 cm e 
Peso: 3 g. Pedido mínimo de 50 unidades 

Und 

72021555521 

PIN Zé Gotinha SUS- Gravação em liga metálica de alta resistência, em alto e baixo relevo, 
com acabamento esmaltado de epóxi de alto brilho. Fixação com pino e Fecho borboleta da 
mesma liga metálica ou silicone, Dimensão aproximada: Altura: 3 cm, Largura: 2 cm e 
Peso: 3 g. Pedido mínimo de 50 unidades 

Und 

72021555518 

PIN Zé Gotinha: Eu Confio No SUS- Gravação em base metálica niquelada de alta 
resistência, em baixo relevo, acabamento resinado cristal de alto brilho. Fixação com pino 
e Fecho borboleta em metal ou silicone. Dimensão aproximada: Altura: 3.00 cm, Largura: 
3 cm e Peso: 3 g. Pedido mínimo de 50 unidades 

Und 

72021555517 

PIN Zé Gotinha: Meu SUS Digital- Gravação em liga metálica de alta resistência, em alto e 
baixo relevo, com acabamento esmaltado de epóxi de alto brilho. Fixação com pino e Fecho 
borboleta da mesma liga metálica ou silicone. Dimensão aproximada: Altura: 4.00 cm, 
Largura: 2 cm e Peso: 3 g. Pedido mínimo de 50 unidades 

Und 

72021555500 

Porta bolsa metálico personalizado dobrável, personalizado com logo do município, chapa 
central redonda para permitir gravação tipo: a laser, com logo do município (disponível em 
anexo) parte traseira de borracha (ou similar) anti deslizante. Medidas aproximadas: 4,4 
X 4,4 cm.  Pedido mínimo de 100 unidades 

Und 

72021555507 
Porta cartão de vacina – produzida com tecido e manta acrílica ou similar, medidas 
aproximadas (LXC): 22x28cm, peso aproximado 100g, tipo de gravação: Silkscreen ou 
similar, com logo do município.   Pedido mínimo de 100 unidades 

Und 

72021555491 
Porta Cartão para fixar atrás do celular. Fabricado em Lycra, Tipo de gravação tampografia 
ou similar, com logo do município (disponível em anexo).  Pedido mínimo de 100 
unidades 

Und 

72021555492 
Porta Escova de Dente Personalizada, Material Polipropileno Atóxico ou similar, dimensões 
aproximadas 19,0 X 3,0 X 2,0 cm. Tipo de gravação: Tampografia ou similar, com logo do 
município.  Pedido mínimo de 150 unidades 

Und 

72021555490 
Saco mochila personalizada. Fabricado em Nylon, com medidas mínimas: 350 x 410 mm, 
disponível em diversas cores. Tipo de gravação SILKSCREEN ou similar, com logo do 
município.  Pedido mínimo de 150 unidades          

Und 

72021555497 

Sacola de TNT metalizada personalizada. Tamanhos aproximados: 43 cm larg x 40 cm alt 
x 10 cm fundo, Alça de Ombro aproximado 60 cm no próprio Material. Personalização em 
Silk screen ou similar com cores chapadas e alto padrão de qualidade com logo do 
município, cores disponíveis da sacola: preto, prata, dourada ou rosa.  Pedido mínimo de 
150 unidades 

Und 

72021555510 
Squeeze Personalizada 500ml - Squeeze em alumínio com tampa em aço inox e capacidade 
até 500 ml, personalização em gravação a laser com logo do município, medidas 
aproximadas (axlxc): 20x 6,7 x 6,7 cm.  Pedido mínimo de 50 unidades 

Und 

72021555511 

Squeeze plástica 500ML personalizada. Medidas aproximadas para gravação (cxl):  10 cm 
x 7 cm. Tamanho total aproximado (cxl):  20 cm x 6,5 cm x 21,9 cm. Peso aproximado 
(g):  44. Tipo de gravação: Transfer em laser diretamente na garrafa ou similar com logo 
do município.  Pedido mínimo de 100 unidades 

Und 

72021555546 Squishy personalizado (alivio do estress e ansiedade) com textura leva, macia e flexível, 
produzido com espuma de poliuretano (PU) de alta densidade e durabilidade, não tóxica, 

Und 
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que volta ao formato original após cada aperto. Tamanho ideal para caber na mão, variando 
Altura: entre 7 a 10 cm e Largura: entre 5 a 8 cm (as medidas podem variar conforme o 
formato escolhido) proporcionando conforto e praticidade no uso. Disponível em formatos 
variados, que podem ser escolhidos de acordo com o tema ou identidade visual de cada 
campanha 

72021555494 
Suporte de Tomada Personalizado para carregar o celular, dimensões aproximadas 11 x 15 
cm. Material Poliéster ou similar, tipo de gravação: Silkscreen ou similar, com logo do 
município.  Pedido mínimo de 100 unidades 

Und 

72021555534 Tinta de rosto para pintura infantil: tinta cremosa, kit com no mínimo 10 cores, removível, 
anti manchas. 

Kit 

72021555523 Touca de lã personalizada – tamanho único Personalização com logo do município 
(disponível em anexo).   Pedido mínimo de 50 unidades 

Und 

72021555544 
Travesseiro de descanso para pescoço/cabeça personalizado, com arte à definir. Material: 
espuma tipo nasa, em formato ergonômico/anatômico. Deve conter capa removível, que 
possibilite sua lavagem e cordão ajustável. Pedido mínimo: 100 unidades 

Und 

72021555533 
Tubete para Bolha de Sabão: tubetes personalizados para campanhas diversas, modelo 
bolha de sabão. Altura total com tampa 9,3 cm. Diâmetro próximo ao gargalo 2,5cm. 
Volume 20 ml, com arte de acordo com cada campanha + logo do município. 

Und 

 

4. DA AVALIAÇÃO E SOLICITAÇÃO DE AMOSTRAS 

4.1. As empresas interessadas em pré-qualificar seus produtos deverão, inicialmente, 

encaminhar proposta contendo a descrição técnica detalhada dos itens, acompanhada da ficha 

técnica e, quando aplicável, do registro ou declaração de dispensa de registro junto ao órgão 

competente. 

4.2. Caso julgue necessário para fins de aferição da qualidade e conformidade dos produtos, a 

Comissão Especial de Avaliação poderá solicitar o envio de amostras físicas, que deverão ser 

entregues nas dependências do CONIMS, em suas embalagens originais e em perfeitas condições 

de uso. 

4.3. Cada amostra deverá estar claramente identificada com o número do item correspondente 

desta Chamada Pública, e deverá ser acompanhada de: 

4.3.1. Descrição completa das características técnicas do produto, que permitam sua correta 

identificação e avaliação; 

4.3.2. Fotografias coloridas e atualizadas do produto proposto. 

4.3.3. Poderão, ainda, ser apresentados documentos adicionais que contribuam para uma análise 

técnica mais precisa, tais como: catálogos, certificados de qualidade, selos de conformidade, 

manuais, termos de garantia, tabelas comparativas, resultados de testes de desempenho, 

resistência ou durabilidade, entre outros materiais informativos. 

 

5. CRITÉRIOS DA ANÁLISE 

5.1. Com o objetivo de constatar o atendimento dos requisitos mínimos esperados e exigidos 

para “Pré-Qualificação” (aprovação), os documentos e amostras serão avaliadas nos seguintes 

quesitos:  

a) Identificação adequada das amostras, de acordo com os itens correspondentes da chamada 

pública; 

b) Conformidade do descritivo técnico com as especificações básicas e requisitos mínimos 

exigidos;  
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c) Apresentação de ficha técnica e demais documentos solicitados; 

d) Existência de registro em órgão competente ou apresentação de documentação que comprove 

a dispensa 

e) Inclusão de imagens e outros materiais auxiliares à avaliação; 

 

5.2. DA AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS FÍSICAS QUANDO SOLICITADO PELA COMISSÃO 

5.2.1. No caso específico da análise de amostras físicas, além dos critérios previstos no item 5.1, 

a Comissão Especial observará, quando aplicável aos materiais de expediente, os seguintes 

aspectos qualitativos: 

a) Acabamento: uniformidade, ausência de falhas ou imperfeições; 

b) Resistência e durabilidade do material proposto; 

c) Funcionalidade e ergonomia (quando aplicável); 

d) Qualidade dos materiais empregados na fabricação; 

e) Adequação do produto às necessidades administrativas e operacionais da Administração 

Pública. 

5.3. Para fins de padronização e transparência, será utilizado o Anexo III deste Edital como 

modelo para registro da avaliação técnica das propostas e das amostras recebidas. 

 

 

 

FERNANDO BIEZUS FRARE JUNIOR 

COORDENADOR DO SETOR DE COMPRAS 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

 

PROPOSTA PARA PRÉ QUALIFICAÇÃO Nº 002/2025 - MATERIAIS, SUPRIMENTOS E 

ARTIGOS DE CONSUMO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA E DE APOIO A EVENTOS 

INSTITUCIONAIS 

 

AO  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 

Setor de Licitações 

 

Sr. XXXX, 

                Vimos através desta propor a “Pré-Qualificação” dos objetos e/ou produtos abaixo 

relacionados, aceitando e concordando com todos os termos e condições estabelecidos no Edital 

da Chamada Pública nº 002/2025 e seus anexos. 

 

 

Empresa proponente (razão social):   

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone:     Contato:    E-Mail: 

 

 

Código 

CONIMS 

Descritivo dos Objetos  

e/ou Produtos 

A
p

r
e
s
. 

Marca 

Registro 

Órgão 

Competente 

Documentos 

Entregues  

Anexos a esta 

Proposta 

      

      

ATENÇÃO: Preencher com o número do item e código de acordo com o termo de referência. 

 

 

______________, _____ de _______________ de 2025. 

 

 

 

___________________________________ 

Nome/assinatura do responsável  
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ANEXO III 

FICHA DE AVALIAÇÃO TÉCNICA 

PRÉ-QUALIFICAÇÃO 002/2025 - MATERIAIS, SUPRIMENTOS E ARTIGOS DE CONSUMO 

DE NATUREZA ADMINISTRATIVA E DE APOIO A EVENTOS INSTITUCIONAIS 

 

IDENTIFICAÇÃO EMPRESA 

CÓDIGO CONIMS: 

OBJETO/PRODUTO: 

MARCA: 

EMPRESA PROPONENTE: 

 

Ficha técnica referente ao Edital de Pré-Qualificação nº 002/2025 

 

1) O produto atende ao descritivo solicitado em edital: (  ) sim   (  ) não 

2) O produto possui registro do Órgão competente: (  ) sim   (  ) não   (  ) é dispensado 

3) A ficha técnica apresenta as características solicitadas (  ) sim (  ) não 

4) Acabamento: (  ) uniformidade  (  ) ausência de falhas  (  ) possui imperfeições  

5) Resistência do material/durabilidade: ( ) ruim ( ) regular ( ) bom  

6) Funcionalidade e ergonomia: (  ) sim (  ) não (  ) Não é aplicável ao item  

7) Qualidade material: (  ) ruim (  ) regular (  ) bom  

8) Adequação do produto às necessidades administrativas e operacionais da Administração 

Pública (  ) atende (  ) não atende  

9) Parecer da Comissão: 

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

________________________________________________________ 

10) Observações:______________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

________________________________________________________ 

11) RESULTADO FINAL:   Aprovado (   )  Reprovado (   ) 

 

Data: ____/_____/_______. 

Nome e assinatura do Responsável: 

________________________________________________ 
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Rua Afonso Pena, 1902 – Bairro Anchieta - Pato Branco/PR – CEP: 85.501-530 – Telefone: (46) 3313-3550 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

 

64ª ALTERAÇÃO NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 - CHAMAMENTO 

PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS VISANDO A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS ELETIVOS 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, através da Comissão de Contratação Permanente de 

Licitação designada por Ato de Consórcio, bem como da Resolução nº 059/2023 o qual dispõe sobre o 

procedimento auxiliar do credenciamento, de que trata a Lei nº 14.133/2021, no âmbito do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde – CONIMS e a Lei nº 8.080/90, torna público aos interessados sobre a inclusão 

e alteração de valores de procedimentos, no edital de credenciamento 002/2023, na forma que segue: 

 

a) Incluir conforme segue: 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO  VALOR 

07.03.01.142-0 CABEÇA FEMORAL METÁLICA 12/14 32MM 2.000,00 

07.03.01.141-0 CÚPULA ACETABULAR METÁLICA MULTI 44 EE 8.000,00 

04.09.07.016-5 
EXTIRPACAO DE LESAO DE VULVA / PERINEO (POR 

ELETROCOAGULACAO OU FULGURACAO) 
33,85 

07.03.01.143-0 REFORÇO ACETABULAR METALICO GRANDE 2.175,28 

 

 

b) Alterar valor conforme segue: 

 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO 

VALOR 

DE PARA 

07.02.05.015-6 
DISPOSITIVO INTERSOMÁTICO DE MANUTENÇÃO DE 
ESPAÇO INTERVERTEBRAL CARREADOR DE ENXERTO 
(TIPO CESTA FIXA, CUNHA E OUTROS) DE TITÂNIO 

1.356,35 1.500,00 

07.02.05.033-4 HASTE PARA ASSOCIACAO COM PARAFUSOS DE TITÂNIO  461,36 500,00 

 

As alterações aqui relacionadas passaram a integrar o Edital e as demais informações ora referenciadas 

permanecem inalteradas.  

 

A alteração de valor dos itens do Edital produz efeitos a partir da publicação e incide sobre os 

contratos já firmados e com vigência em curso, nos serviços executados. Para os contratos vigentes, o 

impacto no valor decorrentes das alterações ora incluídas, somente será objeto de Termo aditivo em caso 

de falta de saldo. 

 

Esclarecimentos adicionais serão prestados pelo Setor de Credenciamento do CONIMS, telefone (46) 

3313-3550. 

 

 

Pato Branco/PR, 24 de outubro de 2025. 

 

 

VILMAR SCHMOLLER 

PRESIDENTE 
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

00.136.858/0001-88CNPJ: (46) 3313-3550

85501-530 - Pato Branco

Telefone:
RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETAEndereço:

Nr.:   250/2025

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

289/2025

22/10/2025

Credenciamento de pessoas jurídicas para o fornecimento de artigos de consumo de
natureza administrativa e de apoio a eventos institucionais

289/2025

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a)  presidente,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  legislação  em  vigor,  especialmente  pela  Lei
14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

250/2025 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 24/10/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

ROXY COMERCIO DE BIJUTERIAS LTDA

R$ 2.126,881.008,000 2,11001 - Chaveiro abridor de garrafa personalizado de alumínio,
Comprimento aproximado 6,5x1,1cm (C X L), gravação a
laser, com logo do município, peso aproximado 15g.
Diversas cores.  Pedido mínimo de 150 unidades

UND

R$ 8.954,401.560,000 5,74002 - Chaveiro laço câncer (para campanhas) – Chaveiro em
resina com a opção das cores em AZUL e/ou ROSA e/ou
BRANCO e/ou LILÁS, comprimento aproximado do laço: 4
x 5cm de altura e 5mm de espessura.  Pedido mínimo de
100 unidades

UND

R$ 5.120,00800,000 6,40003 - PIN Personalizado Outubro Rosa - Gravação no metal
em alto e baixo relevo, - Fixação com pino e Fecho
borboleta em metal ou silicone, Dimensão aproximada:
Altura: 3.00 cm, Largura: 0.12 cm, Comprimento: 1.90 cm e
Peso: 3 g.  Pedido mínimo de 50 unidades

UND

R$ 5.120,00800,000 6,40004 - PIN Personalizado Novembro Azul - Gravação no metal
em alto e baixo relevo, - Fixação com pino e Fecho
borboleta em metal ou silicone, Dimensão aproximada:
Altura: 3.00 cm, Largura: 0.12 cm, Comprimento: 1.90 cm e
Peso: 3 g. Pedido mínimo de 50 unidades

UND

R$ 4.244,50650,000 6,53005 - PIN Personalizado Autismo Quebra Cabeça- Gravação
em liga metálica de alta resistência, em alto e baixo relevo,
com acabamento esmaltado de epóxi de alto brilho.
Fixação com pino e Fecho borboleta da mesma liga
metálica ou silicone. Dimensão aproximada: Altura: 3.00
cm, Largura: 0.12 cm, Comprimento: 1.90 cm e Peso: 3 g.
Pedido mínimo de 50 unidades

UND

R$ 3.520,00550,000 6,40006 - PIN Laço Janeiro Branco - Gravação em liga metálica UND

23 de Outubro de 2025Pato Branco/PR,

Presidente

VILMAR SCHMOLLER
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

00.136.858/0001-88CNPJ: (46) 3313-3550

85501-530 - Pato Branco

Telefone:
RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETAEndereço:

Nr.:   250/2025

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

289/2025

22/10/2025

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
de alta resistência, em alto e baixo relevo, com
acabamento esmaltado de epóxi de alto brilho. Fixação
com pino e Fecho borboleta da mesma liga metálica ou
silicone. Dimensão aproximada: Altura: 3.00 cm, Largura:
0.12 cm, Comprimento: 1.90 cm e Peso: 3 g. Pedido
mínimo de 50 unidades

R$ 4.666,50850,000 5,49007 - PIN Zé Gotinha: Meu SUS Digital- Gravação em liga
metálica de alta resistência, em alto e baixo relevo, com
acabamento esmaltado de epóxi de alto brilho. Fixação
com pino e Fecho borboleta da mesma liga metálica ou
silicone. Dimensão aproximada: Altura: 4.00 cm, Largura: 2
cm e Peso: 3 g. Pedido mínimo de 50 unidades

UND

R$ 4.641,34803,000 5,78008 - PIN Zé Gotinha: Eu Confio No SUS- Gravação em base
metálica niquelada de alta resistência, em baixo relevo,
acabamento resinado cristal de alto brilho. Fixação com
pino e Fecho borboleta em metal ou silicone. Dimensão
aproximada: Altura: 3.00 cm, Largura: 3 cm e Peso: 3 g.
Pedido mínimo de 50 unidades

UND

R$ 1.305,00225,000 5,80009 - PIN Capivara SUS- Gravação em base metálica
niquelada de alta resistência, em baixo relevo, acabamento
resinado cristal de alto brilho. Fixação com pino e Fecho
borboleta em metal ou silicone. Dimensão aproximada:
Altura: 3.00 cm, Largura: 2 cm e Peso: 3 g. Pedido mínimo
de 50 unidades

UND

R$ 2.232,50475,000 4,700010 - PIN SUS- Gravação em liga metálica de alta
resistência, em alto e baixo relevo, com acabamento
esmaltado de epóxi de alto brilho. Fixação com pino e
Fecho borboleta da mesma liga metálica ou silicone.
Dimensão aproximada: Altura: 2,5 cm, Largura: 2 cm e
Peso: 3 g. Pedido mínimo de 50 unidades

UND

R$ 4.890,20998,000 4,900011 - PIN Zé Gotinha SUS- Gravação em liga metálica de
alta resistência, em alto e baixo relevo, com acabamento
esmaltado de epóxi de alto brilho. Fixação com pino e
Fecho borboleta da mesma liga metálica ou silicone,
Dimensão aproximada: Altura: 3 cm, Largura: 2 cm e Peso:
3 g. Pedido mínimo de 50 unidades

UND

R$ 2.070,00300,000 6,900012 - PIN personalizado CONIMS - Gravação em liga
metálica de alta resistência, em alto e baixo relevo, com
acabamento esmaltado de epóxi de alto brilho. Fixação
com pino e Fecho borboleta da mesma liga metálica ou
silicone., Dimensão aproximada: Altura: 3.00 cm, Largura:
3,5 cm e Peso: 3 g. Pedido mínimo de 50 unidades.

UND

R$ 48.891,32Total fornecedor:

R$ 48.891,32Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

23 de Outubro de 2025Pato Branco/PR,

Presidente

VILMAR SCHMOLLER
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

00.136.858/0001-88CNPJ: (46) 3313-3550

85501-530 - Pato Branco

Telefone:
RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETAEndereço:

Nr.:   250/2025

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

289/2025

22/10/2025

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.14.0Atendimento aos Municípios Consorciados
01.001.10.122.0001.2001.3.3.90.30.0Manuntenção da Atividade Administrativa
01.001.10.122.0001.2001.3.3.90.30.0Manuntenção da Atividade Administrativa
03.001.10.302.0002.2003.3.3.90.30.0Centro de Atenção Psicossocial - CAPS AD III

23 de Outubro de 2025Pato Branco/PR,

Presidente

VILMAR SCHMOLLER

Página 57 de 86
Assinado por CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE: 00.***.***/****-88 Em 24/10/2025 16:21:25.

Diário Oficial Eletrônico - Consórcio Intermunicipal de Saúde - Edição N° 166 - 24/10/2025.

Diário Oficial Assinado Digitalmente com Certificado ICP-Brasil, protocolado com carimbo de tempo (SCT), conforme MP2200-2/2001.



Data de criação do documento: 24/10/2025 às 15:44:03

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

172        G7J        YJY        RWJ
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  nos  art.  79  da  Lei  de  Licitações  nº  14133/21,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº
250/2025,  para  a  Credenciamento  de  pessoas  jurídicas  para  o  fornecimento  de  artigos  de
consumo  de  natureza  administrativa  e  de  apoio  a  eventos  institucionais
Valor Global: 48.891,32

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 250/2025

Dotação:02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.14.00 Fonte: 076
Dotação:01.001.10.122.0001.2001.3.3.90.30.00 Fonte: 000
Dotação:01.001.10.122.0001.2001.3.3.90.30.00 Fonte: 076
Dotação:03.001.10.302.0002.2003.3.3.90.30.00 Fonte: 076

Presidente

24/10/2025Data:

VILMAR SCHMOLLER

Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313 - 35550
www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88
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Data de criação do documento: 24/10/2025 às 15:44:04

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

9M7        XK3        Y5V        2W3
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

00.136.858/0001-88CNPJ: (46) 3313-3550

85501-530 - Pato Branco

Telefone:
RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETAEndereço:

Nr.:   252/2025

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

291/2025

23/10/2025

Contratação de pessoa jurídica para executar Serviços de Manutenção Elétrica e
Manutenção Hidráulica.

291/2025

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a)  presidente,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  legislação  em  vigor,  especialmente  pela  Lei
14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

252/2025 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 24/10/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

PB INSTALACOES E MANUTENCOES LTDA

R$ 52.585,00500,000 105,17001 - Serviços de Manutenção Elétrica. Hrs
R$ 5.258,5050,000 105,17002 - Serviços de Manutenção Hidráulica. Hrs
R$ 8.000,005.000,000 1,60003 - Taxa de Deslocamento - Valor pré-fixado KM

R$ 65.843,50Total fornecedor:

R$ 65.843,50Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
01.001.10.122.0001.2001.3.3.90.30.0Manuntenção da Atividade Administrativa
01.001.10.122.0001.2001.3.3.90.30.0Manuntenção da Atividade Administrativa
01.001.10.122.0001.2001.3.3.90.39.0Manuntenção da Atividade Administrativa
01.001.10.122.0001.2001.3.3.90.39.0Manuntenção da Atividade Administrativa
03.001.10.302.0002.2003.3.3.90.30.0Centro de Atenção Psicossocial - CAPS AD III
03.001.10.302.0002.2003.3.3.90.39.0Centro de Atenção Psicossocial - CAPS AD III

24 de Outubro de 2025Pato Branco/PR,

Presidente

VILMAR SCHMOLLER
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Data de criação do documento: 24/10/2025 às 15:44:03

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

3PK        O2Q        0QE        9M6
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  nos  art.  74  da  Lei  de  Licitações  nº  14133/21,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº
252/2025, para a Contratação de pessoa jurídica para executar Serviços de Manutenção Elétrica
e Manutenção Hidráulica.
Valor Global: 65.843,50

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 252/2025

Dotação:01.001.10.122.0001.2001.3.3.90.30.00 Fonte: 000
Dotação:01.001.10.122.0001.2001.3.3.90.30.00 Fonte: 076
Dotação:01.001.10.122.0001.2001.3.3.90.39.00 Fonte: 000
Dotação:01.001.10.122.0001.2001.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Dotação:03.001.10.302.0002.2003.3.3.90.30.00 Fonte: 076
Dotação:03.001.10.302.0002.2003.3.3.90.39.00 Fonte: 076

Presidente

24/10/2025Data:

VILMAR SCHMOLLER

Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313 - 35550
www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88
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Data de criação do documento: 24/10/2025 às 15:44:03

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

KMQ        M2O        XO1        QO0
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__________________________________________________________________________ 
Rua Afonso Pena, 1902 – Anchieta - Pato Branco/PR – CEP: 85.501-530 – Telefone: (46) 3313-3550 

www.conims.pr.gov.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 - Inscr. Est.: Isenta 

 

RESOLUÇÃO N.º 018/2025 

 
Dispõe sobre o rito do processo apuratório de 

responsabilidade de empregado público, no 

âmbito do CONIMS, e outras providências. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde, Senhor Vilmar Schmoller, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Contrato de Consórcio e pelo Estatuto Social; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar, de forma clara, objetiva e eficiente, 

o rito do processo apuratório de responsabilidade funcional dos empregados públicos do 

CONIMS; 

CONSIDERANDO no Regimento Interno e no Plano de Empregos do CONIMS, bem 

como a sua natureza de associação pública de direito público, nos termos da Lei nº 

11.107/2005, sujeita aos princípios da Administração Pública; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 9.784/99, que dispõe sobre o processo 

administrativo federal, o qual se aplica subsidiariamente a esta Resolução, naquilo que com 

ela não for conflitante; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.112/90 possui regime estatutário próprio, 

inaplicável ao vínculo celetista dos empregados do CONIMS, razão pela qual esta Resolução 

observará os princípios gerais do direito administrativo, sem reproduzir institutos próprios de 

regimes jurídicos incompatíveis; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei 

de Introdução às normas do Direito Brasileiro); 

CONSIDERANDO que o vínculo entre o CONIMS e seus empregados públicos é regido 

pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, devendo a apuração de condutas funcionais 

observar tanto o devido processo legal quanto os princípios da Administração Pública; 

 

RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.  Esta Resolução regulamenta os procedimentos de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar (PAD) no âmbito do CONIMS, aplicáveis aos empregados públicos, 

inclusive os cedidos de outros entes, no que couber e respeitado o regime jurídico de origem. 
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Parágrafo único. Esta Resolução não se aplica aos cargos de Secretaria Executiva e 

Presidência do CONIMS e aos membros dos Conselhos, por se tratar de vínculos de natureza 

política. 

Art. 2.  A instauração, instrução e julgamento das apurações disciplinares observarão, 

obrigatoriamente, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência, ampla defesa, contraditório, razoabilidade, proporcionalidade, finalidade, 

motivação e segurança jurídica. 

Parágrafo único. Serão ainda observados, de forma complementar e subsidiária, os 

seguintes princípios e premissas interpretativas: 

I – A atuação administrativa deve atender ao interesse público com celeridade, boa-fé e 

respeito à probidade administrativa; 

II – A motivação dos atos administrativos deve ser explícita, clara e congruente, podendo 

consistir em remissão a pareceres técnicos ou relatórios que integrem formalmente a decisão; 

III – As decisões que decretem a invalidade de atos ou processos deverão indicar, de 

forma expressa, suas consequências jurídicas e administrativas; 

IV – Em juízos sobre a validade de condutas, deverão ser consideradas as 

circunstâncias práticas que limitaram ou condicionaram a ação do agente público no momento 

dos fatos; 

V – A revisão de atos administrativos consolidados não poderá se fundar 

exclusivamente em mudança de orientação interpretativa posterior, salvo quando necessária 

à preservação do interesse público; 

VI – O agente público responderá pessoalmente por suas decisões ou opiniões técnicas 

apenas nos casos de dolo ou erro grosseiro, nos termos do artigo 28 da Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro (LINDB); 

VII – A aplicação de sanções observará a coerência com as orientações normativas 

vigentes à época dos fatos, respeitando-se a vedação à retroatividade punitiva, salvo quando 

esta for benéfica ao interessado. 

Art. 3.  Aplicam-se, no que forem compatíveis com o regime celetista e de forma 

subsidiária: 

I – a Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; 

II – a Lei Estadual nº 20.656/2021, como modelo procedimental auxiliar; 

III – a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro – LINDB; 

IV – a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT; 

V – a jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

Art. 4.  O empregado público do CONIMS responde, nas esferas administrativa, civil e 

penal, pelos atos praticados no exercício ou em razão de suas funções. 
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§1º A responsabilidade administrativa decorre de infrações funcionais, apuradas nos 

termos desta Resolução. 

§2º A responsabilidade civil decorre de prejuízo causado ao erário ou a terceiros. 

§3º A responsabilidade penal decorre de condutas tipificadas em lei como crime ou 

contravenção. 

§4º As esferas de responsabilização são autônomas e cumuláveis. 

 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 5. Para os fins desta Resolução, consideram-se: 

I – Empregado público: pessoa contratada pelo CONIMS sob o regime da CLT, por 

concurso ou processo seletivo; 

II – Sindicância: procedimento administrativo preliminar, investigativo e de natureza não 

punitiva, instaurado para apurar indícios de irregularidade funcional, quando não houver 

elementos suficientes de autoria ou materialidade; 

III – Processo administrativo disciplinar (PAD): procedimento formal, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, destinado à apuração de infração funcional e à eventual 

aplicação de penalidade; 

IV – Termo de ajustamento de conduta (TAC): instrumento consensual e bilateral, 

proposto pela comissão, pela autoridade competente ou pela parte interessada, com a 

finalidade de ajustar condutas de baixa gravidade, sem imposição de sanção disciplinar, 

ressalvada a possibilidade de cláusula penal de natureza exclusivamente indenizatória, 

quando expressamente prevista; 

V – Comissão processante: grupo de empregados públicos, nomeada por ato da 

autoridade competente, com atribuição de conduzir a instrução da sindicância ou do PAD; 

VI – Autoridade instauradora: Presidente do CONIMS ou agente com delegação legal 

ou estatutária para instaurar e acompanhar os procedimentos disciplinares; 

VII – Advertência: penalidade disciplinar escrita, de menor gravidade, aplicada a 

infrações leves; 

VIII – Suspensão: penalidade que implica no afastamento temporário do exercício das 

funções, sem remuneração, aplicada a infrações médias ou reincidência em faltas leves; 

IX – Demissão por justa causa: forma de extinção do vínculo empregatício com base no 

art. 482 da CLT, em razão de conduta grave; 

X – Sistema eletrônico: meio digital oficial adotado pelo CONIMS para a tramitação dos 

procedimentos administrativos, incluindo intimações, notificações, registro de atos, controle 

de prazos e arquivamento; 
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XI – Reincidência: nova prática de infração funcional durante o período de registro de 

penalidade anterior, nos termos definidos nesta Resolução; 

XII – Notificação: ato administrativo de comunicação formal ao empregado público, 

convocando-o para tomar ciência e participar de sindicância ou PAD, com efeitos jurídicos 

específicos; 

XIII – Intimação: comunicação de ato processual que impõe conduta, prazo, ônus ou 

ciência de decisão ao empregado ou interessado; 

XIV – Sigilo Processual: restrição total ou parcial de acesso aos autos, sempre que 

necessária à elucidação dos fatos, à ordem pública ou à proteção da intimidade das partes 

envolvidas. Poderá ser excepcionalmente aplicado contra o próprio investigado, mediante 

decisão fundamentada da comissão ou da autoridade instauradora; 

XVI – Trânsito em Julgado Administrativo: momento em que a decisão administrativa se 

torna definitiva, por esgotamento das possibilidades recursais, ou pelo decurso do prazo legal 

sem interposição de recurso; 

XVII – Relatório Final: documento conclusivo elaborado pela comissão processante ao 

final da instrução, contendo análise dos fatos, provas, tipificação da conduta e sugestão de 

providência ou penalidade. 

XVIII – Revelia: Situação jurídica em que a parte interessada, mesmo devidamente 

notificada, deixa de apresentar manifestação dentro do prazo legal; 

XIX – Sindicado: Pessoa física contra a qual é instaurada sindicância investigativa, com 

o objetivo de apurar fatos ou condutas que possam configurar irregularidades no âmbito da 

Administração Pública; 

XX – Administrado: Pessoa física que figura como parte no Processo Administrativo 

Disciplinar (PAD), sendo objeto de apuração por suposta infração funcional perante a 

Administração Pública; 

 

 

CAPÍTULO III 

DAS INFRAÇÕES FUNCIONAIS 

Art. 6. Configura infração funcional toda ação ou omissão, dolosa ou culposa, que viole 

os deveres legais, regulamentares, contratuais ou éticos inerentes ao exercício do emprego 

público, ainda que sem prejuízo material direto. 

Parágrafo único. Considera-se, igualmente, infração funcional o descumprimento 

injustificado de ordens superiores legítimas, normas internas, orientações institucionais ou 

cláusulas de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC). 

Art. 7. As infrações funcionais são classificadas em: 
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I – Leves: aquelas que causem prejuízo mínimo à rotina do serviço, sem dolo e sem 

reincidência; 

II – Médias: aquelas que comprometam a regularidade ou eficiência do serviço, mesmo 

sem dano material direto, podendo ocorrer com ou sem dolo; 

III – Graves: aquelas que atentem contra a moralidade, a autoridade institucional, a 

segurança, a saúde pública ou que configurem ilícitos tipificados pela CLT ou legislação penal. 

Art. 8. A classificação da infração será determinada com base em critérios objetivos e 

subjetivos, considerando: 

I – A natureza do fato e suas circunstâncias; 

II – O grau de lesividade à administração pública ou à coletividade; 

III – O nível de consciência do agente sobre as consequências do ato; 

IV – A existência de dolo ou culpa; 

V – A reincidência ou habitualidade da conduta; 

VI – Os antecedentes funcionais do empregado. 

Art. 9. Para fins desta Resolução, são exemplos de infrações funcionais, mas não 

limitando-se à estas, e sem prejuízo de outras definidas em normas internas, legais ou 

contratuais: 

I – Atraso injustificado e reiterado ao serviço; 

II – Descumprimento de deveres funcionais estabelecidos no Plano de Empregos; 

III – Uso indevido de bens, recursos ou instalações do CONIMS; 

IV – Desrespeito a superiores hierárquicos, colegas de trabalho ou usuários; 

V – Recusa injustificada de ordens ou tarefas compatíveis com a função; 

VI – Ausência injustificada ao trabalho; 

VII – Abandono de emprego, nos termos da CLT; 

VIII – Assédio moral ou sexual; 

IX – Falsidade ideológica, má-fé ou fraude em documento funcional; 

X – Divulgação de informações sigilosas; 

XI – Recusa ou descumprimento injustificado de Termo de Ajustamento de Conduta 

(TAC) aceito voluntariamente. 

Parágrafo único. O rol previsto neste artigo é exemplificativo, cabendo à autoridade 

instauradora ou à comissão processante avaliar a tipificação conforme o caso concreto. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS PENALIDADES DISCIPLINARES 

Art. 10. As penalidades disciplinares aplicáveis aos empregados públicos do CONIMS, 

nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), são: 
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I – Advertência escrita; 

II – Suspensão disciplinar, por até 30 (trinta) dias; 

III – demissão por justa causa, nos termos do art. 482 da CLT. 

Parágrafo único. A aplicação de qualquer penalidade será precedida de apuração 

regular dos fatos, com observância do contraditório e da ampla defesa, inclusive nos casos 

de revelia, que autoriza apenas o prosseguimento do processo sem manifestação da parte. 

Art. 11. A escolha da penalidade a ser aplicada considerará, obrigatoriamente, os 

seguintes critérios: 

I – A natureza e gravidade da infração; 

II – Os danos reais ou potenciais causados ao serviço, à instituição ou a terceiros; 

III – O grau de culpa ou dolo do agente; 

IV – O histórico funcional do empregado; 

V – A existência de circunstâncias atenuantes ou agravantes; 

VI – A reincidência na prática de infrações semelhantes. 

Art. 12. São circunstâncias atenuantes da infração disciplinar: 

I – Atuação sob coação moral irresistível ou erro escusável; 

II – Prestação de bons serviços anteriores, devidamente registrados; 

III – Pronta reparação do dano, antes do julgamento final; 

IV – Arrependimento eficaz e colaboração na apuração dos fatos; 

V – Ausência de infrações anteriores; 

VI – Atenuantes inominadas. 

§1º A penalidade poderá ser ainda, atenuada em razão de circunstância relevante, 

anterior ou posterior ao ato lesivo praticado, embora não prevista expressamente em 

resolução ou lei. 

§2º A adoção de atenuante prevista no parágrafo anterior deverá ser devidamente 

fundamentada.  

Art. 13. São circunstâncias agravantes: 

I – Prática reiterada da mesma infração; 

II – Tentativa de encobrir ou obstruir a apuração da infração; 

III – Infração cometida durante cumprimento de penalidade anterior; 

IV – Conduta lesiva à saúde pública, à integridade física ou à dignidade de terceiros; 

V – Ofensa direta à autoridade institucional ou à hierarquia funcional. 

Art. 14. A advertência é a penalidade aplicável às infrações funcionais de natureza leve 

e será sempre formalizada por escrito, com ciência expressa do empregado. 

Parágrafo único. A reincidência na conduta, poderá ensejar penalidade mais gravosa. 
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Art. 15. A suspensão será aplicada nas infrações de natureza média ou grave, ou em 

caso de reincidência em infrações leves. 

§1º A suspensão poderá ser convertida, a critério da autoridade competente, em outra 

medida disciplinar ou corretiva, mediante Termo de Ajustamento de Conduta (TAC). 

§2º O tempo de suspensão será descontado da remuneração e constará do registro 

funcional do empregado. 

§3º A penalidade de suspenção não poderá exceder a quantidade de 30 (trinta) dias 

consecutivos. 

Art. 16. A demissão por justa causa será aplicada nos casos previstos no art. 482 da 

CLT e deverá ser precedida de processo disciplinar regular, com garantia de ampla defesa e 

contraditório. 

Parágrafo único. A penalidade de demissão somente será aplicada por autoridade 

competente, mediante relatório conclusivo da comissão processante e parecer jurídico, 

ressalvada a hipótese de abandono de emprego devidamente caracterizado. 

Art. 17. O registro da penalidade aplicada constará da ficha funcional do empregado, 

sendo mantido pelo prazo de: 

I – 1 (um) ano, no caso de advertência; 

II – 2 (dois) anos, no caso de suspensão; 

III – permanentemente, no caso de demissão. 

 

CAPÍTULO V 

DA COMISSÃO PROCESSANTE 

Art. 18. A sindicância e o processo administrativo disciplinar serão conduzidos por 

Comissão Processante composta por 03 (três) a 05 (cinco) membros, designados por ato da 

autoridade instauradora, dentre empregados públicos do CONIMS, em sua maioria efetivos. 

§1º A designação observará critérios de idoneidade, independência funcional e, 

preferencialmente, diversidade de formação técnica compatível com a natureza dos fatos 

apurados. 

§2º Sempre que possível, a comissão será formada por membros de unidades 

organizacionais distintas daquela em que atua o investigado. 

§3º Será designado um dos membros como Presidente da Comissão, responsável pela 

condução dos trabalhos, convocação de atos, lavratura de atas e interlocução com a 

autoridade instauradora. 

§4º Quando a apuração envolver matéria que exija conhecimento técnico especializado 

não detido por nenhum dos membros da comissão, esta poderá solicitar a emissão de parecer 
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técnico por profissional habilitado, entidade de classe ou instituição pública ou privada idônea, 

a fim de subsidiar a análise e a formação do juízo disciplinar. 

Art. 19. São impedidos de integrar a Comissão: 

I – Cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, do 

investigado; 

II – Superior hierárquico direto ou subordinado do investigado; 

III – pessoa que tenha atuado previamente na apuração dos mesmos fatos, inclusive 

por meio de auditoria, parecer técnico ou manifestação administrativa anterior. 

§1º Configura suspeição a existência de amizade íntima, inimizade notória, interesse 

direto ou circunstâncias que comprometam a imparcialidade do membro. 

§2º Os membros deverão declarar-se impedidos ou suspeitos de ofício, sob pena de 

responsabilização. 

§3º A parte poderá arguir impedimento ou suspeição de membro da Comissão no prazo 

de 2 (dois) dias úteis, a contar da ciência da designação, mediante requerimento 

fundamentado. 

§4º A substituição será decidida pela autoridade instauradora, mediante despacho 

motivado. 

Art. 20. A Comissão atuará com autonomia e imparcialidade, observando os princípios 

elencados no art. 2º desta Resolução. 

§1º Os trabalhos da Comissão terão duração de até 60 (sessenta) dias, prorrogáveis 

uma única vez, por igual período, mediante justificativa formal da Comissão e aprovação da 

autoridade instauradora. 

§2º Compete à Comissão: 

I – instruir o procedimento com a coleta de provas, documentos e depoimentos; 

II – notificar e intimar as partes e testemunhas; 

III – zelar pelo contraditório e pela ampla defesa; 

IV – deliberar sobre diligências e questões incidentais; 

V– elaborar Relatório Final fundamentado, indicando, conforme o caso, o arquivamento, 

a aplicação de penalidade. 

§3º A Comissão poderá, quando for o caso, propor, negociar e acompanhar TAC, nos 

termos desta Resolução, sem prejuízo da atuação da autoridade instauradora. 

§4º A ausência injustificada da parte interessada aos atos dos quais foi regularmente 

convocada não obsta a continuidade do processo. 

§5º Os membros da Comissão responderão funcionalmente apenas em caso de dolo ou 

erro grosseiro, nos termos do art. 28 da LINDB. 
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CAPÍTULO V 

DA SINDICÂNCIA 

Art. 21. A sindicância é o procedimento administrativo preliminar, de natureza 

exclusivamente investigativa, instaurado para apurar notícia ou indício de irregularidade 

funcional, sem aplicação de penalidade. 

Art. 22. A sindicância será instaurada nas seguintes hipóteses: 

I – Quando não houver elementos suficientes para definir autoria ou materialidade da 

infração; 

II – Quando os fatos forem de baixa complexidade, mas carecem de verificação prévia 

antes de eventual instauração de processo disciplinar; 

III – Por determinação expressa da autoridade competente, como forma de obter mais 

informações antes de decidir sobre a abertura de PAD. 

Parágrafo único. A sindicância não é requisito obrigatório para o PAD e poderá ser 

dispensada nos casos em que os fatos e a autoria estejam claramente caracterizados. 

Art. 23. O Ato de instauração da sindicância: 

I – Será publicado no sítio oficial do CONIMS, com a identificação do objeto da apuração, 

sem menção à identidade dos envolvidos; 

II – Designará comissão composta por 2 (dois) ou 3 (três) membros, com estabilidade 

funcional, preferencialmente com nível igual ou superior ao do eventual envolvido; 

III – Fixará o prazo de até 60 (sessenta) dias úteis, prorrogável, por igual período, 

mediante justificativa formal. 

Art. 24. Compete à comissão de sindicância: 

I – Reunir informações, documentos e registros relevantes; 

II – Ouvir testemunhas e envolvidos, se necessário; 

III – Realizar diligências, sempre com registro formal nos autos; 

IV – Garantir a ampla ciência de todos os atos, inclusive por meio eletrônico institucional; 

V – Apresentar relatório conclusivo ao final dos trabalhos. 

Art. 25. Se, no curso da apuração, forem identificados indícios de envolvimento 

funcional de empregado do CONIMS, este será notificado para apresentar manifestação 

escrita no prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo juntar documentos ou indicar testemunhas. 

§1º A ausência de manifestação no prazo será considerada revelia, mas não implicará 

confissão, nem afastará eventual contraditório no PAD. 

§2º A sindicância poderá ser concluída mesmo sem manifestação da parte investigada. 

Art. 26. Concluída a instrução, a comissão apresentará relatório circunstanciado, com 

uma das seguintes proposições: 

I – Arquivamento dos autos, por inexistência de indícios de irregularidade funcional; 
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II – Proposição de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), nos casos de baixa 

gravidade e viabilidade de correção por acordo; 

III – Recomendação de instauração de Processo Administrativo Disciplinar (PAD), se 

houver indícios suficientes de infração funcional passível de sanção disciplinar. 

Art. 27. O relatório será submetido à autoridade competente, que poderá: 

I – Homologar o encaminhamento sugerido; 

II–Determinar o arquivamento dos autos de maneira fundamentada; 

§1º O resultado da sindicância será comunicado ao eventual envolvido, com acesso ao 

relatório final e decisão e arquivado para fins de controle interno. 

§2º O resultado da sindicância investigativa não será registrado na ficha funcional do 

empregado. 

Art. 28. Não será instaurada sindicância investigativa quando a conduta noticiada se 

revelar de insignificante repercussão funcional ou administrativa, incidindo o princípio da 

insignificância, desde que cumulativamente: 

I – Não haja dano efetivo ou potencial ao erário, à imagem institucional ou à coletividade; 

II – A conduta não represente reincidência ou habitualidade; 

III – A irregularidade seja passível de correção imediata e espontânea pelo próprio 

envolvido; 

IV – Não se trate de violação a deveres éticos ou de probidade administrativa. 

§1º Nessas hipóteses, a autoridade competente poderá determinar orientação funcional, 

sem registro disciplinar, com objetivo de prevenir reincidências. 

Art. 29. A instauração da sindicância não suspende o prazo prescricional da infração 

funcional, salvo nas hipóteses de excepcional complexidade do caso, devidamente 

fundamentadas pela comissão e homologadas pela autoridade competente. 

 

CAPÍTULO VI 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD) 

Art. 30.  O Processo Administrativo Disciplinar (PAD) é o instrumento destinado à 

apuração de infração funcional praticada por empregado do CONIMS, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, quando houver indícios suficientes de autoria e materialidade. 

Parágrafo único. A instauração do PAD compete à Presidência do CONIMS, podendo 

ser delegada à Secretaria Executiva. 

Art. 31.  O PAD será instaurado por ato da autoridade competente, de ofício ou a 

requerimento e: 

I – Descreverá os fatos apurados; 
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II – Designará comissão composta por três a cinco membros, em sua maioria efetivos 

ou com vínculo estável, preferencialmente com conhecimento técnico compatível com a 

infração apurada; 

III – Fixará o prazo de até 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão do PAD, prorrogável 

uma única vez, por igual período, mediante justificativa fundamentada. 

§1º A celebração de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) implica a suspensão 

imediata da tramitação do Processo Administrativo Disciplinar (PAD), que permanecerá 

suspenso durante toda a vigência do referido termo. 

§2º A designação observará a imparcialidade, sendo vedada a participação de superior 

hierárquico direto do acusado ou de pessoa com relação pessoal que comprometa a isenção. 

Art. 32.  A autoridade competente poderá, desde que fundamentadamente e apenas em 

casos de infração grave, afastar preventivamente o empregado, com remuneração integral, 

pelo prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, prorrogável uma única vez, por igual 

período. 

§1º O afastamento não constitui punição e visa à regular apuração dos fatos. 

§2º O empregado afastado deverá manter-se à disposição do CONIMS para todos os 

atos do processo. 

§3º A concessão de afastamentos funcionais não obrigatórios, tais como licenças sem 

remuneração, cursos externos, participação institucional, ou outros previstos em norma 

interna, dependerá de manifestação prévia da autoridade instauradora do processo, com juízo 

sobre o risco de comprometimento da apuração disciplinar. 

§4º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos afastamentos legais obrigatórios 

garantidos pela CLT ou Constituição Federal, como férias vencidas, licença maternidade ou 

paternidade, e licença médica devidamente homologada. 

Art. 33.  Instaurado o PAD, a comissão intimará o empregado para: 

I – Tomar ciência da instauração e dos fatos imputados; 

II – Apresentar defesa escrita no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 

intimação pessoal ou eletrônica válida, podendo juntar documentos, indicar testemunhas e 

requerer diligências. 

Art. 34.  Após o recebimento da defesa, a comissão iniciará a instrução do processo, 

podendo: 

I – Realizar oitivas, diligências e perícias; 

II – Requisitar documentos e informações internas e externas; 

III – Promover acareações, quando necessário. 

§1º Todas as oitivas e atos serão registrados em ata e anexados aos autos físicos ou 

digitais. 
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§2º As intimações e notificações poderão ser realizadas por meio eletrônico, inclusive 

e-mail institucional ou número de telefone cadastrado, desde que haja comprovação de envio 

e registro de ciência nos autos. 

§3º Quando a testemunha for empregada do CONIMS, a comissão comunicará 

formalmente o superior imediato para viabilizar sua dispensa funcional no horário designado 

para o ato. 

Art. 35.  Encerrada a instrução, a comissão elaborará relatório final, contendo: 

I – Síntese dos fatos e provas produzidas; 

II – Análise objetiva da conduta do empregado à luz das normas internas, da CLT e 

demais legislações; 

III – Conclusão motivada, com sugestão de: 

a) arquivamento dos autos, se não comprovada a infração; 

b) aplicação de penalidade cabível, nos termos desta Resolução e do Plano de 

Empregos; 

Art. 36.  O relatório será encaminhado à secretaria executiva para decisão, que poderá: 

I – Acatar a recomendação da comissão; 

II – Discordar parcialmente ou totalmente, mediante fundamentação; 

§1º A decisão será motivada, constará dos autos e será comunicada ao empregado. 

§2º A penalidade somente poderá ser aplicada após decisão administrativa pela 

autoridade competente, garantido o direito de recurso. 

Art. 37.  As penalidades aplicáveis são as previstas nesta Resolução e no Plano de 

Empregos, respeitados os limites legais da CLT. 

§1º Não se admite a aplicação de penalidade diversa da recomendada pela comissão 

sem nova instrução ou fundamento técnico. 

§2º Penalidades de advertência e suspensão devem ser proporcionais à gravidade da 

infração, observando-se o histórico funcional. 

Art. 38.  É assegurado ao empregado o direito de recurso administrativo à Presidência 

do CONIMS, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da ciência da decisão. 

§1º O recurso será recebido com ou sem efeito suspensivo, a critério da autoridade 

competente, exceto nos casos de suspensão e demissão, nos quais o recurso suspenderá os 

efeitos da penalidade até decisão final. 

Art. 39.  A decisão será publicada no sítio oficial do CONIMS, resguardando a 

identidade do empregado, e registrada em sua ficha funcional. 

 

CAPÍTULO VII 

DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC) 
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Art. 40. O Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) é o instrumento de adesão 

voluntária, firmado entre o empregado e o CONIMS, com a finalidade de corrigir conduta 

funcional inadequada de menor gravidade, mediante compromisso formal de regularização, 

sem aplicação de penalidade disciplinar. 

Art. 41. O TAC poderá ser proposto: 

I – Pela comissão de PAD, após a instauração e antes da emissão de relatório final; 

II – Pela autoridade competente, antes da instauração do PAD; 

III – Pelo próprio empregado, no prazo destinado à apresentação de defesa. 

§1º A proposta de TAC dependerá de análise da gravidade da conduta e da 

conveniência administrativa, podendo ser recusada, mediante decisão motivada. 

§2º Sendo recusada a proposta de TAC feita pelo empregado em seu prazo de defesa, 

este não tendo apresentado defesa prévia, o prazo para manifestação será reiniciado a fim 

de garantir direito ao contraditório; 

§3º A homologação do TAC compete à autoridade competente, após manifestação da 

comissão, quando for o caso. 

§4º O TAC não poderá ser celebrado quando a conduta configurar, em tese, falta grave 

ou improbidade, ou quando o dano ao erário for significativo, intencional ou de impossível 

reparação, conforme juízo da autoridade competente, com base na manifestação da 

comissão, se houver. 

§5º A proposta de TAC somente será admitida até a fase de apresentação da defesa 

escrita no PAD. Encerrada a instrução probatória, fica vedada sua celebração, salvo por 

motivo excepcional, devidamente fundamentado e aprovado pela autoridade competente. 

Art. 42. São condições obrigatórias para celebração do TAC: 

I – Reconhecimento da irregularidade, ainda que sem confissão formal de culpa; 

II – Baixa gravidade da conduta, sem prejuízo efetivo ao erário ou terceiros; 

III – Ausência de reincidência disciplinar grave; 

IV – Anuência expressa da autoridade competente. 

Art. 43. O TAC será formalizado por escrito, contendo: 

I – Qualificação das partes; 

II – Descrição clara da conduta irregular e da situação a ser corrigida; 

III – Prazos, obrigações e medidas de regularização; 

IV – Cláusula de advertência quanto à possibilidade de abertura ou retomada de PAD 

em caso de descumprimento; 

V – Data e assinatura das partes e da autoridade homologadora. 

Art. 44. Cumpridas integralmente as obrigações assumidas no TAC, o procedimento 

será arquivado, sem registro de penalidade na ficha funcional do empregado. 
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§1º O TAC não constitui sanção disciplinar, mas forma alternativa de resolução 

funcional, nos termos desta Resolução. 

§2º Encerrado o TAC e cumpridas integralmente as obrigações assumidas, prescreve-

se a pretensão punitiva e, havendo ocorrido a instauração de Processo Administrativo 

Disciplinar (PAD), este será arquivado definitivamente  

Art. 45. O descumprimento do TAC implicará: 

I – A revogação do compromisso firmado; 

II – O registro do inadimplemento funcional para controle interno e eventual apuração 

de responsabilidade; 

III – A possibilidade de instauração ou continuidade imediata de Processo Administrativo 

Disciplinar (PAD), com base na infração originária e na nova conduta praticada durante a 

vigência do TAC; 

IV – A aplicação de cláusula penal compensatória, caso prevista expressamente no 

TAC, nas seguintes hipóteses: 

a) nos casos sem danos direto ao erário, poderá ser aplicada penalidade limitada a até 

10% (dez por cento) da remuneração mensal bruta do empregado, a título de 

indenização administrativa proporcional, considerando os custos operacionais do 

inadimplemento; 

b) nos casos em que, durante a vigência do TAC, o empregado praticar nova conduta 

funcional irregular que cause prejuízo ao erário ou ao patrimônio público, poderá ser 

aplicada cláusula penal de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do dano, além da 

obrigação de reparação integral, desde que comprovado o dolo. 

§1º As penalidades indenizatórias previstas neste artigo serão aplicadas somente se 

expressamente previstas no TAC, exigindo decisão fundamentada da autoridade competente 

e demonstração formal do inadimplemento ou danos. 

§2º O valor poderá ser descontado em folha, com autorização no TAC, ou cobrado por 

outro meio legalmente admissível. 

§3º A reincidência de conduta irregular durante a vigência do TAC, especialmente 

quando resultar em novo danos ao erário, será considerada agravante disciplinar e poderá 

ensejar nova responsabilização, independentemente da aplicação da cláusula penal. 

 

CAPÍTULO VIII 

DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Art. 46. Das decisões proferidas no processo administrativo disciplinar caberá recurso 

administrativo, com efeito devolutivo e não suspensivo, salvo previsão expressa em contrário 

nesta Resolução. 
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Art. 47. O recurso deverá ser interposto no prazo de 15 (dez) dias úteis, contados da 

ciência da decisão, mediante petição fundamentada dirigida à autoridade superior àquela que 

proferiu a decisão. 

§1º O recurso poderá ser protocolado por meio físico ou eletrônico, conforme 

regulamentação interna, e deverá conter os fundamentos de fato e de direito que justifiquem 

a reforma da decisão. 

§2º A comissão processante poderá ser instada a emitir parecer sobre o recurso antes 

do julgamento pela autoridade superior. 

§3º O recurso não suspende os efeitos da decisão, salvo se houver risco de lesão grave 

e de difícil reparação, reconhecido pela autoridade superior de forma fundamentada. 

Art. 48. A autoridade competente receberá o recurso, podendo: 

I – Manter a decisão recorrida, por seus próprios fundamentos; 

II – Reformá-la total ou parcialmente, de ofício ou por provocação; 

III – Anular o procedimento, total ou parcialmente, por vício insanável; 

IV – Determinar a reabertura de instrução, se constatar omissão relevante. 

Parágrafo único. A decisão não poderá ser reformada de modo que se torne mais 

gravosa para o empregado público. 

Art. 49. Será admitido um único recurso por decisão administrativa, sem prejuízo da 

revisão do ato pela Administração, nos termos desta Resolução. 

Art. 50. A interposição de recurso não impede a execução da penalidade eventualmente 

aplicada, salvo decisão em contrário da autoridade competente, em caráter excepcional e 

motivado. 

 

CAPÍTULO IX 

DA REVISÃO DO PROCESSO DISCIPLINAR 

Art. 51. A revisão do processo disciplinar poderá ser requerida, a qualquer tempo, pelo 

empregado ou por seu representante legal, quando surgirem fatos ou provas novas e 

relevantes, que possam comprovar a inocência do punido ou a ocorrência de erro substancial 

na apuração dos fatos. 

Art. 52. A revisão não constitui nova instância recursal e não suspende 

automaticamente os efeitos da penalidade, salvo se reconhecido risco de dano irreparável, 

mediante decisão fundamentada da autoridade competente. 

Art. 53. O pedido de revisão deverá ser apresentado à autoridade máxima do CONIMS, 

instruído com: 

I – exposição dos fundamentos do pedido; 

II – prova nova ou indício objetivo de erro ou nulidade; 
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III – documentos ou meios de prova disponíveis. 

Art. 54. Recebido o pedido, a autoridade competente poderá: 

I – indeferi-lo liminarmente, se manifestamente improcedente ou desprovido de 

elementos mínimos; 

II – determinar a constituição de nova comissão para apuração, com garantia de 

contraditório e ampla defesa; 

III – anular, reformar ou manter a penalidade, conforme o resultado do novo 

procedimento. 

Art. 55. A comissão de revisão, quando constituída, atuará com independência e 

imparcialidade, e terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis, prorrogável uma vez por igual período, 

para apresentar relatório conclusivo à autoridade competente. 

Art. 56. Na revisão do processo, não poderá ser aplicada penalidade mais grave do que 

a originariamente imposta, salvo nos casos de má-fé, fraude ou ocultação dolosa de 

informações pelo empregado. 

Art. 57. O resultado da revisão será comunicado ao empregado e registrado em sua 

ficha funcional, com retificação das anotações anteriores, se for o caso. 

 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 58. O direito de instaurar Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar (PAD) 

para apuração de infração funcional prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data em que a 

autoridade competente tiver ciência inequívoca do fato. 

§1º A prescrição será: 

I – interrompida pela publicação do ato de instauração da Sindicância ou do PAD, 

voltando a correr do início após a decisão final da autoridade competente; 

II – suspensa durante a vigência de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) 

regularmente celebrado; 

III – suspensa por decisão judicial que inviabilize a continuidade da apuração 

administrativa; 

IV – suspensa nas hipóteses de força maior devidamente reconhecidas pela autoridade 

competente, que impossibilitem a tramitação regular do procedimento. 

§2º O prazo prescricional será considerado interrompido ou suspenso independente de 

anotação nos autos, bastando a prática do ato que enseja seu início. 

§3º Caracteriza-se a prescrição intercorrente quando o PAD permanecer paralisado por 

mais de 3 (três) anos, pendente de julgamento ou despacho, salvo motivo expressamente 

justificado e documentado. Nesse caso, os autos serão arquivados de ofício ou por 
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requerimento do interessado, sem prejuízo da apuração de eventual responsabilidade 

funcional decorrente da paralisação indevida. 

§4º A instauração da Sindicância não suspende nem interrompe o prazo prescricional, 

salvo se reconhecida sua complexidade excepcional, mediante despacho fundamentado da 

comissão, homologado pela autoridade instauradora. 

Art. 59. Os prazos processuais previstos nesta Resolução serão contados em dias úteis, 

excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o dia do vencimento. 

§1º Considera-se como data inicial do prazo: 

I – o primeiro dia útil seguinte à ciência pessoal ou à disponibilização da comunicação 

eletrônica institucional; 

II – a data de juntada aos autos do comprovante de recebimento, quando houver 

notificação física; 

III – a data da publicação oficial no sítio eletrônico do CONIMS, quando exigido por esta 

Resolução. 

§2º Considera-se prorrogado automaticamente o prazo até o primeiro dia útil 

subsequente quando: 

I – o vencimento ocorrer em dia sem expediente administrativo no CONIMS; 

II – houver comprovada indisponibilidade técnica dos meios eletrônicos utilizados para 

a tramitação processual. 

§3º Os prazos não se suspendem por férias ou licenças das partes, salvo motivo de 

força maior reconhecido por despacho fundamentado da autoridade competente. 

§4º Nenhum ato processual será praticado sem a observância de intimação prévia 

mínima de 5 (cinco) dias úteis, salvo nas hipóteses de urgência devidamente justificadas pela 

comissão ou autoridade responsável. 

Art. 60. Terão prioridade na tramitação os procedimentos que: 

I – estejam em fase crítica quanto ao prazo prescricional; 

II – envolvam partes com idade igual ou superior a 60 anos; 

III–envolvam pessoas com deficiência ou doenças graves, devidamente comprovadas. 

 

CAPÍTULO XI 

DA PUBLICIDADE E DOS MEIOS ELETRÔNICOS 

Art. 61. Todos os atos relativos à sindicância, ao processo administrativo disciplinar 

(PAD) e ao termo de ajustamento de conduta (TAC) serão praticados, preferencialmente, por 

meio de sistema eletrônico oficial adotado pelo CONIMS, com garantia de acesso pelas 

partes, autenticidade, integridade e rastreabilidade dos documentos. 
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§1º Os atos processuais observarão o princípio da publicidade, salvo expressa 

motivação legal para decretação de sigilo parcial ou total, nos termos da Lei nº 12.527/2011 

(Lei de Acesso à Informação) e da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais). 

§2º Poderá ser decretado sigilo nos seguintes casos: 

I – necessidade de proteger a intimidade dos envolvidos ou de terceiros; 

II – risco à segurança institucional; 

III – conveniência da apuração dos fatos, quando houver risco de comprometimento da 

coleta de provas; 

IV – exigência legal expressa. 

§3º As notificações e intimações serão realizadas, preferencialmente: 

I – por meio do sistema eletrônico institucional; 

II – por e-mail institucional ou endereço eletrônico fornecido pelo empregado; 

III–por WhatsApp institucional ou outro meio digital previamente autorizado pelo 

interessado; 

IV – por meio físico, quando não for possível utilizar os meios digitais. 

§4º Será lavrado termo de ciência sempre que o interessado for intimado por meio 

alternativo, e os autos deverão conter prova da entrega ou tentativa válida. 

§5º As partes terão acesso integral aos autos, salvo nas hipóteses de sigilo legalmente 

fundamentado, garantido o exercício do contraditório e da ampla defesa. 

§6º A inobservância injustificada da publicidade ou da intimação eletrônica adequada 

poderá acarretar a nulidade do ato. 

 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 62. Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pela autoridade 

competente, com base na legislação vigente, nos princípios gerais do direito administrativo e, 

subsidiariamente, na Lei Federal nº 9.784/1999. 

Art. 63. Aplicam-se subsidiariamente a esta Resolução, no que couber e desde que não 

conflitem com a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

I – a Lei Federal nº 9.784/1999 (Processo Administrativo Federal); 

II – os princípios constitucionais da Administração Pública, nos termos do art. 37 da 

Constituição Federal; 

III – o Decreto-Lei nº 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro – 

LINDB); 

IV – a jurisprudência dos Tribunais Superiores. 
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Art. 64. As comissões já constituídas na data de publicação desta Resolução poderão, 

a critério da autoridade competente, adequar seus procedimentos às novas disposições, 

desde que não causem prejuízo à ampla defesa, ao contraditório ou à segurança jurídica. 

Art. 65. Revoga-se a Resolução nº. 010 de 13 de agosto de 2025, e disposições em 

contrário.  

Art. 66. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Pato Branco/PR, 24 de outubro de 2025. 

 
 

(assinado digitalmente) 
VILMAR SCHMOLLER 

PRESIDENTE 
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ATO DE PESSOAL Nº. 075/2025 

 

Dispõe sobre a concessão de férias ao 

empregado do quadro funcional do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde – 

CONIMS. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde, Senhor Vilmar Schmoller, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Contrato de Consórcio Público, Estatuto Social, e Plano 

de Empregos e Salários; 

CONSIDERANDO a programação das férias dos empregados do CONIMS, que já cumpriram o 

período aquisitivo referido no artigo 130 da CLT; 

CONSIDERANDO o Plano de Empregos e Salários e a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder férias aos empregados do quadro funcional: 

 

NOME EMPREGO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
INÍCIO TÉRMINO 

Ivete Maria Lorenzi Secretário Executivo 2024/2025 17/11/2025 01/12/2025 

 

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Pato Branco/PR, 24 de outubro de 2025. 

 

(assinado digitalmente)  

VILMAR SCHMOLLER 

PRESIDENTE 
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